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De: · . BrunaG, - CCS...;,:":,

Para: SS ~ .Secretaria def'Saúde

Data: 03/04/2024 às 08:05:"19

Setores enyolvldos:

ss, ccs

Processo licitatório Casa de Apoio

Prezada Secretária,

Segue processo licitatório para casa de Apoio.

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

Anexos:
ETP_CASA_DE_APOIO.docx
ETP_CASA_DE_APOIO.pdf
INFORMATI\IO_CASA_DE_APOIO.pdf
Orcamento_Casa_de__Apoio_Cerezamar.pdf
Orcamento_Casa_de_Apoio_Nona_Cecilia.pdf

1 Doe: Memorando 2.573/2024 1 /

Clo
ê3
6
LI..
LOo
1.1.1
UJ
N
lQ
Clco
N
UJ
o
Ol
'õ
•Ou
o
QJ

§
.E
.5
QJ

Cl

~
te
LOo
1.1.1
UJ
N
LO
óco
N
UJ

~u
Cllu:::-~
li
E
8
úo
"O~
g
::,g

a:: "O
<C fficn E
UJ ~o i,j
ô g-
<C .J::
cn lll
m ~
::::, Cll

~ g
<C ...
~ ~
::i ·ffi
li:l ~
<C 1/)

!Q .gJ
• • QJ
Cll "O
O Cll
1/) "O
C/) =
Ql Cllo. >
~ Cll......o tt!o. uo="O Õ3
Cll >
·ffi ~
1/l Cll
<( o..

1



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Munícipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo- Caixa Postal 81-;-CEP 87160-Q00

Fone: (44) 3245-8400 ·
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr:-gov.br

Estudo Técnico Preliminar

f}}~~1Pfo~rn~ç1~~t~,J~~li/
1.1 Número do processo:

1.2· Unidade Requisitante: Secretária de Saúde

2.1.
:~fü~!füf,g~;;·
O objeto do· presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registrei de preços para
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R$ 120.000,00
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332 - Centro -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

01 Contratação de empresa 1.000
especializada para prestação de
fornecimento de Hospedagem,
café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que
fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e
clínicas médicas na cidade de
Curitiba e sua Região
Metropolitana.

TOTAL

. .''.;~~}E.::~:fEvt:.-'Pefinição d,~f~?;~~Wdade e. Na~ú.~~#~'.'t,.(. J/f!,
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com fundamento

na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 - O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço
ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

;_·,: el>5...~ª~,~, l~~~~•~:~e ;'.:·:,±?~;
4.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora

Domicílio (TFD), isntltuído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à

Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o

tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir
da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde

autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde
assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço "Casa

de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos

possam comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a

contratação se torna necessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clinicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
. . · . ESTADO DO PARANÁ

P M '' l "H' V'' "- _ :ib",i ,~ç?. __ , .pmc1p_a iro ~eira
RuaBernardino Bõgo,,-~:,•W.ifü;Bernadmo Bago- Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

- 't ,liicl'.l,-..:,.:~~~:S?fü1e: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

fora do município e/ou para acompanhantes-dos respectifos1·p~éientes que necessitam de local para se hospedar.

Estas casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço

de acolhimento ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e amenizando

parfte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pôde durar anos.
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.p"r.gov.br

Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),•

Secretária Municipal de Saúde

· itiÊr· ºT~~;~~~-~1s]i~fl~;t}Rfry!t~!~~J1~?"f;~~i-Y ·> ': :,,c"·f~sitt~:~:,;'. ·
A contratada deverá iniciar a prestação dops serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes

ao local, até seu embarque de retorno ao município de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçois

prestados durante as aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência do paciente;

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela oa qualidade do serviço

prestado, caso ocorra algum preoblema durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarcir o Município de

todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do serviço prestado;

Os serviços serão prestdaos conforme discriminado abaixo:

a) servlço de recepção:
• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, interruptamente, não suspendendo aos

sábados/domingos/feriados para a recepção e triagem do usuário;

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia;

• A contratada deverá resguardar o sigilo do paciente e de suas informações.

b) Serviço de transporte:

• A contratada flcar'pa responsável pelo transporte dos pacientes até o local de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno em tempo hábi de

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

. • Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;

• Os veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes devem estar em bomn estado de

uso e conservação e equipados com os. itens El acessórios de seguranção exigidos por lei,

deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade , as documentações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;

• Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a

vigência do contrato;

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver

acessibilidade para deslocamento dos mesmos.

c) Serviço de Allmentasção:
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

. :tii~,~~!}i_;}ÚtJi, ;f.;)~'.::l :!'.'dts . _
O início da prestação de serviço se dará após emissão de Nota de Empenho.

O prazo de para o início da prestação do serviço é de 05 dias úteis, contadas do recebimento da Nota

7.1.
7.2.

8.1. Contratação de empresa prestadora de serviço de hospedagem. A contratação compreende os serviços de

confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados pela Vigilância Sanitária, tom cardápios variados · acompanhados por
nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da. alimentação, ou seja, tanto o responsável
quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hóspedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que ·o período de hospedagem é .de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até
o término do tratamento do paciente; ·

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia
ocupacional;

• Disponibilizar de um quantltatlvo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes
devem estar totalmente esterelizadas;

• Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete liquido;

• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.
Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser
realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades
previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

de empenho, com agendamento prévio. Sendo considerado inadimplemento a realização do serviço, ensejando,
consequentemente, a convocação da segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis.

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

7.4. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor
expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.

7.5. A não observância destas condições implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a contratante de qualquer indenização.

4



Prefeítura.do MµPttcípio de Mandaguaçu
. ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
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hospedagem, alimentação e transporte dentro de Curitiba e sua região.

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto com a 15ª

Regional de Saúde que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam .a capital

do Paraná.

8.3. Maior segurança, eficiência e agilidade, no que se refere ao processo necessário para a realização de consultas

fora domicílio ..
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VALOR
TOTAL

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

1Doc: Memorando 2.573/2024

R$ 120,00

VALOR
UNITÁRIO

1000

QUANTIDADE

Regiãosuae

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

Metropolitana.
Curitiba

ESPECIFICAÇAO DO
PROCEDIMENTO

Contratação de _empresa

especializada para. prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

dornlcíllo (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

-·stíf11ãti. Wlii~i~i~J~~~i~ttif~~ - ..J:::\}{/:·?t~~tW&.~ifi} -. _c1f::1~f}i
O valor total estimado para o atendimento das demandas é R$ R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

01

ITEM

11.1.

TOTAL

•. - ·""Vi~ ··;n•~; ,~.~4%4~nti9~i~~+~5~:erEl,m~g~f}t~~t~~~~ ·
10.1. As quantidades solicitadas dos serviços são para o atendimento das demandas até dezembro de 2024,

até que seja realizado credencimento para a contratação destes profissionais;
10.2. Para as estimativas foram levados em consideração a demanda represada no Setor de Regulação.

10.3. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.

-., .,,·-~~,n·f.~-~~t~;~~-i~:~l-~i~gçggfrí!~~Jtl\t~:d.cf~I!t~~~:~!f~ .\ .· ;>;~-t2~:fwffe:r'.' .
9.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de uma dispensa de licitação,

para a contratação de clínicas especializadas.
9.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a

prestação dos serviços.
9.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis até o final do contrato.

9.4. A prestação do serviço só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e mediante Ordem de

Fornecimento expedida pelo setor responsável.
9.4.1. Na Ordem de Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados,

o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho.
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ESTADO DO _PARANÁ
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~slfttéi~Ii&í~rtil~!:~fl!~Ym.~ttí!jJJ2~~~.}~it~]'' ,;,
Não será necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para o fornecimento

.ew~vti~~Iitlttlf!l~~;1R~,ci.?:s.:i~~ll~f~\4~/121Í~t-
A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu almeja com esta aqulslção, assegurar, dentre outros benefícios:

:~fi:!g~n~it§Jlití*lt1::;tg~:~1~j.~ff'g':'.:'º' • ..,~'._i;ifJ~i~fi~iír'~
A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que,15.1.

Proteção do meio ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;

16.1. A contratada, sempre que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles
relativos a:

1.

1. Dar continuidade no tratamento médico de pacientes que precisam de consulta fora do domicílio;

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua
região;

IV. Diminuir o absenteísmo em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

14.1.

º'"JtJt1#~t\y}:W1~!i]gI~:Wf:eifam.1:n11~~2lffe-~~~:{~i!ii~(,;~ftimY:,; ,.,_. . . .)f(}
12.1. Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII-do§ 1º do art. 18 da Lei 14.133/21 e

art. 7º, inciso)..

12.2. No contexto dos exames, os serviços não são divisíveis em itens separados. Dada a natureza integrada

desses serviços, uma vez que a coordenação entre diferentes prestadores de serviços poderia ser desafiadora e

potencialmente prejudicar a qualidade. Portanto, com base nas características técnicas e nas peculiaridades de

comercialização no mercado, a abordagem mais apropriada para a contratação exames de análises clínicas parece ser a

consideração do objeto como uma solução global, em vez de itens divisíveis. Isso permitirá que o serviço seja executado
de forma integrada e coesa, assegurando a precisão e confiabilidade dos resultados,

· 12.3. Â adjudicação do objeto; nesse contexto, deve ser considerada globalmente, pois a prestação de

serviços de exames de análises clínicas é interdependente e requer uma abordagem unificada para garantir sua eficácia

e consistência em todo o processo. Destarte, a não divisibilidade do objeto e sua natureza altamente especializada

justificam a opção· pelo parcelamento global como a abordagem mais· adequada para atender às necessidades da
instituição de saúde,

13.1.

dos materiais.

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser· tomada.

15.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos
para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos
durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.
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Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br
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1 Doe: Memorando 2.573/2024

_DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes.

·~~wr,;,,-dl~lii~Hi~i~i~~:'.f};_tL_
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

li. Mitigação de potenciais efetivos adversos das condições ambientais na organização;

Ili. Auxilio à organização no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental;

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, consumidos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais que podem resultar da implementação de alternativas

ambientais que reforçam a posição da organização no mercado;

VII.

17 .1. Justificativa da Viabilidade
Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visando atender as demandas da Secretária

Municipal deSaúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto! declaramos ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial, sendo

necessária a_nálisede viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam

tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
. ESTADO DO PARANÁ.
Paço Municipal "Híro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175- Vila Bcrnadino Bago -Caixa Postal 8Í -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.manda!,•1.iacu.pr.gov:br

Mandaquaçu, 03 de abril de 2024.

INFORMATIVO

Sem mais,

Bruna Mazei Gomes
Auxiliar Administrativo

Matrícula:201216

Secretaria Municipal de Saúde
Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro- CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

1Doc: Memorando 2.573/2024
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Eu, Bruna Mazei Gomes, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, tenho a informar que realizei a coleta dos

orçamentos para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço

de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos

médicos fora do domicílio (TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua região metropolitana.

EMPRESA CONTATO ORÇAMENTO

Casa de Apoio Paraná (46) 3534-1352 Não atende telefone
casadeai::1oioi::1arana@.hotmail.com Não houve resposta de e-mail

Casa de Apoio Cerezamar (41) 3087-431 O Quarto Normal R$ 120,00
cerezamarcuritiba@gmail.com Quarto Isolamento R$ 170,00

Cada de Apoio Nona Cecília casanonaceciliacuritiba@.gmail.com .Ouarto normal / Isolamento
R$ 120,00

Casa de Apoio Esperança Renovada es12erancarenovadamatriz@outlook.com Para dependentes químicos

Casa de Apoio Curitiba (41) 3332-3245 Não atende telefone
centrodeai::1oio.curitiba@.gmail.com Não houve resposta de e-mail

Casa de Apoio Vale do lvaí (41 ) 3503-3308 Não atende telefone
central.a12oio.adm@gmail.com Não houve resposta de e-mail

Humanizar Casa de Apoio (41) 4141-4241 Para dependente químicos
Casa de Apoio Hope (44) 9 9791-0670 Para paciente com transtornos

psicológicos
Casa de Apoio Nossa Senhora (41) 3296-2463 Não é da casa de apoio

Aparecida casadeai::1oio nsa@hotmail.com Não houve resposta de e-mail

Casa de Apoio Cantuária (41) 3024-4036 Para paciente com transtornos
psicológicos

Casa de Apoio Belém (41) 3235-4052 Para dependente químicos
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· DESTINATÁRIO: PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU..

EMPRESA NÃO OPTANTE DO REGIME SIMPLES NACIONAL, NÃO
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. EMPRESA ENQUADRADA COMO
MÉDIO PORTE CONFORME A SEGUINTE REGRA: Grupo IV - Empresa
Médio Porte de acordo com a Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, e
Lei 123/2006 das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte.

1) OBJETO:
Serviço de diária na cidade de Curitiba. Entende-se por serviço,.de diária
para a hospedagem de usuários em tratamento de saúde fora do domicílio
(TFD).

► Check-in a partir das 18:00h e check-out até as 17:59h do dia seguinte.

~ Serviço de Recepção
► Atendimento 24 horas para recepção e triagem do usuário (quanto ao local de

atendimento e tipo de acomodações);

4. Serviço de Transporte► Transporte da Casa de Apoio a hospitais e clínica, ida e volta (das 6:00 as
00:00h);► Serviço autorizado pela URBS · - Urbanização de. Curitiba S/A, com frota
devidamente registrada e cadastrada para execução do transporte de
.passageiros, conforme exigências do Decreto nº. 14/2003 do Município de
Curitiba. · ·► Frota própria com 09 veículos:

✓ 05 Microônibus (04 com acessibilidade);
✓. 02 Vans;
✓ 02 carros de passeio para apoio.
✓ 01 veículo para transporte de pacientes acamados (Ambulância).

► Motoristas certificados para atuarem no Transporte Coletivo;► Veículo com acessibilidade total: elevador para a promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida;

► Seguro para os passageiros;

t'1, Serviço de Alimentacã·o
► Contempla as 03 (três) refeições principais, servido em sistema de buffet livre;► Cardápios variados com acompanhamento de nutricionista com

responsabilidade técnica junto ao CRN.
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1Doc: Memorando 2.573/2024

. CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTOA
CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG, 290
BAIRRO JARDIM BOTANICO - CURITIBNPR

· FONE: 3087-4300- cerezamarcuritiba@gmail.com 9
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1 Doe: Memorando 2.573/2024

. CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTOA
CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG, 290
BAIRRO JARDIM BOTANICO - CURITIBNPR

· FONE: 3087-4300 - cerezamarcuritiba@gmail.com

EMPRESA NÃO OPTANTE DO REGIME SIMPLES NACIONAL, NÃO
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. EMPRESA ENQUADRADA COMO
MÉDIO PORTE CONFORME A SEGUINTE REGRA: Grupo IV - Empresa
Médio Porte de acordo com a Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, e
Lei 123/2006 das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte.

1) OBJETO:
Serviço de diária na cidade de Curitiba. Entende-se por serviço.de diária
para a hospedagem de usuários em tratamento de saúde fora do domicílio
(TFD) ..

► Check-in a partir das 18:00h e check-out até as 17:59h do dia seguinte.

ilt.W'.t~Jf-~fiBlB,~~i.lf~fflf'
~ Serviço de Recepção

► Atendimento 24 horas para recepção e triagem do usuário (quanto ao local de
atendimento e tipo de acomodações);

4- Serviço de Transporte► Transporte da Casa de Apoio a hospitais e clínica, ida e volta (das 6:00 as
00:00h);► Serviço autorizado pela URSS· - Urbanização de Curitiba S/A, com frota
devidamente registrada · e cadastrada para execução do transporte de
passageiros, conforme exigências do Decreto nº. 14/2003 do Município de
Curitiba ..► Frota própria com 09 veículos:

✓ 05 Microônibus (04 com acessibilidade);
✓. 02 Vans;
✓ 02 carros de passeio para apoio.
✓ 01 veículo para transporte de pacientes acamados (Ambulância).

► Motoristas certificados para atuarem no Transporte Coletivo;► Veículo com acessibilidade total: elevador para a promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida;► Seguro para os passageiros;

:ik. Se.rviço de Alimentacã·o

► Contempla as 03 (três) refeições principais, servido em sistema de buffet livre;► Cardápios variados com acompanhamento de nutricionista com
responsabilidade técnica junto ao CRN.

10



, · l;)ESTINATÁRIO: PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

o
~
ü
~
LOo
LlJ
UJ
C\J
LO
6m
C\J
UJ
o
Cl
'õ
•O
t.)

o
a,
E
.E
.!:
a,
o
~
~
LOo
U:I
UJ
C\Ju;>o
OJ
C\J
UJora
ál_g-~
>:g
Éo
t.)

tio
"O,....
::i
ál::,
Clraa: "O

<t'. @
U) Ew::::
ü i,;

fB :§-
<t'. .e
U) m
U) u,
UJ ~:::::, raa .
a: l:l<t'. ~
~ ~
::í -~w u,
OJ ra
<t'. u,~.:g
.. a,
ro -eo <d
u, "O
cn =a, ra
a. >
,.... ra~ ~o raa. t.)

.g !E
ê ~
·oo ~
u, ca
<t'. a..

1

1 Doe: Memorando 2.573/2024

. CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA
CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG, 290
BAIRRO JARDIM BOTANICO - CURITIBNPR

· FONE: 3087-4300 - cerezamarcuritiba@gmail.com

EMPRESA NÃO OPTANTE DO REGIME SIMPLES NACIONAL, NÃO
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. EMPRESA ENQUADRADA COMO
MÉDIO PORTE CONFORME A SEGUINTE REGRA: Grupo IV - Empresa
Médio Porte de acordo com a Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, e
Lei 123/2006 das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte.

1) OBJETO:
Serviço de diária na cidade de Curitiba. Entende-se por serviço.de diária
para a hospedagem de usuários em ·tratamento de saúde fora do domicílio
(TFD) ..

► Check-in a partir das 18:00h e check-out até as 17:59h do dia seguinte.

-,~~effllíl,qji\l~~fflêftml

~ Serviço de Recepção
► Atendimento 24 horas para recepção e triagem do usuário (quanto ao local de

atendimento e tipo de acomodações);

4- Serviço de Transporte► Transporte da Casa de Apoio a hospitais e clínica, ida e volta (das 6:00 as
00:00h);► Serviço autorizado pela URBS · - Urbanização de Curitiba S/A, com frota
devidamente registrada e cadastrada para execução do transporte de
.passageiros, conforme exigências do Decreto nº. 14/2003 do Município de
Curltiba. ·► Frota própria com 09 veículos:

✓ 05 Microônibus (04 com acessibilidade);
✓ 02 Vans·. . '
✓ 02 carros de passeio para apoio.
✓ 01 veículo para transporte de pacientes acamados (Ambulância).

► Motoristas certificados para atuarem no Transporte Coletivo;► Veículo com acessibilidade total: elevador para a promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida;

► Seguro para os passageiros;

~~ Serviço de Alimentacã"o
► Contempla as 03 (três) refeições principais, servido em sistema de buffet livre;► Cardápios variados com acompanhamento de nutricionista com

responsabilidade técnica junto ao CRN.
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► Atende todos os padrões de higiene e saúde normatizados · pela Vigilância
Sanitária;► Manipuladores certificados pelo PAS/SENAc~·► .. Cozinha para usuários;► ·. Horário .de Funcionamento do setor: Café - das soo as 8:30h; Almoço - das
11 :00 as 16:00h; Jantar - das 18:00 as 20:00h;

~ Serviço de Hospedagem e hospitalidade
. .► O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;► Disponibilidade de 350 leitos na cidade de Curitiba;► 16 unidades com Leitos de isolamento coni instalações sanitárias exclusivas;► 06 unidades com Leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha

exclusiva em Curitiba. .► As lnstalações físicas e sanitárias atendem a NBR 9050 (acessibilidade); que
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção -da acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiências ou com a mobilidade reduzida;► Área destinada ao lazer dos usuários; ·► A empresa possui Brigada de Incêndio;► Lanchonete e loja de conveniências no interior da Casa de Apoio;► Lavanderia para usuários;► Colchões semi-ortopédicos e impermeáveis;► Troca de roupas de cama diária;► Área destinada ao lazer das crianças equipada com bririquedoteca;► Agenda semanal com atividades de terapia ocupacional;

Valor unitário: R$ 120,00 (cento e vinte reais) para hospedagem coletiva em
Curitiba. .
Valor unitário: R$ 170,00 (cento e setenta reais) para quarto de isolamento.

Proposta Válida: 90 dias
Curitiba, 27 de Março 2024.

CEREZAMAL~iAGEM EIRELI
• !Ana Barros

Gerente Administrativa

ÍÕ4.254.Q88/QQQ1 m2gl
IE: 90782407~14

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA
AV. PREFEITO OMAR SABBAG Ng 290
JD. BOTÂNICO-CEP: 80.210-000 8J_ CURITIBA N PR ......1

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA 2
CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG, 290
BAIRRO JARDIM BOTANICO • CURITIBA/PR 1 Doe: Memorando 2.573/2024

FONE: 3087-4300 -cerezamarcuritiba@gmail.com
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De: Para:
Cidade: Campo Largo

E-mail:
Casanonaceciliacuritiba@gmal.com

Fone/Contato: (41) 99844-8017

Dêpi:frtamento de Saúde - A/C Bruna
Mazei Gomes

Mandaguaçu - Pr

Fone: (44) 3245-2990

brunam omes1986@ mail.com
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CASA NONA CECILIA Assinado de forma digital por
CASA NONA CECILIA

ALOJAMENTO ALOJAMENTO
LTDA:355892040001 LTDA:35589204000194

94
Dados: 2024.04.02 17:38:07
-03'00'

Casa Nona Cecilia Alojamento - LTDA

Validade:9n Dias

item Descricão/especificacão unid Quant. Valor unit. Valor total ?
01 · Contratação de diária 100 120,00 ?

empresa
~especializada para
~prestação de

fornecimento de :fHospedagem, I=>

café da manhã, ialmoço, janta e ' ·=
transporte para

I])

~
pacientes que )

fazem tratamentos
:-,
'g

médicos fora :~de domicílio (TFD). Em
hospitais 'le clínicas médicas na
cidade de

Curitiba e sua Região ii

Metropolitana. ~

Total: R$12.000,00 i
_,

r--~
Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Matriz Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR {41) 3539-7128
Filial Curitiba-PR, R. Padre Francisco Joao Azevedo, 61

1 Doe: Memorando 2.573/2024 13



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E2BD-52EE-05F0-CACD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ ISABELA MARQUES SAES CESAR (CPF 046.XXX.XXX-33) em 03/04/2024 08:07:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/E28D-52EE-05F0-CACD

1 Doe: Memorando 1- 2.573/2024 12/249 14



. ' ..
De: . Bruna G. - CCS

(\ ._::>,,
Parâ:t}GR ,~,Gestão de. Recursos:\(/·.\' ,,_- - _ --~ . . .... ''

Data:· 03/04/2024 às 08:15:07

Bom dia Erika,

Para dotação.

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

1 Doe: Memorando 2- 2.573/2024 13/24915



De: Erika J. '- GR

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 05/04/2024 às 16:40:30

Fábio, por favor, para o TR utilizar a seguinte despesa:

Fonte: 1494

Dotação: 170 (PESSOA JURIDICA)

1 Doe: Memorando 3- 2.573/2024 14/24916



·' 11r~~-$!t1~gf~:~..,~?;~~~~~<_;>
De: .:< Êd~rson S. ~ CTBC

Para; CCS - Contratos e Credenciamentos Saúde

Data: :06/04/2024 às 21 :53:28

Boa noite!

Segue Parecer Contábil.

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

Anexos:
PAR_CONTABIL_SAUDE_STPJ_Casa_de_Apoio_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante

Ederson Fabio Pereira da S...

Data

06/04/2024 21 :53:41
Assinatura

1Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A29A-03CA-33AD-34F2

1Doc: 15/24917



www .mandaguacu.pr.gov.br. • ., •· - r :,

Prefeitura do Município de Mandaguaçu ·
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 324-5-8400 .

. CNPJ 76.28S:329/0001-08

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para o processo de abertura. de licitação pelo
sistema registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação
de serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para
pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e clinicas médicas na
cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana,' através da Secretaria de Saúde do Município de
Mandaguaçu, o nosso plano de contas para o Exercício 2024 contempla às seguintes rubricas:·. ·. ' . . .

Esse Contador deixa claro que se limitará a apenas fornecer os códigos de dotações existentes e seus
saldos disponíveis no momento, não tendo qualquer responsabilidade além dessa, principalmente, nos
empenhos feitos com Fontes não adequadas para a finalidade pretendida, já que a classificação e a
indicação está sendo feita pela própria Secretaria requisitante.

É importante frisar que a gestão dos saldos de dotações existentes é responsabilidade dos gestores, ou
seja, não há um bloqueio que impeça o uso desses saldos para outras despesas indicadas pelos
ordenadores de despesas.

Mandaguaçu-PR, 05/04/2024

---J' ----........-:· /,//e~ ,~Ueiiódi:· ftsl1--./i-,-• --::::::--
~Contador-~g67-0-7

CPf 884.862.579--72

Ederson Fábio P. da Silva
Contador Municipal
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VERIFICAÇ°ÃO DAS
ASSINATURAS

.;•!!_-/. ; --: i:

Código para verificação: A29A-03CA-33AD-34F2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 06/04/2024 21 :53:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/A29A-03CA-33AD-34F2

1Doc: Memorando 4- 2.573/2024 17/24919



PREFEITURA DE

MANDAGUAÇU 1Doc
Memorando 4- 2.573/2024

De: Bruna G. - CCS

Para: · D~:. Dlvlsão ·de Administração

Data: 08/04/2024 às 06:58:52

Setores (CC):

DA,LC

Setores envolvidos:

SS,DA,LC,CTBC,GR,CCS

Processo licitatório Casa de Apoio

Segue para assinaturas.

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

Anexos:
TP_CASA_DE_APOIO.pdf
TR_CASA_DE_APOIO.doc

•. , ,i.

~
i+
li
~
<tco
ü
<(
U)
cor--
0
Ol
'5
•Oo
o
Q)

§
.9
.5
Q)

~
i+
~
O)

C:1
<tco
ü

~co
t::

- o....l cu
....l ow cu
~ :§
<t Q)

N ~
o -9a g
:5 ~
§ .g
....l T""

êJ3 .g
w cu
a: 6,
Cl cuz "O
<t ~
ai E
z=::;
õ 8.
....l :i::
<t .eco Q)

o ~
ti) Q)·o o
Cl 'll_

~ ~
ü ::l
<t õí~ ·fficn 1/)cn cu
•W 1/l...., .jg
ui Q)'ª "Oo cu
lll ·o
U) =
Q) cu
e. >
C\J cu......o cu
e. .9
.g 'E

-~ !1/) ...
1/) cu
<t a.

1 Doe: Memorando 4- 2.573/2024 20



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
"t' ~-· •.,j}.','•f 1 • · ··-••I'-' i" r

· ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Híro Vieira"

RuaBernardino Boga, 175 - Vila Bcmadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

H, · CNPJ 76,285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

<(
CD

it
Ecp
~
O'.lo
j;
O'.l
l'-
0
e,
'õ
•Oo
o
Q)

E
.E
.!:
Q)

<(
CD

it
Ecp
C\I
<(
O'.lo
<(
Ln
O'.l
t:::

::J g
...J o
W Cll

~~
<( ~
N".::
o -9a g
::í "!
<( o
> .g
...J ~

c73 g
W Cll
a: 5,
Cl Cllz "C
<( @
Q) E
z=:::;
i:i a
...J =<( .e
O'.l Q)

o ~
C/) Q)o o
Cl ':_

~ ~o::,
<( cil
~ ·ffi
C/) (/)
CI) Cll
•W u,
-;, Cll

"'ÇJ
ui Q)
Cll "C
O Cll
(/) "C
cn =Ql Cll
a. >
C\I Cll"' ,._o Cll

~~
"C ai
-~ ~(/) ,._
(/) (U
<( a..

. 1

TOTAL

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00R$120,00

UNITÁRIO

1.000

QUANTIDADE

Regiãosua

SecretariaMunicipal de Saúde
Av. Munhoz da Rocha, 1332 - Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br ·

e

Metropolitana.

Curitiba

Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora

de domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

ESPECIFICAÇAO DO
PROCEDIMENTO

. 01

ITEM

TERMO DE RÊFERÊNCIA-AQUISIÇÕES - CONTRATAÇÃO DIRETA

iD~S1ie'0NDl~OES[GE~ISmA~CON: . ·. ·· ".,-,,
t;,,~·tt1;~¾1l.•f:~~~;;~~1:t;<t~~~11K~lffJ.llit:íi@i~'i'·~-~~-

1 .1 . O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro de preços

para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de·hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em

hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº

8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) homologação do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

,~~~H;~git4~~t&~g~~g~~r~~l~~J-~§~~]~~~tS~~~lP8iJ?~-T~~It~~g~~&'11?é·~6s~r
1.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio (TFD),

instituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria.de Atenção à Saúde/Ministério da

Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e
alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o

• J • '
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Prefeitura do Município .de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
P!!ÇO Municipal "Híro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bcmadino Bogo -CaixaPostal 81 -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNl'J 76.285.349/0001-08
www.manclaguacu.pr.gov.br

atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde assiste· aos usuários

'atra~és d~ deslocamento ~odoviário até a capital do Estado,' e com suporte de servlço "Casa de· Apoio"

(hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se
' . .
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Ém caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

A presente aquisição será formalizada pela nota de empenho como documento equivalente ao Termo de

Contrato.

O prazo do início dos serviços prestados é de até 05 dias úteis do recebimento da Nota de empenho, com

agendamento prévio.
tfôTM0ThER©VDEfGÊSTÃêfob·0coNTRATO
. >.' é§:{~·r/;r},e;-•,;,i\=~:ttfü~'%r~~;,.,.,s(~_!:fi}t~:'..>.\~- ! ' . . :· :· ,::.:-:-~:,;_;~:·. ~-;·: .~~;>:. :

torna necessária para atender os · munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou. cirurgia fora do

município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de local para se hospedar. Estas

casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de

acolhimento. ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

amenizando parte do sofrimento que passam durante o tratamento ~ue muitas vezes pode _durar anos.:~~,:::~.::,,IJ.lil:::ime u~,11:~:~'~«s1QERmP'o/O
Não se aplica.

:oõ§'REQOISIT0si'.DA.VCONTRATAÇAO
:·-:•~.:;.:\:-~i~;!:~jc_.i/:,_t:}?\'·Jfio~·(:~:.·~~~\:::/·-.-:--·'. · · ·· · ·. · :- · .:·,:
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l~-~~&filMg_~g~~~ib:~'.,,:;:,,,··•·;·:·.· ..;··•!~~;, .•. ·•.\·~:~~
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: Sr. André Salvalagio

Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e pelo respectivo substituto: Srta. Jéssika Cardoso Baldin, com matrícula

pública nº 500419. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 e Portaria Municipal nº 7.160/2023);
·-e:- ' ?,l:zÃ ' Ã "

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11,

Ili);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,

art. 11, VII);

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e 11, do Decreto Municipal nº
8.425, de 2023);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 12, IV).

:,R;i~li?&ia~~Jtii~fijf.
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(üecretoMunlcípal nº 8.425, de 2023, art. 10, IV);

Secretaria Municipal de Saúde 3
Av. Munhozda Rocha, 1332 - Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se for ~ caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, li);
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023; art1 O, Ili);
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrafado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII); .

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tràta o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, X);

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativjdades da

Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termosdo contrato.

DÃ$701:fRIG~~êESZD'kCONTRAt)ü5A ·~~:·??~::!.{Z,lf1,"\\t~?:~S.'1~J)lffi~f;:?:?i-t4?:··:,i.-.-.:.- .. , .. •··:~---~. ':,i t:Jl<~"::~:t~t'; .
1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos 'decorrentes de

serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos;

li. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo

de Referência e seus anexos conforme solicitado por profissionais em saúde, fornecendo os
equipamentos e materiais necessários;

Ili. Assumir todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiproflsslonals

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, ímprudêncla ou

desrespeito às normas de segurança e qualidade, quando da execução do objeto desse termo de

referência;

IV. Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
V. Agendar previamente as consultas.

VI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste processo de dispensa de licitação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus
resultantes das infrações cometidas;

1 Doe: Memorando 4- 2.573/2024 24
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• Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorroqávels por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022;

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75

da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) A data da emissão;

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;

c) O período respectivo de execução do contrato;

d) O valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68

da Lei nº 14.133, de 2021;

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 PE ABRIL DE 2018);

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notiflcaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize _sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órqãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;

Persistlndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo ad_ministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da·. . . ·. ' .
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;

. . . .
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre. .

o termo final do prazo de pagamento até' a -data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de. . . . ; . . .
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~9; ~=-§~{~l~~4~f.~t~J~~~~~0.f-~~, • · ~Jrifs:
Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que. ·a impeça, mediante a consulta a cadastros

informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controteaotie-Geret da

União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoeslcnep):

Á consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força

do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

correção monetária'.

·BJi~tf~i0R~r~~~!~1:N1P:•,i:::;;)'·1i:r;J,
O pagamento ·será realizado por meio de ordem bancária, para· crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

· lndependenternente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
. .

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá à retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condlclonado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8~iªl~~t:tii~'i~mo.~ n.f SEL::?tº 0° F?~~tSlR?-~ 7:.'ef,i~m:~1?.i~:.I~~re,~,i~~,~~i?r;[rtc
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com

fundamento na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. O critério de julgamento da licitação, que será

o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

. 9t][i~~~f:~'J;'g~;;~·7B _IM~~-ri:qi??f::/ .·
O fornecimento · do objeto será integral, podendo ser habilitadas clínicas diferentes para as diferentes

especialidades.
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• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

• Empresârio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

• Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCME_I, _cuja ac_eitaçã? ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e

negocios/pt-br/empreendedor;

.. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa' individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

improbidade administrativa, a proiblção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário;

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas;

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros;

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação;

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos;

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos;

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos,

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições;

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme

sua natureza jurídica;
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caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), reférente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admin.istrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da. Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14. anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da

Constituição;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77,
de 18 de marco de 2020:

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas· do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório· de seus administradores:

• Filial, sucursal- ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutlvo da

filial. sucursal ou agência da sociedade simples óu empresária, respectivamente, no Registro Civil. das Pessoás

Jurídicas oú no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;·

., · Sociedade cooperativa:_ ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971:
a) Alvará de Funcionamento emitido por órgão competente:

b) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante;

c) Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho Regional da

categoria profissional corresponde;

d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

:.~~ri~.~W5~.!0,]1~;.'~{~?E~1s\~TRABAL,~!~2T~~,:31ztF;':~•:,~ft:·1s~Bfltt~

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

1 Doe: Memorando 4- 2.57312024 28
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Caso a clínica seja considerada isenta dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

A clínica enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Secretaria Municípal de Saúde·
Av. Munhoz daRocha, 1332-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
$ms@m:mdaguacu.pr.gov.br
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Risco Probabilidade Ação Preventiva Ação de Responsável
Contingência

Análise pormenorizada dos

itens exigidos no Edital, de
Tomar as providências

forma a não extrapolar as
necessárias ao

regulamentações previstas em
saneamento do Diretoria de

Lei.

Impugnação ao Baixa
processo no menor Compras;

Edital. Especificar o serviço de forma
prazo possível, de

modo a permitir a Diretoria de
concisa e coerente com o que o

realização da Licitações.
mercado pode oferecer.

licitação.

Observar atentamente as

regulamentações na condução

do processo licitatório.

Verificar as exigências Diretoria de

solicitadas e analisar se Compra;
Licitação sem

encontram-se compatíveis com Revisar as exigências
vencedor habilitado. Baixa

a realidade do mercado. do edital. Diretoria de

Dar ampla publicidade ao Licitações.
edital.
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No caso de preço

elevado, deve o

pregoeiro negociar a '

redução dos valores

propostos, tendo corno

Estimativa de preço parâmetro os valores Diretoria de

em descompasso com do contrato atual; Compra;

os valores de Baixa
Realizar extensa e adequada

mercado.
pesquisa de mercado

No caso de licitação Diretoria de
desertá, avaliar a Licitações.
possibilidade de

proceder a contratação

direta por· dispensa de

licitação.

GESTÃO CONTRATUAL

..
Comunicação

tempestlva e reiterada

à empresa para
Prestar· especial atenção na regularização das
análise da documentação da pendências
empresa que atesta sua apontadas;
habilitação Diretoria de

Contratada deixa de Abertura de processo
Licitações;

atender as condições
Baixa

Fiscalizar o contrato, atentando administrativo para
econômicas/técnicas para a devida qualidade averiguação do
para prestar o serviço técnica na realização das problema e apuração

Fiscal/Gestor do

atividades e para a de responsabilidade; Contrato

manutenção das condições de

contratação exigidas na Aplicação de
habilitação penalidades;

Convocar segunda

colocada para

conclusão dos

Secretaria Municipal de Saúde
Av. Munhoz da Rocha, 1332 - Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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serviços.

Serviço de baixa Comunicação

qualidade ou tempestiva e reiterada

insatisfatório; à empresa para

regularização das

Caminhão ou pendências

equipamento em apontadas;
Fiscal Gestor do

quantidade Acompanhar e fiscalizar a Contrato;
insuficiente; entrega dos materiais,

Abertura de

Média conferindo se o produto atende
processo

Caminhão ou plenamente o memorial
administrativo para Diretoria de

equipamento sem a descritivo.
averiguação do Licitações.

manutenção
problema e

adequada;
apuração de

responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Extinção anormal do -lnclulr sanções contratuais no - Aplicação de
Diretoria de

contrato: edital; penalidades;
Compras;

Por inadimplência da -Documentar as tomadas de - Abertura de
Fiscal/Gestor do

Contratada sem decisões; processo
Média Contrato;

justificativa administrativo para

suficiente; -Solicitar orientação jurídica averiguação do
Diretoria de

com relação a correta problema e
Licitação.

Resolução por caso justificativa para os diferentes apuração de

fortuito ou força casos de finalização do responsabilidade.
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serviços.

Serviço de baixa Comunicação

qualidade ou tempestiva e reiterada

insatisfatório; à empresa para

regularização das

Caminhão ou pendências

equipamento em apontadas;
Fiscal Gestor do

quantidade Acompanhar e fiscalizar a Contrato;
insuficiente; entrega dos materiais,

Abertura de

Média conferindo se o produto atende
processo

Caminhão ou plenamente o memorial
administrativo para Diretoria de

equipamento sem a descritivo.
averiguação do Licitações.

manutenção
problema e

apuração de
adequada;

responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Extinção anormal do -Incluir sanções contratuais no -Aplicação de
Diretoria de

contrato: edital; penalidades;
Compras;

Por inadimplência da -Documentar as tomadas de - Abertura de
Fiscal/Gestor do

Contratada sem decisões; processo
Média Contrato;

justificativa administrativo para

suficiente; -Solicitar orientação jurídica averiguação do
Diretoria de

com relação a correta problema e
Licitação.

Resolução por caso justificativa para os diferentes apuração de

fortuito ou força casos de finalização do responsabilidade.
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INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMET

Deixar de entregar a documentação exigida para o Multa sobre o valor da proposta 2%
Art. 155, IV certame, mesmo após a possibilidade de saneamento Impedimento de licitar ou contratar com o --

6 meses -
Município de Mandaquaçu

u
~:.

Multa sobre o valor total da· proposta (lote t1

2% Çl
Deixar de enviar amostras para análise, exigidas em correspondente) i!

Edital, quando convocada Impedimento de licitar ou contratar CO!)l o

Muí)icípio de Mandaguaçu
6 meses ê

!
Multa sobre o valor total da proposta 5% f

~!:
Art.155, IV

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
11>

superveniente devidamente justificado Impedimento de licitar ou contratar com o
6 meses ~Município de Mandaguaçu

""
Não celebrar o contrato ou ata de registro de preços, ou Multa sobre o valor total da proposta 10% ~

não entregar a documentação exigida como condição para Impedimento de licitar ou contratar com o Cll
<':

Art. 155, VI a contratação, quando convocado dentro do prazo de Município de Mandaguaçu ()

6 meses ~validade (

de sua proposta ·1
..

Apresentar recursos manifestamente protelatórios Impedimento de licitar ou contratar com o
6 meses

Município de Mandaguaçu
e~~

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;

maior; •· contrato e quanto às
Resilição do contrato providências cabíveis;
por desinteresse da Incluir cláusula de repactuação
administração; no contrato.

. .

Rescisão por

desequilíbrio

econômico
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12Secretaria Municipal de Saúde
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso;

Impedimento de licitar e contratar;

Declaração inidoneidade de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

li.

Ili.

IV.

~~~~~7~-·· . ~B~r:~~~~??g~!T~.~-E-··r:'tt:~·!·.\0!r~~~~;::;;::¾'i·~~~~-··•·
O llcítante/adludicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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Pelas infrações administrativas de:

1. Deixar de entregar documentação exigida para o certame;

li. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; e

Ili. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o

impedimento de licitar ou contratar com o Município de Mandaguaçu, poderá ser aplicada a sanção de

Declaração de lnidóneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos pelo prazo mínimo d~ 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

• A multa poderá ser _descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o

adimplemento da multa, com· o que concorda o licitante ou contratado.

• A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido

entre a ·decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência· de prazo para a

Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

• Nos casos não previstos no instrumento 'convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.014.133, de 2021.

• Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e no cadastro de restrições do Tribunal dé Contas dó Estado do Paraná (TCE-PR).

Secretaria Munícípal de Saúde
.Av. MunhozdaRocha, 1332-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Apresentar declaração ou documentação falsa exigida Declaração de lnidoneidade para licitar ou
4 anos e

Art. 155,VIII para o certame ou prestar declaração falsa durante a contratar com todos os entes federativos
6 meses

licitação/seleção do fornecedor

Art.155, IX Fraudar a licitação/seleção do fornecedor Declaração de lnidoneidade para licitar ou 4 anos e

contratar com todos os entes federativos 6 meses

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de Declaração de lnidoneidade para licitar ou 4 anos e
Art. 155, X

qualquer natureza contratar com todos os entes federativos 6 meses

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Declaração de lnidoneidade para licitar ou 4 anos e
Art.155, XI

licitação e da seleção do fornecedor contratar com todos os entes federativos 6 meses

Participe de licitação com mais de uma empresa integrante Declaração de lnidoneidade para licitar ou
4 anos e

de mesmo Grupo Econômico concomitantemente (para o contratar com todos os entes federativos
6 meses

mesmo item/lote)

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de Declaração de lnidoneidade para licitar ou . 4 anos e
Art.155, XII

1° de agosto de 2013 contratar com todos os entes federativos 6 meses
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• As notificações poderão ser encaminhadas através do Sistema Eletrônico de Informações -SEI da
Prefeitura do Mu.nicípio de Mandaguaçu, sendo obrigação da Contratada manter seu cadastro
atualizado.

Mandaguaçu, 04 de Março de 2024.
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Bruna Mazei Gomes

AuxiliarAdministrativo
Matrícula: 201216

Secretaria Municipal de Saúde
Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

• As infrações prat!cadas pel.o. contratado serão sancionáveis de acordo.com sua gravi<;ladet respeitado o
contraditório e a ampla defesa,' .

• As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
· ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

• .Na apllcação" da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.

(x) Existe previsão orçamentária.

( ) Não há previsão orçamentária.

( ) Previsão orçamentária insuficiente.

;mti~l]!~~k~~~~~~g~~R6J:g<?~!f;g~J1?,f-9:{i\i(l:itifff .
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

SECRETARIA MUNICIPAL FONTE DE RECURSOS DOTAÇÃO

1 Doe: Memorando 4- 2.573/2024 35
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7B5A-CBA2-9F71-F46A.

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ JÉSSIKA CARDOSO BALDIN (CPF 105.XXX.XXX-97) em 08/04/2024 07:52:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

~ ANDRE SALVALAGIO ZANINELLI (CPF 110.XXX.XXX-38) em 09/04/2024 09:54:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para.verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por ~eia do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/7B5A-CBA2-9F71-F46A

1 Doe: Memorando 5- 2.573/2024 33/24936



·Mem'ô'rtMdH-s-"2:sts,2024.
-; ;,\~iJt';·'.;~~~:i~~;~b.i:~~:: .dl:f:'.t .; ::::1·,:

De:";· -~FsiÚha G. - ccs
Para: , .cc - Central de Compras

Data: 09/04/2024 às 09:09:03

Segue para conhecimento.

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

1 Doe: Memorando 6- 2.573/2024 34/249 37



~!:~~t.~-~~?1~~--~f~~~a.1§9,;.e:.··. :.:
De: .··· Mareia P. ~ CC

Para: 'CCS - Contratos e Crêdenciameritos Saúde

Data: 09/04/2024 às 11 :27:42

Bom dia,

Favor revisar o ETP pois vários tópicos fazem menção que nada tem a ver com o objeto da contratação. Favor
verificar com o setor de Licitação pois eles estão solicitando que a parte de infrações e documentos de habilitação
não constem no Termo de Referência. Ainda quanto ao termo.

Att

Márcia Andréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Fone: (44) 3245-8400

1 Doe: Memorando 7- 2.573/2024 35/24938



PREFEITURADE

,...._,._=-, MANDAGUAÇU. . . .

Memorando 7- 2.573/2024

1Doc

sa; ,. a

De: · Bruna G. - CCS

Para: CC:- Central de Compras

Data: . 09/04/2024 às 12:23:04

Setores envolvidos:

ss, DA, i.:c: éê/crsc;·GR, ccs

Processo licitatório Casa de Apoio

Segue com as alterações.

-;-

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

Anexos:
ETP_CASA_DE_APOIO.pdf
ETP~CASA_DE_APOIO_1_.docx
TR_CASA_DE_APOIO.doc
TR_CASA_DE_APOIO.pdf

1 Doe: Memorando 7~·~.573/2024 39
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. Prefeítura do Município de Mandaguaçu
. . . . ESTADO DO PARANÁ

1½\\\l~B;ir§~t1\1Jí)licipal "Híro Vieira"
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· Fone: (44) 3245-8400 ·
CNPJ 76.285.329/0001-08 .
www.mandaguacu.pr.gov.br

,,~_:.· \-•it!j) l,•"r-

Estudo Técnico Preliminar

1.1 Número do processo:

1.2 Unidade Requisitante: Secretária de Saúde
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R$ 120.000,00

1 Doe: Memorando 7- 2.573/2024

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1~32-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

01 Contratação de empresa 1.000

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta· e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicilio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

TOTAL

ti;;rjif:,~:t~f}}'.:&~~frii~~~1i@j~~:~111~·
4.1. A presente contratação se faz necessária para a· manutenção do Programa de Tratamento Fora

Domicílio (TFD), isntituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à

Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o

tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. .A partir

da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde

autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde

assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com s_uporte de serviço '.'Casa

de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento at~ o local da consulta), visando garantir que os mesm?s

possam comparecer em seus . atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a

contratação se torna necessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia

sl~~~~g19~i~~~~~M-2$L~JJlisf
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com fundamento

na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 -O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

40



Prefeitura 4.o Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
· Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.manduguacu.pr.gov.br

fora do município eiou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de local para se hospedar,

Estás casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um 'servíço

de acolhimento 'ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotiria essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo úm impacto positiva na vida do paciente e amenizando

parfte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

.. ~·12!l[~f~~~t,ã:?f~~~y~''.r:·; .... _:XJ~-¾:::1f~flfil~~: _};;:~~--
.s,1 Secretária Municlpalde Saúde
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1 Doe: Memorando 7- 2.573/2024

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@manclaguacu.pr.gov.br

:::~i~1~\,:~;Q~~f~§1~i~~~~~sl!xcif> do~,R~~M!~IÍOS d~ c??U~\ig~g;jift~~t1:;?t?'i}1;L,_,. :. . ,sS· ,,

A contratada deverá iniciar a prestação dops serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes

ao local, até seu embarque de retorno 'ao rnunlcípío de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçais

prestados durante as aproximadarriente 24 (vinte é quatrojhoras de permanência do paciente; ·

A empresa ganhadora do processo licltatórlo é responsável por zelar pela oa qualidade do serviço

prestado, caso ocorra algum preoblema durante a prestação do iries~o. deve a licitante ressarci/o Município.de

todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do serviço prestado;

Os serviços serão prestdaos conforme discriminado abaixo:
a) Serviço de recepção:'

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas· por dia, interruptamente, não suspendendo aos
sábados/dornlnqos/terlados para a recepção e triagem do usuário; ·

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao' de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de suá estadia; · ·

• A contratada deverá resguardar ó sigilo do paciente e de suas ínformações.

b) Serviço de transporte:

• A contratada ficará.responsável pelei transporte dos pacientes ate o locar de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno em terripo hábi de

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

" Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;

• Os veículos que serão utlllzados no transporte dos pacientes devem estar em bornn estado de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de seguranção exigidos por lei,
deverão ter acessibilidade. total e independentemente da propriedade , as documentações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;

• Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
vigência do contrato;

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver
acessibilidade para deslocamento dos mesmos.

c) Serviço de Alimentasção:

Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar);

2
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1 Doe: Memorando 7- 2.573/2024

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332°-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados pela Vigilância Sanitária, com cardápios variados acompanhados por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de hospedagem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até

o término do tratamento do paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia

ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes

devem estar totalmente esterelizadas;

• Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades

previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

-·_::'.~~--?~;_,~'-,;~:tifi,!~~1w:'~:f?~if~eiT~"_t§;s~~~~~:,
7.1. O início da prestação de serviço se dará após emissão de Nota de Empen~o.

7.2. O prazo de para o início da prestação do serviço é de 05 dias úteis, contadas do recebimento da Nota

de empenho, com _agendamento prévio. Sendo considerado inadimplemento a realização do serviço, ensejando,

consequentemente, a convocação da segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis.

7_.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa d~verá. comunicar as razões

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações

de caso fortuito e força maior.
7.4. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor

expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.
7.5. A não observância destas condições implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a contratante de qualquer indenização.
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hospedagem, alimentação e transporte dentro de Curitiba 0 sua reqlão.

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto com a 15ª
. .

Regional de Saúde 'que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam a capital
do Paraná.

8.3. Malor segurança, eficiência e agilidade, no que se refere ao processo necessário para a realização de consultas
fora dornlcllló.

VALOR
TOTAL

R$ 120..000,00

R$ 120.000,00

1 Doe: Memorando 7- 2.573/2024

R$ 120,00

VALOR
UNITÁRIO

1000

Região

empresa

prestação de

Hospedagem,

sua

de

e

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

. ...{,fiití~i, ;· ' .
ESPECIFICAÇÃO DO QUANTIDADE
PROCEDIMENTO

Contratação

especializada para

fornecimento de

Curitiba

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

Metropolitana.

· ·"'º'àflVâ".âô;N~ÍõrTáã Contratiçãêi:JI'.!' . 'ii!}:{~;~;,;r: t1,:,,:_:
-~~:~~{t:~;::_.:·:~--~~/l:W?'tt:::.\f:--:. . •.-: -·-~::.~~t~}. .:t'-h~iJJ/i.ll ,;~,."

O valor total estimado para o atendimento das demandas é R$ R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

01

11.1.

ITEM

TOTAL

:-:jiii{l!1J1}i1t:);~f~1!gfp.·~·afo.!~:~~i·;c:õ'mo ·_um;\~?-:~~-;jl:~?~~)]f:i./)irm~t~}t.. ·"·
9;1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilid~de técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de um registro de preços, para
a contratação de casa de apoio.

9.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a
prestação dos serviços.

9.3. . Os preços serãóflxos ·e lrreajustávels até o final do contrato.

9.4. A prestação do serviço só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e mediante· Ordem de
Fornecimento expedida pelo setor responsável.

9.4.1. Na Ordem de Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados,

o prazo de entrega, o. responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho.

·' J'!t?1::?{9XNJfr~~~Ji1~Jt~f~as 'Çlp~~~idades ª -~~:~,i-~'.S~nlsi\~~r.~ít1:/;(~~:@lft!{t1!~~8:~K .
10.1. Para as estiniativas foram levados em consideração a demanda represada no Setor de Regulação.

10.2. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.
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12.1. No objeto do presente estudo.º parcelamento e a admissão da adjudicação se dará. por item; tendo em·

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de· licitantes.

'.3~Íi~~~~~~~~i~"'t8:~fi!~!~~~:~::9.:?!~1~t··•-·, gf{;.~iw;1g~~~@,~b~2s _
13.1. Não será necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para o fornecimento

dos materiais.
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DEPARTAMENTO DE SAÚDEAv. Munhoz da Rocha, 1332.:. Centro -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

sms@mandaguacu.pr.gov.br

. ratitção , . l-:
;v,:'f:;,'.§~,}. ~ ,} ' :~1~?1•

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu almeja com esta aquisição, assegurar, dentre outros benefícios:

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

~-~v- ~\1~~!1~~~~t!:~!~~1~~~j*~~:t?-~c~·•··
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16.1. A contratada, sempre que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles

14.1.

relativos a:

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, consumidos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais que podem resultar da implementação de alternativas

. ambientais que reforçam a posição da .organização no mercado;

1. Dar continuidade no tratamento médico de pacientes que precisam de consulta fora do domicílio;

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua

região;

IV. Diminuir o absenteísmo em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

1. Proteção do meio ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;

li. Mitigação de potenciais efetivos adversos das condições ambientais na organização;

Ili. Auxilio à organização no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental;

VI 1. Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes.

durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.

15.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos

para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada.

}I?G\:i}Jf-}tti·I!t11é!~-fil~~~.-ift.~ltf~i1í~~~~itft:·:: .....; . ,e•
15.1. A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que,
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17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visando atender as demandas da Secretária

Municipal de Saúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial, sendo
' '

necessária análisede viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam
tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro~EP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br 1 Doe: Memorando .7- 2.573/2024
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TÉRMO DÊ REFERÊNCIA
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VALOR
TOTAL

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00R$ 120,00

VALOR
UNITÁRIO

1.000

QUANTIDADE

Regiãosua

· Secretaria Municipal de Saúde
Av. Munhoz da Rocha, 1332 - Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
s1ns@inandaguaéu.pr.gov.br

e

Metropolitana.

Curitiba

ESPECIFICAÇAO DO
PROCEDIMENTO

Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

· café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora

de domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

01

O objeto desta contrafação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº

8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) homologação do contrato, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

~ffF!JN[),li.M.J:NTAÇf.Ç>:E p_ESC~JÇ_P.pPl(~l;CES:s1pAr>E:DACONTRATAÇÃO
·.·_-'> s:J·-_·•~---~-- .. ~\~0✓--· •_.--:: ·;·•~~-S:;-:.·_· --•, ·.. . : .x _: '4-':, ·L;;;,:;---:-·.· ..·-:-J:.~?S;;;.;·.::.;.~>--'ú'·;::;;+.•<l:-- · _:: -~-- · - - ,_._._·~---' < -

1.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio

instituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da

Saúde. É um instrumento legal que vlsa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento d~ média e

alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de orlqern. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o

. .

~~Jl~~~{.!~~~t~\~~~&~i~~EJ)l~~~~~~{l~~~~~J~~~t]~&;?_ .::.,:c<·.,.rr,i.·,,,<--.· .•" ~ic
1.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro de preços

para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em

hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1 Doe: Memorando 7- 2.573/2024 46
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atendimento para o usuário. Considerando a leqislação, ·a Sécr~taria Municipal de Saúde· assiste aos usuários

através iºdb deslocamento rodoviário até a capital do Estado,: e com suporte de serviço "Casa de Apolo"

(hospedaqem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se
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9'Ãt\g~~~NJ~J~Ifrlt\~,·.:,··•··
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

A presente aquisição será formalizada pela nota de empenho como documento equivalente ·ao Termo de

Contrato.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, ~ cada parte responderá pelas consequências de sua lnexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o _cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 'anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade· e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

. . .

teima necessária para .atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia fora do

município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de local para se hospedar. Estas

casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de

acolhimento ~-º· paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

.· para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

. amenizando parte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

~-w. ----:~1f4Jj~~J<[li~f9'fé:9,~g;~J~}{~g~.õ';}JçoNs(o·
E IF,ICAÇJ:l:O·D01ERODUTO · ,. ., . ..!i' · - ,. ,,,,·,,:1\t·

~:~lf:~~'1f~-~:~t~t:f:l~rii):.?t~;~2~i~l?t~ft:::•:f _;_,: :i?:~_\;)f(}:: -- -\..i\~!±1;>1v,~;:. ., :j
Não se aplica.

iQÔ.S,ÍREQl:Jl$1T.OSiDÃfC.O.NTAATA ~AO',
: - .. \ t .. :Í.f:~;:t}z::;.7Jf•~l'...:! .. 1f~~':l}i~..f1.--º /:;; .·:~w: -:: .,.. •~\·_ 1 ..• _:-

. O prazo do início dos serviços prestados é de até 05 dias úteis do recebimento da Nota de empenho, com
agendamento prévio.

OóTM()DEifô!t'.>E~'.GES:fÃO~Ifo:coNTRATO:-..-_;,,~~f";:'f9:~5;_~?~~?"•'•..,r:yc:·~---_.,;_~- ..,:-;·:-:::_-<:~--,_.,_~,- -...-.·. · - -- · - · ·~·;_~·~-,:,,.)/:;-;· ·
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~~t~~lll~<ii~l-
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: Sr. André Salvalagio

Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e pelo respectivo substituto: Srta. Jéssika Cardoso Baldin, com matrícula

pública nº 500419. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 e Portaria Municipal nº 7.160/2023);
'.ôA:°1Rí$'<::~AIIIZA'.ÇÃõ'.s°r:É'ctNiGJ:i.;"ffdlt;,;
~~]~~~~~r·&llü~~I~~

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11,
Ili);

· O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto Munlcípal nº 8.42~, de 2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,
art. 11, VII);

·Pl~!~f1fo!Zft9t9JP:~1-N1~J~!IYf ;.{::fj;,.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e 11, do Decreto Municipal nº

8.425, de 2023);
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na 'solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 12, IV).

O gesíocdo contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de. .

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de · adequações do contrato para· fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, IV);

Secretaria Municipal de Saúde 3
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Ô gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidos adotadas, Informando, se for o caso, à autoridade 'superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº
0

8.425, de 2023, art. 1 b, li);
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições .de habilitação da contratada; para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstemo fluxo normal da llquidaçâo é ·dç;_.p·â~amento

da despesa n~ relatório de riscos eventuáis: (Decreto ~1Únicipal nº s:425, de 2023, art, ·1 o: lil); . .

b gestor dei contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção· ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 'aferldos, e a eventuais

penalidades apllcadas.: devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº
11.246, de 2022, art, 21, VIII);

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo-setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, X);-

0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

o· gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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-p~W~~~§!i~~~~~~l1~~~tt;1~1~R;e:.:. · . .. ,_S~-~·~,:;~;f~i~~%~;\t.'i;~~;;~tt:·
1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de
serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos;

li. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo

de Referêncla e. seus anexos conforme solicitado por profissionais em saúde, . fornecendo. os
equipamentos e materiais necessários;

Ili. Assumir todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiprofissionais

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de segurança e qualidade: quando da execução do objeto desse termo de
referência;

IV. Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de hab!litação e qualificação exigidas no processo de contratação;
V. Agendar previamente as consultas.

VI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste processo de dispensa de licitação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus
resultantes das infrações cometidas;
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• Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022;

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75

da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento_ de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) A data da emissão;

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;

c) O período respectivo de execução do contrato;

d) O valor ;:i pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68

da Lei nº 14.133, de 2021;
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018);

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo p_oderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante:

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias. à rescisão contratual nos

autos ~o processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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º3i!~~,?~s?:~1~~~t~-~~_3p··•.:_
O paqamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias_ úteis co~tados da finalização da liquldação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;. . . . . . . . . ·. .- . .
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o. termo final· do prazo de paqarnentó até' a data de sua· efetiva realização, mediante aplicação do· índice INPC de
. . . . . . . .
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O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

correção monetária..

· O 'pagametito será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado; .

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida. a ordem bancária para pagamento;

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,.

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto; o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple_mentar.

:,--~~~~T~~~1P~~r~É:s~~~r~º:0° FOR;N.~'1FºP.~Ji:~5Bf~~;gt~]~Wf~]=- -
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com

fundamento na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. O critério de julgamento da licitação, que será

o de menorpreço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

Dfi{~~~~1DEiFORf'JECIMENTO

O fornecimento do objeto será integral, podendo ser habilitadas clínicas diferentes para as diferentes
especialidades.

( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.

(x) Existe previsão orçamentária.

( ) Não há previsão orçamentária.

( ) Previsão orçamentária insuficiente.

1 Doe: Memorando 7-' 2.573/2024 51



Prefeitura~~cb1J\[unicípio de 'Mand~gllaçu·--
. . ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bcmadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

t~urJ1,1:µ: cJIJlk~~-~;!;~~6~~ºs
www.mandaguacu.pr.gov.br

SECRETARIAMUNICIPAL FONTE DE RECURSOS DOTAÇÃO

Mandaguaçu, 04 de Março de 2024.

Bruna Mazei Gomes

AuxiliarAdministrativo

Matrícula: 201216

Secretaria Municipal de Saúde
Av. Munhoz daRocha, 1332- Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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VERif=ICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AE3F-9A4A-DCB1-DA04

Í!TI~ili [fil~-1.-J:1
' .

1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ .,J~S{,IKA CARDOSO BALDIN (CPF 1Q5.XXX.XXX-97) em ·10/04/2024 08:28:01 (GMT-03:00)
· Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

~ ISABELA MARQUES SAES CESAR (CPF 046.XXX.XXX-33) em 12/04/2024 10:19:48 (GMT-·03:00). .

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

~ ANDRE SALVALAGIO ZANINELLI (CPF 11 0.XXX.XXX-38) em 12/04/2024 11 :52:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Veriflcação por meio do link:

httpsz/mandaquacu.t doc.com.br/verificacao/AE3F-9A4A-DCB1-DA04

t Doe: Memorando 8- 2.573/2024 50/249

Papel: Assinante
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De: Mareia P. ~ CC".

Para: ;- J\DP, ~ AssuhtC),§/\g[flinistrativos e Processos
,,'. ;__ . t ,' .~ :/_:· ~~:. '

Data: 10/04/2024 às ()â;35.:34 1!.~ltfi~•t~mr.

Bom dia,

Segue para elaboração de edital.

att

Márcia Andréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Fone: (44) 3245-8400

1 Doe: Memorando 9- 2.573/2024 51/24954



De: . Pedro J. - ADP

Para: CCS - Contratos e Credenciamentos Saúde

Data: 15/04/2024 às 15:26:15

Boa tarde..

Com relação ao termo de-referência favor corrigir os seguintes pontos:

- como se derá a execução do objeto pois não há menção da forma da contratação;

- o termo e o ETP fazem menção a modalidade dispensa. Favor corrigir para modalidade correta.

- excluir onde consta SICAF, pois não estamos utilizando este documento.

1 Doe: Memorando 1 O- 2.573/2024 52/249 55



....... ' ...
·.,.;.

De: Bruna G. - CCS

Para;' ADP .~ Assuntos. Administrativos El Processos

Data: 16/04/2024 à~·OEf23:33

Som· dla Pedro,. . . . . . .. · .. •.:.

Você conferiu o despacho 7?

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

1 Doe: Memorando 11- 2.573/2024 53/24956



Me~'3tJ~W6,t1.; 2.573/2624
De: Pedro J. - ADP

Para: CCS - Contratos e Credenciamentos Saúde

Data: 16/04/2024 às 08:42:39

Bom dlal

Sim; foi com base nestes documentos que estamos analisando o processo.

1 Doe: Memorando 12· 2.573/2024 54/249 57



, PR.~FEITURA DE . . . .

--.~,,,.,, MANDAGUAÇU'..

Memorando' 12---2.573/2024 ·
Ui b&

De: Bruna G. - CCS

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 17/04/2024 às 08:35:42

Setores envolvidos:

SS,ADP,DA,LC,CC,CTBC,GR,CCS

Processo licitatório Casa de Apoio

Segue com as correções.

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

Anexos:
ETP_CASA_DE_APOIO.docx
ETP_CASA_DE_APOIO.pdf
TR_CASA_DE_APOIO.doc
TR_CASA-'--DE_APOIO.pdf
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VERIFICAÇÃO.DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 02AB-C9Ai-FC54-3328

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ _ BRUNA MAZEI GOMES (CPF 050.XXX.XXX-43) em 17/04/2024 08:36:17 (GMT-03:00)
· Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/02AB-C9A1-FC54-3328

10cc: 56/24959



Prefeitura do Município -~e Mandaguaçu
!~1-·-~S'f{\i!.?;ü DO PARANÁ
' Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175- Vila Bernadino Boga-Caixa Postal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
· ,vww.~an~.~~acu.pr.gov.br

Estudo Técnico Preliminar

1.1

1.2

f~tíçi{~~~~,~&1~!2" e,;
Número do processo:

Unidade Requisitante: Secretária de Saúde

2.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio {TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

QUANTIDADE

01 Contratação de empresa 1.000

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio {TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
R$ 120,00

VALOR
TOTAL

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

?!~J.¼#1~s~f~l~rf~ií??JJ!lf~¼e::~~~~~g~~ií%i~l$i_~
O fornecedor será selecionado pormeio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com fundamento

na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133(2021 - O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

_:\~~~-?[~~:~~ja,r~F~~,~/:.~Mi&id&;?~l1~t1{[i".· . -
4.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora

Domicílio {TFD), isntituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à

Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o

tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem.A partir

da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde

autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde

assiste a_os usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço '.'Casa
de Apoio". (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando gar~ntir que os mesmos

P.OSS?m . comparec;:er em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a

contratação se torna necessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia
'1· ,. .• . ' ·•·• • t · ,

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhozda Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaglmml.[Megoorbndo 2.573/2024 1 Anexo: ETP_CASA_DE_APOIO.pdf (1/6) 57/24960



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Vila Bernadino Boga-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

. www.mandnguacu.pr.gov.br

fora do município e/ou para àcompanhantes dos respectivos·pacientes que necessitamde local para se hospedar.

Estas casas de apoio ainda vão muito além de urna simples hospedagem, as mesmas possuam· todo um serviço

de acolhimento ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornandoextremamente difícil e cansatlvo; de modo que comésse servíço deacolhimento

. podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do pàclentee amenlzando

parfte do sofrimento que· passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

5.1 Secretária Municipal de Saúde

i/]ii(rftlj~Mft?~;lfi;:~~~t~i[?Ii,~'..d~;~ Rê~ijff!osda Gçrt~111~:ti;ff~{fCF:}'_•.)•....
A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes

ao local, até seu embarque de retorno ao município de Manélaguaçu, considerando urna diária os serviçois

prestados durante as aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas .de permanência do paciente;
. . .

, A empresa ganhadora do processo licitatório ó responsável por zelar pela o~· qualidade do serviço
•·. .

prestado, caso ocorra algum preoblema durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarcir o Município de
todo o prejuízo queeste sofrer em decorrência do serviço prestado';

Os serviços serão prestdaos conforme discriminado abaixo:
a) Serviço de recepção:

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, interruptaménte, não suspendendo aos

sábados/domingos/feriados para a recepção e triagem do usuário;

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia; ·

• Á contratada deverá resguardar o sigilo do paciente e de suas ínformações.:

b) Serviço de transporte:

• A· contrataela ficará responsável pelo transporte dos pacientes até:Ó local de a"ten.dimehio

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento· e seu retorrio em tempo hábfde

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

• Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;

• Os veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes dêvem estai- em bornn estado de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de seguranção exigidos por lei,

deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade , as documentações
'.

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;

• Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
vigência do contrato;

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver
acessibilidade para deslocamento dos mesmos.

c) Serviço de Alimentasção:

• Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),

2
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332- Ccntro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990
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.., PrefeituradoMunícípio ele:Mandaguaçú

.. . . jfj~l~i,iffi~O DO PARANÁ - .
= ,. PaçoMunicipal "Híro Vieira"

RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
· · · · Fone: (44) 324:S-8400 ·

. CNPJ 76.285.329/0001-08
\~IP,ª,UP.,'.@lªcu.pr'.go~.br

confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados pela Vigilância Sanitária, com cardápios variados acompanhados por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de hospedagem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim: sucessivame~te até

o término do tratamento do paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia

ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes

devem estar totalmente esterelizadas;

• Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se ;:i qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades

previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

'L}· . 3''-~~ft'.::'~~'.'.\IT~,fü~,~~mr-N,~,~~1fiJ~~~~>-~ , :,:,~i}.yfffir't . >' ,,;. ;:,j!j~~i~~:-d.:ie,: '·e~
7.1. O início da prestação de serviço se dará após emissão de Nota de Empenho.

7.2. O prazo de para o início da prestação do serviço é de 05 dias úteis, contadas do recebimento da Nota

de empenho, com _agendamento prévio. Sendo considerado inadimplemento a realização do serviço, ensejando,

consequentemente, a convocação da segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis.

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações

de caso_fortuito_ e força maior.
7.4. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor

expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.

· 7.5. A não observância destas condições implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a contratante de qualquer indenização.

f''"'·' ,,,.. •·CF'~iWi~!ffil~j1" ;ii

8.1. Contratação de empresa prestadora de serviço de hospedagem. A contratação compreende os serviços de

,3
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Av. Munhozda Rocha, 1332-Centro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990 ·

sms@mandagllrut.1.1M@lorlmdo 2.573/2024 1 Anexo: ETP_CASA_DE_APOIO.pdf (3/6) 59/24962



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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. CNPJ 76.285.32970001-08 .
www.mandaguacu.pr.gov.br

hospedagerri, alimentação e transporte dentro de Curitiba e sua região.

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto com a 15ª

Regional de Saúde que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam a capital
· do Paraná.

8.3. Maior segurança, eficiência e agilidade, no que se refere ao processo necessário para a realização de consultas
fora domicílio.

r/'~ :)lt?r::;'.~:.Bfipfí?~:~'êiâ""s"ôlüç'~o(êomo .
9:1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou "mais vantajosa é a realização de uni registro de preços, para

a contratação de casa de apoio.

9.2. · As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a
prestação dos serviços.

9.3. Os preços serão fixeis e irreajustávels até o final do contrato. _

9.4. A prestação do serviço só será efetivado após emissão da Notá de Empenho e!· mediante Ordem de
Forneclrnento expedida pelo setor responsável.

9.4.1. Na Ordem de Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados,

o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho. :

.,.·;7.s---T,--rr.v"' ...0-=.."';:"'..::;'""'-=;;.- ~-t~....-:-,i:. .. :::-·~-- ..:-:- - • ,- "· .....r4" -:..:-i: ... _d. '.,.... ,.:•.:,'.'":":r:~:•::.';'i;i-.,;;,:-"::~~~.-·-:-~-p;s;·•.,...,-z: :• .',";··:..-• -;-{,;,-,;!- -

:·iF[4~~~~}~~~:~)~~i~~}~1?l'f'·!~~~~s Q~~~~~~ades ª ~;~:~I~~f1~1~!~~~;1~f:!.t-:+~: ~?j}fiif&~f~g1~~fli~~7}fh .fiQi}t}~lf~ t? ·_
10.1. Para as estimativas foram levados em consideração a demanda represada no Setor de Regulação.

10.2. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.

··;vi~tf(~~?{~M!t(~~;_c-ôntr~~~J}~lfF ~~::l~/4.1KJf,~ir·· 7t:i·
11.1. O valor total estimado para o atendimento das demandas é R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

QUANTIDADE

01 Contratação de empresa 1000
especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,
café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de
Curitiba e sua Região
Metropolitana.

TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
R$ 120,00

VALOR
TOTAL

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000
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12.1. No objeto do presente estudo o parcelamento e a admissão da adjudicação se dará por item-tendo em
, . . ' . . . . . . .

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes .

... · qfjfí,!t~IB~ifilfili;'. iii:1'â~~~~~z'f:1~ ·. •--- -.
13.1. Não será necessária a realização de contratações correlatas

dos materiais.

•·••·· - J~~)]~~~~~~À[~~iií~ii~i1~~mti~~f~~lç~~::c:'-f;'~~~~i~~,'•-·-it!:YI'"~-;.
14.1. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu almeja com esta aquisição, assegurar, dentre outros benefícios:

1. Dar continuidade no tratamento médico de pacientes que precisam de consulta fora do domicílio;

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua

região;

IV. Diminuir o absenteísmo em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

-~~f0}1?1~t9Jll!\~~l~i~'-i§if1~'.!~fflflg[~-...
15.1. A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que,

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada.

15.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus con_hecimentos

para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos

durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.

16.1. A contratada, sempre que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles

relativos a:

1. Proteção do melo ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;

li. Mitigação de potençlals efetivos adversos das condições ambientais na organização;
. .

. Ili. Auxi,lio_à organização no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental; .

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, consumidos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais que podem resultar da implementação de alternativas

ambientais que reforçam a posição da organização no mercado;

VII. Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes.

;J,:~J:fri:~i:.11~~~~t~{R~~w-~~~fu~~~Yi~~giíw~~,~~(~É;~'.i;~fk~:.ç~i\;.:_:: :. :-
Esta equipe de plar:,ejamento declara v_iável esta contratação.
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17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos _preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visando atender as demandas da Se_cretária

Municipal de Saúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial, sendo

necessária análisede viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam

tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.
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TERMO DE REFERÊNCIA

.DA5:cJ~~g1~9J~~~:~t~;ft!r?·A.GR~l:f~~§2~Jlfi;;~~~~;5~_"Ié;;~;·' :-· '; .·
1.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema

para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes· que fazem tratamentos niédicos fora domicílio (TFD), em

hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

01

ESPECIFICAÇAO DO
PROCEDIMENTO

Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento . de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora

de domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

QUANTIDADE

1.000

VALOR
UNITÁRIO

R$120,00

VALOR
TOTAL

R$ 120.000,00

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

R$ 120.000,00

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº

8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) homologação do contrato, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

•Dt:·~.~.r~g!~.rJt~~:t?1~{~-~~f.~~i!E·~25:~,5i~.~~~!~~~RsiP1.~S.PNTRA.!,28ft?::..,: ;_~Lfü:;t[]t~<~::;]t;illi\tl'~j~~±ê&tc-.
1.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio (TFD),

instituído pela portaria n°55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da

Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e

alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o

Secretaria Municipal de Saúde 1
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atendimento para o usuário. Considerando a legislação, ~ Secretaria Municipal de Saúde assiste aos usuários

áfravésdo dêslo~amento rodoviário até a
0

capital cio.. Est~dÓ, ~ ~om ~uportÉr de serviço "êasa·'d~- Ápoio"

(hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer' em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se

torna ·necessária para .atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento .ou .clrurqia fora do

município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de local para se hospedar. Estas

· casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de

acolhimentoao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se ·sentir. com um pouco mais · de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

amenizando parte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.E~~:::::::,"'~~,:~~11,~m,~1~r:é-õNSiO'~º
Não se aplica.

>~:~:2~&fil!:~1I~,~~0'i209fi"'J~~TN~f~·?'~,-:
A presente aquisição será formalizada pela nota de· empenho como documento equivalente ao Termo de

Contrato.

-91ii~~lg~\w~~Ji~~t1:~~~'.t?"·
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

ogf~@.i,E_ÇQ):iE)~i~çp_ÇÃO' DO.OB,JETO
~-<'.',.;:;.:~•'.i_\·:.:·_~~~:;'~--c:~::' :; __:, ,_:-:_-::,;.~:· "::. _·:·>;. • ~ - :.

O prazo do início dos serviços prestados é de até 05 dias úteis do recebimento da Nota de empenho, com
agendamento prévio,

D]>rMéDEI:fê1õ'ETGE-SJ,Ãô-O'é)."CóNfRA-TO -
;=::_::,tt~"l..it~~?lt'S~I:I?~/i?":;...,r"=:rr:--f~r;:.:~r-r:·tt~:·-·:.•.·.<:.. ~,~{'-½<::,~,: ··._

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de· acordo com as cláusulas· avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
' .

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais éircunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
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l~~~g~~~~t.. ,.. ,...
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: Sr. André Salvalagio

Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e pelo respectivo substituto: Srta. Jéssika Cardoso Baldin, com matrícula

pública nº 500419. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 e Portaria Municipal nº 7.160/2023);

~~~~f~~li~f~;
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, VI);
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11,
Ili);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (De~reto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,
art. 11,'VII);

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
. . . .

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e 11, do Decreto Municipal nº

8.425, de 2023);
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 12, IV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, IV); ·
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ó gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionad.as··à execução dá contrato e as medidas adotadas, informando, se for "o caso, à autoridade st.Íperio·~- àquelas

que ultrapassarem a sua competência. {Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, li);

'O gestor do. contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação - da contratada, para.fins· de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstemo fluxo normal dá Ilquldação e do pagamento

da despesano relatório de riscos eventuais. {Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 10; 111); , .
0

-

Ó gestor · do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto no- cumprimento de obrigações assumidas p_elo contratado, ··conÍ menção a~ ~eu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defiriid~s e aferidos, e a eventuais

penalidades. aplicadas, · devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. {Decreto Federal nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII);

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,' ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. {Decreto Federal nº 11.246, de-202:2, art. 21, X);
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a· consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. {Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado. pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

't>~StõB~G~ÇffÉS[DA7C.0N~tRAtADA;>:·. __ ;._~.·--~----·-~'.-'._ ..,::_-_;~~---~-;·~~----'_.:c· ,-_.~~~-'~-:;.~;;1,1.;.·_.~~--...·~l-~-:._~_,_~_:._~---•--:_,_·~-;-~'.·
! }{i;f/,'..íi'1');'fü,1_~t\:/B1½Pi4; ,' '.7-',Ú';/í~fi';lJ;','ê,i',F"t' •;:{~.Ft~/ · . . '<• ~· • • · = ,, e , -• ~~ ".

1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ciu

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de

serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos;

li. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo

de Referência e seus anexos ·conforme solicitado por profissionais em saúde, fornecendo os

equipamentos e materiais necessários;

Ili. Assumir todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiprofissionais

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudê_ncia ou

desrespeito às normas de segurança e qualidade, quando da execução do objeto desse termo de

referência;

IV. Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.de contratação;

V. Agendar previamente as consultas.

VI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste processo de dispensa de licitação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus
resultantes das infrações cometidas;
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'.9,2~~~t~kT§lM9~~~rrtr~t:mgte·~:;~r;J:~~:t~:9ltt~t1út.. ~~,--
• Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022;
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75

da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) A data da emissão;

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;

c) O período respectivo de execução do contrato;

d) O valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reinlclando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
· DO,PRAZôiÕE°;R.AGAMENT.ôf,i:t=.;
: ~-i::t2rr;·:i~\:i~~4t!J,{v·•f!i~.1::.~·:.rti1~illli.~f!r~~f:;_f1:1•1

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de

correção monetária.

•06lFB-~~ftiB~Jg~gftM·[~f9:2Jf-1.4i:àl•~W~~Ri~}JtB}B:f~\~:0;{;.,tC.{K?.-
º pagamento será .reallzado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento:

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do paqarnento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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. .
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com

fundamento na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. O critério de julgamento da licitação, que será

o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

~~§~~:i~~;g~1~~~?~~~g;~~~$.~YN!::St~iifiX' .~v~~i~§~1t
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).· ·

( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.

(x) Existe previsão orçamentária.

( ) Não há previsão orçamentária.

( ) Previsão orçamentária insuficiente.

Mandaguaçu, 04 de Março de 2024.

Bruna Mazei Gomes

AuxiliarAdministrativo

Matrícula: 201216
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R~~~; -/~~-j~;Secretaria de Saúde

Data: 17/04/2024 às 09:03:15

Setores envolvidos: ·

SS, ADP, DA,:LC, CC, CTBC, GR, CCS

Processo licitatório Casa de Apoio

Prezada lsabela, .

S~gue processo licitatório para casa de apoio Curitiba para sua aprovação,

Serão 1.000 vagas no valor de aproximadamente R$ 120.000,00 anualmente.

Atenciosamente,

Bruna Gomes.
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·VERIFICAÇÃO·DAS
ASSINATL!HAS

Código para verificação: F462-361 F-5078-O694

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ ·. ISA13ELA MARQUES SAES CESAR (CPF 046.XXX.XXX-33) em 17/04/202414:51 :29 (GMT-03:00)
· ·, Papel: Assinante
· Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de verificação por meio do link:

https://mandaguacu .1 doc.com.br/verificacao/F462-361 F-507B-D694

1 Doe: Menibrando 14- 2.573/2024 70/24973
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lDoc
Memorando 14- 2.573/2024 ··

$

De: Bruna G. - CCS

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 17/04/2024 às 09:03:50

Setores envolvidos:

SS,ADP,DA,LC,CC,CTBC,GR,CCS

Processo licitatório Casa de Apoio

Segue com as correções.

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

Anexos:
ETP_CASA_DE_APOIO.docx
ETP_CASA_DE_APOIO.pdf
TP_CASA_DE_APOIO.pdf
TR_CASA_DE_APOIO.doc
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VERIFICACÃO DAS..
ASSINATURAS

Código para verificação: 991 o:.s9E1-66C5-C73B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ ~RUNA MAZEI GOMES (CPF 050.XXX.XXX-43) em 17/04/2024 09:12:29 (GMT-03:00)
· Papel.Assínante

· 'Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçãà por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/991 D-89E1-66C5-C73B
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Prefeitura d~ Município de Mandaguaçu
. ,ES'.I;A.DO DO PARANÁ
Paço MÚnicipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bemadino Bago-Caixa Postal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400 ·

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.ma~.d~guacu.pr.gov.br

1.1

1.2

2,1.

Estudo Técnico Preliminar

·;le'.fm~~2~2l~~~1gr,
Número do processo:

Unidade Requisitante: Secretária de Saúde

L,{:. 0t>,;:· ;;,iff:if ,•ú+iiii:) ::1=-. -•_• .._ ..
O_ objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro de preços para

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

01 Contratação de empresa 1.000

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

TOTAL R$ 120.000,00

• . ~;:j'.'f};f~li~ ·'m~~l~l~~i1~~,fââ ., ,.n ~iit~l~~
O fornecedor será seleclonado por ~eio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com fundamento

na hipótese do art. 82, lnclso V, da Lei nº 14.133/2021-:- O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

·--~'.-:,{y:·j)~-P:1~~'r1~~P,:1;~.~:~~-~~~~~!~]2fs1tf.0t11~tt~;fj0~Iifü;:::
4.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora

Domicílio (TFD),. isntituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à

Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o

tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de oriqern. A partir

da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde

autorizar e agenda! o _atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde

assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço "Casa

. de Apoio"_ (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos

possam comparecer em seus atendimentos de saúde '?m Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a

contratação ~e_torna _riecessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia

1
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ESTADO DO PARANÁ
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CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

fora do município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam· de local para se hospedar':

Estas casas de apoio ainda vão muito além de urna simples hospedagem, asmesmas possuem todo· um serviço

de àcolhimento ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

· .· para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de· modo que com esse ·serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impactei positiva na viciá do paciente e amenizando

parfte do sofrimento que passam durante o tratamento que multas vezes pode durar anos.

.. :,jJfJ1ttt.5;l~11filítl!{~íf1t~~}~_i~~ptff:12!{?•·:. ·,
5.1 Secretária Municipal de Saúde

'.?it{ff?tt.~~~;Bi;r;{q~~t:rçãb"êlós Rêqµf~ífos da Cóntr1i~ifã'8;J1\'.i~f/;• ?\ ;\''.:Jt!}l:í~I•,?}~P:c;-{;t.\\{ :}?l?~t~:::. -:-~?~~'.
. , . • ,_ - • . . , . :•e·'• A contratada deverá iniciar a prestação dos se.f\Íiços c~ni a·ch~g~d~--d~s p~~ierífê; 'ê ';;~õ'm'J8~í,;;ites

ao local, até seu embarque de retorno ao munlcíplo de Mandaquaçu, considerando uma diária os serviçais

prestados durante as aproximadamente '24 (vinte e quatro) horas dé permanência do paciente: ·

A empresa ganhadora do processo llcltatórlo é responsável por zelar pela oa qualidade do serviço
' ..

prestado, caso ocorra algum preoblerna durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarciro Müriicípio d~

todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do serviço prestado; ·

Os serviços serão prestdaos conforme discriminado abaixo:
a) Serviço de recepção: ·

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, lnterruptarnente, não suspendendo aos

sábados/domingcis/fériados 'para a recepção e triagem tio usuário; ·

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua- estadia;

• A contratada deverá resguardar o sigilo dei paciente e de suas infôrniações.

b) Serviço de transporte:

• A contratada. ficará responsável pelo transporte dos pacientes até o local de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno em tempo háb] de

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

• Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;

• Os veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes devem estai- em'bomn estado· de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de seguranção exlqidos por lei,
deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade , as documentações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e Dl.=NATRAN;

• Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
vigência do contrato;

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver

acessibilidade para deslocamento dos mesmos.

c) Serviço de Alimentasção:

• Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),

2
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

sms@mandagli\m:u.pt1iyoorbndo 2.573/2024 I Anexo: ETP_CASA_DE_APOIO.pdf (2/6) 74/24977



Prefeítura.dn ·MMPicípio de Mandaguaçu
. ~t:ltJ:,j.S'Jt~DO DO PARANÁ. . .

~:,. 'Pa'ço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, :175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa__Postal 81 - CEP 87160-000

· · · •· · · · · Fone: (44) 3245-8400 · · ... ·
CNPJ 76.285.329/0001-08
www,mii.n~_guacu.pr.gov.br

··;··"•!"IW~. . '

confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados . pela Vigilância Sanitária, com cardápios variados apómpanhados por
,., ...

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de hospedagem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até
o término do tratamento do paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia
ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes . que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes
devem estar totalmente esterelizadas;

• Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada .e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades
previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

· .) )\,:,:;, ; -~~~~~3::~~\?t~~e!rfJ~~tw.~~s3!t~~1~/••>··
7.1. O início da prestação de serviço se dará após emissão de Nota de Empenho.

7.2. O prazo de para o início daprestação do serviço é de 05 dias úteis, contadas do recebimento da Nota

de empenho, com agendamento prévio. Sençlo considerado inadimplemento a realização do serviço, ensejando,
consequentemente, a convocação da segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis.

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

7.4. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor
expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.

7.5. A não observância destas condições implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a contratante de qualquer indenização.

· •,.~h:~É~·. ~it:L~ü~tl~t1g:1~t~~~i~i~$;Nt~;;:.t\~.!~·:·
8.1. Contratação de empresa prestadora de serviço de hospedagem. A contratação compreende os serviços de

3
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hospedagem, alimentação e transporte dentro de Curitiba e sua região. ·

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto com a 15ª

Regional d~ Saú.de que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam a capital
· do Paraná."

8.3. Maior segurança, eficiência e agilidade, no que se refere ao processo necessário para a realização de consultas

fora domicílio. ·

. . =~i~i~f[~~f.!~-~)301~:~~glêOmô. l!':1}~~~1~.'i~r~~~\·i~ffEf;~~!?~1;~f
Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilidJde técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de um. registro de preços, para

a contratação de casa de apoio .

. ·9.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a

prestação dos serviços.

9.3. Os preços serão fixos e hrealustávels até o final do contrato.
9.4. · A prestação do serviço só será efetivado após emissão da Nota :de Empenho e· mediante· Ordem de

Fornecimento expedida pelo setor responsável,

9A1. Na Ordem de Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados,

o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho.

::~"?t~~Jirq::~!/•i'W::~~tífü~t!~~dâs Qua11ti.dades a s.ererr1~C~?:*~ªtª'.?~?<:S·'.(' ··::2j~W'·,;::H~'.;'.,~t'('.·~~\;fJ'.:$?J'~f!(~[f~;'~F
10.1. Para as estimativas foram levados em consideração a demanda represada no Setor de Regulação.

10.2. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.

11.1.
· ·1i;R,~;~~~~:i{f.e>nfrat_â,g~9::I~titl i:l~; Ji!t0'

O valor tot~Í-~sti~~'êíêl'p~ra ·o até~dim;~t7;"élas dem~'nd'asé R$ R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

01 Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

QUANTIDADE

1000

VALOR
UNITÁRIO
R$120,00

VALOR
TOTAL .

R$ 120.0Ó0,00

Curitiba e sua Região

TOTAL
Metropolitana.

R$ 120.000,00

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz da Rocha, 1332 - Centro -CEP 87160-000
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.. ,. 1 ff f-tr ~ -

12.1. No objeto do presente estudo o parcelamento e a admissão da adjudicação se dará. porltem, tendo em

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes .

. . :.:.:_s,;_.;:·. ~JJ1~11i""E~nt~~~-g~~~,52f,J~l~jJ~~~~l~~e~~~B~-~!s5c .__ _
13.1. Não será necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para o

dos materiais.

;-}::~~t1::i:;~l~~=:~~t~~~i~!JI~i~~~~~~j~gi~i1ifg~~~1~M~fit~2)~~'.-".h~:~~1~f~2x·\{:'.;~t,···
14.1. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu almeja com esta aquisição, assegurar, dentre outros benefícios:

1. Dar continuidade no tratamento médico de pacientes que precisam de consulta fora do domlofllo:

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua
região;

IV. Diminuir o absentelsmo em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

· ;_;~~?~;~r~Jtf~Zf~t~T~xf~~~~~?ffi~~7~fü~~1f~i~-}i~1tB~~7x_•;:•·t··- - - ..
15.1. A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que,

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada.

15.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos

para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos
durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.

16.1. A contratada, sempre que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles
relativos a:

1. Proteção do meio ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;. .
li. Mitigação de potenciais efetivos adversos das condições ambientais na organização;

Ili. Auxilio à orqanlzação no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental;

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, consumidos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais que podem resultar da implementação de alternativas
ambientais que reforçam a posição da organização no mercado;

VII. Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes.

:í-,?rJitll~i~:~lX~i~~J;~1~!Jtfit.
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

5
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17.1. Justificativa da Viabilidade

: Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visando atender as demandas da Secretária

Municipal de Saúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a coniratação pretendida do ponto de vista técnico e gerenc;lal, sendo

necessária análisede viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam

tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.

6
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. 'TERMO DÉ"REFERÊNCIA

. DA~·:sCJ~J>,199.:e~-~j.~[§1~!K~~{~ ·-,.-,;-~=:·-,·;
· 1.1. O objeto do presente termo de referência a abertura de licitação pelo sistema registro de preços

para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em

hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

TOTAL

01 Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem · tratamentos médicos fora

de domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

1.000 R$ 120,00 R$ 120.000,00

Curitiba e sua Região
Metropolitana.

R$ 120.000,00

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº
8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12· meses contados do (a) homologação do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

0
1;bH,~R~~fJl~~11~q~9.:~:-9~R,~1?1;'~~~Jrg.~~~B~~e,:.ºf\P<?NTRA¼1rÃO-·. -.-:L:·}z:;_0)j:,L~,.ü;:fi~:~~i~~1~iik}:
1.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio (TFD),

instituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da

Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e
alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o
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atendimento -para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde assiste aos usuários

. através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e· com suporte de serviço "Casa de Apolo"

(l1ospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se

torna· necessária para. atender .os munícipes que necessitam .de consulta , tratamento ou .clrurgla. fora do

município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes·que necessitam de local para se hospedar. Estas

casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de

acolhimento ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

· podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

arnenizando parte.do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

,g\r~,,,g:::::.;''ll~of&~t;~~-,g~.~lli:~i~:0-..
Não se aplica. ·

·B~~k~'EJàT{!r.t~9~E8.~1s9:~T?T~ç~q-,, ·
A presente aquisição será formalizada pela nota de empenho como documento equivalente ao Termo de

Contrato.

DA\SúBC<tNTRATAÇÃor . .
O, •,·.. ·, --. ,

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

':P,?11i~,~;,~:~f~~~HilllP9~~~~Xº.
A descrição do modelo de execução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar, item 6, apêndice deste Termo de Referência.

·o'b'7Mr5DEll&DEftfE$I~O)'à:r,:t:·o·N~r'RATO.·;:. ~.-'_.···:.·:...·:.·,•.::_:.·.:.·.·..:.:.:_•.,..?,•..i .:.·.·i.~.:~.-~:_~,~.'1..•::..'~.·~.:§~.:..f·.•.::!L.!._·'..~1Í.'_i,i_ ..·.·.-~.~.·.:,t.:_·~--.···,~.,·i:.t.·_.·,~.i_I,.~1,~.'.'~~:1.·.,~.-~·:.r_,_~.~.}:_•.?_·~-·.~-.·,~.'..·.:-,~;.',.~.~~-4__.;.:~.~.;i,~..I.f.:...'.~.~~f..~_._·,::...:..,~.-.;~.-..Ll.:.~,.:~.r..•{__"..;~.A.::~.::_,"R:.:..,·.~.f.;_,;.~_;;;,·..:,t,~.r_._·.".~-:.,.t,,.;::~~r:~~~ti?Gf~;~?~7-~*t7--~.;fü?;~);?.~:':f-}:-.t~:·,t'J-:ióttt\·.'.: •. _ - --'.~ r. --..i. M<_fr'.' :;l••~- _- _.,.• "'co~•t\:i2!~_..-:·.:::·~ ~-t-; ~-e.:~~ ~~v- ,;~::.:::.~,. =

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Ein caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.
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·?~;ft~?~J~gftp_?;S~s_•:~,}~:~;_:L]t~'"'F.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: Sr. André Salvalagio

Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e pelo respectivo substituto: Srta. Jéssika Cardoso Baldin, com matrícula

pública 11º 500419. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 e Portaria Municipal nº 7.160/2023);
.DNFISCALIZAÇÃô-,;TÊCNlé.A"il
:-!_~~-~~{iSi.~~~:111E4~U~:.r;;~~~~fij~~~~~~

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11,
Ili);

,.· O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, a_rt. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,
art. 11, VII);

0~t:'~t1.?!~ft?~P,~~~l~~~JJ"~t;0~L-~:t.:~_:.:füa~~:::óEc ..
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostllamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e 11, do Decreto Municipal nº
8.425, de 2023);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivarnente na· solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 12, IV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.. . . . '
(Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, IV);
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· O gestor do contrato acompanhará os registms realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução dó contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à éutoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 8A25, de 2023, art. 1·0, li); ·

O gestor· do contrato acompanhará a manutenção das condições de habültação da 'contratada, parafíns de

empenhei de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da ·liquidà.ção e do pagamerito

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ~Jiunicipal nº 8'.425, de 20.23, art. 10, Ili); · ·
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho· na .execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definldos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº

11.246, de 2022, art. 21, VIII);

O gestor .do contrato tornará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021°, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.~46, de 2022, art. 21, X);

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização.dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no.valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato .

. oASfOBRTG:AÇ'õÉ"S:IDPJ:t:qNTRATADA?'~ :, ~-,· ~' -i ' .._~~.·.~··.:.:_~:~.:_:,".·~-'_:•'.'.L.i_,.:Í.·.·.•.·_::.i.~.~-:.F_•.·~·.t_,:.~.\.:i.·,•··;.(.·.}..:.;_.~.·.·_,.:.:~_~.•.t.·.~.f.\,;_·~-·.~~.'.:.~.J.~· ..;_,·>__:.:.7,1.~,~:t...·.;.·,-.::.;t.,.·L,?.{,~.;~.t.t..I.·.,:,·.;.._t:cl~.:.·.·:,f.·.·..:.:~_..!-.:~.:...·_{~.'•.·~,~.f_:,-~.·....r...·.~.~.._·~..•.:~-..~.f.7f,3_~·i'.• ~.~~~.tr.:·~.-.:_: r._. ' .".:,_:.~\.:_:,~h~)~;~t....~dv.~2.:~~,.~::~~~,;.;:~~:-~;jj}..._.:i>'<:.:~-L-~~--,/·_.·-.... ·;:..>.j-.;"4, ,_'_ --~ ~ '"... ~.... .,-- ,; ....~.:~~--"-- :',._Trt-: :... ·::- ..,_~.;;.-~~ ~--== -'- ,. -=-~ '.'....~•-; :T-,,,., r ·,-:.J" e•~~"'~l?
1. .Responsabilizar-se por todo' e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de

serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos;
li. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo

de Referência e seus anexos conforme solicitado por profissionais em saúde, fornecendo· os

equipamentos e materiais necessários;
Ili. Assumir·todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiprofissionais

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de · segurança e qualidade, quando da execução do objeto desse termo de

referência;
IV. Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;·

V. Agendar previamente as consultas.
VI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste processo de licitação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus

resultantes das infrações cometidas;
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• Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022;

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) A data da emissão;

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;

c) _O período respectivo de execução do contrato;

d) O valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça ª. llquldação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

DQ'°P,5MR~:g~x~:*~~~~reJIB:Jfa'"·-~
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de
correção monetária.

0A-;§&~WffR,tI~ti&~~~gBJ:tit11.f1~
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 1.23, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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O fornecedor 'será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com

fundamento na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. O critério de julgamento da licitação, que será

o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

:~~ii~~Jtf~;~~1git~B1B1}~g~;ç~rtçt9--,~:i\Alti.tlJfi\tlf!Ítürl;Ijf~1lJ~i~iif.ttil*t~f.1}'
'O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000_,00 (Cento e _vinte mil reais).

( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.

(x) Existe previsão orçamentária.

( ) Não há previsão orçamentária.

( ) Previsão orçamentária insuficiente.

Mandaguaçu, 04 de Março de 2024.

Bruna Mazei Gomes
Auxiliar Administrativo

Matrícula: 201216
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De: lsabelae. - SS -- __,,
Para: ccs :.:contratos·e,Credenciameritos Sáúd~ ~)vc·BrLina G./1> i•.

Data: 17/.94/~024 às 14:52;1 O

Assinado e autorizado.

Atte

lsabela M Saes Cesar
Secretária de Saúde
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Mêmé:irárydo -16- 2:573/2024

,::_•

De: Bruna G. - CCS

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos
·. ·. ,· .:: ,·.

Data: 18/04/2024 às 08:02:51

Feito as correções

- como se derá a execução do objeto pois não há menção da forma da contratação;

- o termo e o ETP fazem menção a modalidade dispensa. Favor corrigir para modalidade correta.

- excl~ir onde consta SICAF, pois não estamos utilizando este documento.

Atenciosamente,

Bruna Gemes.

Anexos:
ETP_CASA_DE_APOIO.docx
ETP~CASA_DE_APOIO.pdf
TR_CASA_DE_APOIO.doc
TR_CASA_DE_APOIO.pdf

·10oc·: 86/24989
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Estudo Técnico Preliminar

::::.~i~W~\n::1.:::BGf1~;J,11rgtw,,~2&ê:~~~bç~~T
1.1 Número do processo:

1.2 Unidade Requisitante: Secretária de Saúde

- . ,·;;; ,2;i ,:, ,:,;., ,,1,;·, ·, ; •lf~?~k9&t~t:§:.I(;~::i1:~*;:-~ ,,,-_.,
2.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇAO DO
PROCEDIMENTO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas. médicas na cidade de

1.000 R$120,00 R$ 120.000,00

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

TOTAL R$ 120.000,00

?:'.l~~~~;~·~~•=-?~~r~,~:?-§~1.ii?~:a.·~df·~~~~1r~it~ .:~~~~l~!4~~f~~f:::;~~4~1,f\<:~wt~~~,;;f_:-.,N"?~~Y~1-;. _M _

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com fundamento

na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 - O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

'..':W~<~:~:;·~;}~ff~~~tjç:~R!i.g~§'.~~'..~J~~t®tP~-;
4.1. A · presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora

Domicílio (TFD), isntituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à

Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o

tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir

da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde

autorizar e agendar o .atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde

assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço "Casa

de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos

possam comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a

contratação ~e torna necessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia

1
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fora do município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de local para sa hospedar,

Estas casas de apoio ainda vão muito alem de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo umserviço

de acolhimento ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamerito, se tornando extremamente difícil e cansatívó, de mbdo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva ria vida do paciente e amenlzandó

parfte do·sofrimento que passam durante ·o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

:~1ti~~1rl21í1:!fr~~1~:;__
5.1 Secretária Municipal de Saúde

o~i~t1"1B1io~·'R}b''''üffitôsda ·cõntrâC ·
y;trf±'.il~:1::t~~i~:i:~\~;·::u,tt~"-::tt~i:fi'J::;~\:\.- .. ··-.\ .-:.:';?;;_,;~<~,fl~:.
A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes

ao local, até seu embarque de retorná ao município de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçois

prestados durante as aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência do paciente;

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela oa qualidade do serviço

prestado, caso ocorra algum preoblema durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarcir o Município de

todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do serviço prestado;

Os serviços serão prestdaos conforme discriminado abaixo:
a) Serviço de recepção:

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, interruptamente, não suspendendo aos

sábados/domingos/feriados para a recepção e triagem do usuário;

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia;

• A contratada deverá resguardar o sigilo do paciente e de suas informações.
b) Serviço de transporte:

• A contratada ficará responsável pelo transporte dos pacientes· até o local 'dê atendimento

médico ou laboratorial, rio horário marcado do atendimento e seu retorno em tempo hábi de

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

• Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;

• Os veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes devem estar em bomn estado de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de seguranção exigidos por lei,

deverão ter acessibilidad~ tot~I · e independentemente da propriedade , as documentações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;
' .

• Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
vigência do contrato;

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver
acessibilidade para deslocamento dos mesmos.

c) Serviço de Alimentasção:

• Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),.

2
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confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados pela Vigilância Sanitária, com cardápios variados acompanhados por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de hospedagem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até

o término do tratamento do paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia

ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes

devem estar totalmente esterelizadas;

• Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades

previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

.··\ -~Y:\'_ ••·;,. ·5:_:':f!~;:;;f;:~~~;~*!fil~:1{~;~~~~e~,~-~.,,,;,Íc
7.1. O início da prestação de serviço se dará após emissão de

7.2. O prazo de para o início da prestação do serviço é de 05 dias úteis, contadas do recebimento da Nota

de empenho, com agendamento prévio. Sendo considerado inadimplemento a realização do serviço, ensejando,

consequentemente, a convocação da segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis.

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações

de caso fortuito e forçá maior.

7.4. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor

expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.
· 7 .5. A não observância destas condições implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a contratante de qualquer indenização.
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hospedagem, alimentação e transporte dentro de 'Curitiba e sua região.

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto com a 15ª

Regional de Saúde que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam a capital
do Paraná.

8.3: Maior segurança, eficiência e aqllldade, no que se refere ao processo necessário para a realização de consultas

fora domicílio.

. ;~,.,;:;}tlJ!~.ft~'.~àJplu~p.;fi'9mô··u_n:.t~,i~itc
9.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais· vantajosa é a realização de um reqlstro de preços, para
a contratação de casa de apoio.

9.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a
prestação dos serviços.

9.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis até o final do contrato.

9.4. · A prestação do serviço só será efetivado após emissão· da Nota de Empenho e mediante Ordem de

Fornecimento expedida pelo setor responsável.

9.4.1. Na Ordem de Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados,

o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho.

·1~WSfil~E~h~~~:Pu.~~-~~des a,':~;WCTê~nl~1í~~2f:~-t:: ~~,~. ~w!~tt:·'.
10.1. Para as estimativas foram levados em consideração a demanda represada no Setor de Regulação.

10.2. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.

. • -.;tJjm~111Hj\?:~st~~âtiy~(do Valo?~a.êontra.~~9-,º:áio/i?l#f~t;',~\:\~:§{}faliI·tt '·{\"r;J;~~r;r
11.1. O valor total estimado para o atendimento das demandas é R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

01 Contratação de empresa 1000
especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

. café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de
domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de
Curitiba e sua Região
Metropolitana.

TOTAL R$ 120.000,00
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Prefeiturado Município ·de Mandaguaçu
\ : ,
·.. '$$i~~ O DO PARANA

12.1. No objeto do presente estudo o parcelamento e a admissão da adjudicação se dará por íterri, tend? em

vista o objetivo de propiciar_ a ampla participação de licitantes.

· 0~~~11j$g~~lfü:~Jli~J~~]t~r~Ltig~w!r:J•·
Não será necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para o fornecimento

dos materiais.

C-":~•; .. -V "( {í~~\~ji''"'·'"""''"''W'"'ª-~~ ~;p. J~~:~filii~g:' '.J;{~l\}\:;;tiJ
14.1. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu almeja com esta aquisição, assegurar, dentre outros benefícios:

1. Dar continuidade no tratamento médico de pacientes que precisam de consulta fora do domicílio;

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua

região;

IV. Diminuir o absenteísmo em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

·•, :·••;-_~ ;•CJ?,:~_\''.f:(fI~wf1;a.3rfJ~~~ª:Wifin?~~gllàã~,•, l~~'.!L ~;•_·f~~;y:., -
15.1. '-l A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada.

1 q.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos

para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos

durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.

16.1. A contratada, sempre que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles

relativos a:

1. Proteção do meio ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;

11. Mitigação de potenciais efetivos adversos das condições ambientais na organização;

Ili. Auxilio à organização no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental;

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, consumidos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais- que podem resultar da implementação de alternativas

ambientais que reforçam a posição da organização no mercado;

VI 1. Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes .

. /{'.:,I;1t~wti.t~t~r~ftii!&~~idffJ!~~li[~~e\:.'/;oif-;;':;'r'·.:~t
Esta equipe de planejamento declara .viável esta contratação.
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17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visando atender as demandas da Secretária

Munici~al de Saúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a contratação pretendida do ponto de vlsta técnico e gerencial, sendo

necessária análisede viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam

tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.
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TERMO DE REFERÊNCIA

DA§ ..Ç,P,N!?tÇ,q~_§:GEJ~AI$ ,DA·CôN"[R.ATP.ÇÃO:'};_ >•.:· .
. .;· ·. ':,. \<' ufIS!t.'")~}·t/:~~-~--~'./,(;/::~::=:.- r~.:~.,.;, ' '"_·_~:'::·.::__: ~.../~:--·\..;,.~:·~·:·1--:-<: ,.::<:.::.:3 ~;;:\~;~~~;:l,.:~.·.-;;_, .:·;: '.

1.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro de preços

para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento dé .hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazeni tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em

hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

01 Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora

de domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

1.000

UNITÁRIO

R$120,00

TOTAL

R$ 120.000,00

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

R$ 120.000,00

.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº

8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) homologação do contrato, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

DA_F,UNQÃMENTAÇÃQ,E DES.CRIÇÃQ]QA1NEêE$SIPAP.E.·0AfGONTRATAÇÃO.;:f,]i)J;4'I~'í: ..
~- ·. ~~t 1-:-:-;!-.;:"'f':;.-:.~:Jt~fü1t:4"tii~:'fl.t~;;~~?4trit ;~.hf:r)~'fi.~~ili::ir':--~~t1.itt~.:~$f1r:/i1<~1t½r~:l>-'i -~.:·..:.·IL·-ft< .: · ,· -,. - :.:~·/ :~~-- :'···_ .::- ; i<::ti?r~-~~.~~~?~~ü;

1.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio (TFD),

.lnstltuldo pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da

Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e

alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o

Secretaria Municipal de Saúde 1
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro -CEP 87160-000
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~ten~imento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde assis-te ao~ usuários

· através _do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço "Casa de Apoio"

· (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer em seus atendimentos de saúde cm Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se

torna necessária para atender .os -munícipes que necessitam de consultá , tratamento. ou .ciru_rgia fora do

município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitàm de local para se hospedar. Estas

casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço 'de

acolhimento ao paciente bem' como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço· de "acolhlrnento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

amenizando parte' do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

•g~áz'!•~~-•?&1t!h,,,1,,J~~es:~1,e ~~i~K:::,~,.: _
Não se aplica,

gg~tt~Ê~g1~4W~tg~:~ggN,r~If:q_~~S . .>• ·,;,. _:,·. :_;.,___ .. :;~°'~\· ..~-, ...
1: 1. · , A contratada óbriga-se a responder'p_elà quàlidaq_e: dos ·sei"\/iços'pres a

f:2: /. As·• licitantes· vencedoras · deverãô_':~tênéleri{fodà:a _legislaçãêff ãfêâ;'ê;â'ifií'ó"/'r:nâs?fé'.cnicÍ3{eHí\iigor
exp_JçJiêlà'sCpeloS'6rgãô1i'.'e agências reguladoras cóhipft'3iÍtesf

.t,á. . Atendei-os prazos estipulados no 'Tern\oº dê' FMerênda ·e edital pârâ a:ê)(eêuçâôdós:~êrviços;

1A. ,.· .. ·.. Sêrãô dê exclusiva rêsponsabHiqad!:i da ·conJratadà:

J,4-)f> b fornecimento do quantitativo total da,Notà êl~ ~fnpenjlo;

1.42. A manutenção, durante toda execução dó contrato', de ·todas ás.0êo_ndiçõ.êS;''d~7flàbilffação e

qualificação exigidas no Edital, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas·.

.. ~ '.5.: A contratada não poderá transferir· a terceiros; por qualquer forma, nem mesmo ,parcialmente, as
Ôbrigâçõêifà~sümidas;•nem subcontratar qualquerºâas·prestaçôes···ª que:êsfa.·ó~rigâdâ;

út º) :-···A. contràtada não . poderá utilizar"d.eYquài@éi/:trabal!ió .'
0

dó.8néffô1f"d~Jdêz~s~is:{ârfpsf"êx8êtB na

qôr1<:1Tçâ0Ii;113-Jpr~ridiz'.parà~os maiores.dê_quatorie•anos;.ríefü'ifêfüj_itir:a:'i~tíiizáçãôi:fcffra~fifüo'.·í:ic5lb'.êQ§f;l1ªt'.ê!.êz?5í#J.'.'.Jiiiíos
em_ffâfia.!í:ip'ríg_fürno, · pêi:1g6so ou · lnsalúbre,

f1':"\·_·;·•Aconfrâtâdà éresponsável pela g$ra.11ttÊí'd6s~é(yiç9s;f:i_fertaclôs;iâWõ'fêrrn"fn9'êiõ~C:ô'nfü:t'fo:

1'fâ\."?tA,'instifÚ1ção. rejeítará; · no todo''.'ôu';'e}n '. páife.<if .fórnêdríiênfó?êHf''ciêsâébfdd':::66fo?:ã~ ·,êôndições
êst[S~[é'.'ç)_éiâl'ti.o·edital e rio Termo de Referência,

·gB~§r0~JJ~~I~!~)N~~-:~~·~:c-i. ·':.;ftt0· · ·.
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

A descrição do modelo de execução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, item 6, apêndice deste Termo de Referência.
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.Q contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

·Em caso de impedimento, ordem de· paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrlqações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

'i:Bilii,t~~~g:l}}~i1t=
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: Sr. André Salvalagio

Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e pelo respectivo substituto: Srta. Jéssika Cardoso Baldin, com matrícula

pública nº 500419. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 e Portaria Municipal nº 7.160/2023);

:P.~WJgff1~Ili!S±fl1g~12t'.'.:@;:}fJ;,1;;iir- .
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para. a Administração, (Decreto

Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

d°efeit~s observados. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li};

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá· notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11,

Ili);
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,

art. 11, VII);
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;o'.ffi~S'QAill"zAçAó\@M1N1s1:RATIVA+
c,ot;;'~'i;i:,'['.~l'\~';t;w:·'.il-'.':·;•c,~,,.,;\'..t:•·~i-':",·;')•'.i;•:. . <,;<•:·

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
. . . . . . .. . :· : . .

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e li, do Decreto Municipal nº
.. ·

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adrnínlstratlvo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
. .

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1~, IV).

8.425, de 2023);

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

servlço, do·. registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando reiatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da admínlstração.

(Decreto M~nicipal nº ·8.425, de 2023, art. 1 O, IV);

O gestor· do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, li);
. .

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de ·despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto M~nicipal nº 8.425, de 2023, art.10, Ili); ·

O · gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na· execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente· definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII);

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo-administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, X);

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

~B~J~~~~~g-~,~-~rgt~~~e~l-FJbTA.~ft?·••-·· yJ1:i;ntJ'.~~ff:7r*•1;,j_tg~' ···· r;~~~t~~\• ·
1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejutzo causado por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente,. ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de
serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos; .
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li. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo

de Referência e seus anexos conforme solicitado por profissionais em saúde, fornecendo os

equipamentos e materiais necessários;

Ili. Assumir todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiprofissionais

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespelto às normas de segurança e qualidade, quando da execução do objeto desse termo de

referência;

IV. · Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;

V. Agendar previamente as consultas.

VI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste processo de licitação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação . tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus

fresultantes das infrações cometidas;

pgffi:f~II-im~~~\R§-~~pJqff\-F:~(];~2~t~w~~,~~~;t;~t .. \{/\-i.
• Llquldação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por i!;Jual período, nos termos do art. 7°, §3º da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022;
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75

da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) · A data da emissão;

b) Os dadosdo contrato e do órgão contratante;

c) O período respectivo de execução do contrato;

d) O _valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo .erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

l8.~~f~R~g;~f~f~.r~~~~~i~C
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre. . - . . . . ~ : . . . . ..
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do, índice INPC de
correção monetária .

. O:~'(\~~~~:~T~~f-~~f:~~?'.~~i:Er•··>:.~-{~
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado;

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

. .. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com

fundamentei na hipótese· do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. O critério de julgamento da licitação, que será

o-de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

t~~~1l~i~~~@~~~#J]~~~gR:~J~~~tfÇA?_cl.::'Y.~~J:f/~0B~~'.~~\ªtil~;t
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

:'\';:!~~~9;~~.~,~e~.!=;~T:1.~1e\:x~:;:~,-•.

( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.

(x) Existe previsão orçamentária.

( ) Não há previsão orçamentária.

( ) Previsão orçamentária insuficiente.

Mandaguaçu, 04 de Março de 2024.
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Bruna Mazei Gomes

Auxiliar Administrativo

Matrícula: 201216
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De:
- .

Bruna G. - CCS

Para: CC - Central de Compras

Data: 19/04/2024 às 10:35:07

Segue com alterações

Atenciosamente,

Bruna Gqmes.

Anexos:.
ETP_CASA_DE_APOIO.docx
ETP_CASA_DE_APOIO.pdf
TR_CASA_DE_APOIO.doc
TR_CASA_DE_APOIO_FINAL_.pdf
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,,

Estudo Técnico Preliminar

1.1

1.2

.,~l?!ºJFA~-~ê-~~!~-"'ê
Número do processo:

Unidade Requisitante: Secretária de Saúde

-,-- - ---··:'0.~Jtft?~ifK~r?~r·------·. -- ·-H.J:;dk~{S/- ---<_:~~~i~::~.-jf _._,
· 2.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro de preços para

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ITEM

01

ESPECIFICAÇAO DO
PROCEDIMENTO

Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

QUANTIDADE

1.000

VALOR
UNITÁRIO
R$120,00

VALOR
TOTAL

R$ 120.000,00

Curitiba e sua Região

TOTAL

Metropolitana.

R$ 120.000,00

,.::e~-- : -~·:':~":, ~e~fi~iç_ã~--d~-M-~<\~111~'.?,~i§-~;?{~§t.,aj,0;,>--• Ys~~;-. -_ -).· _; f):à --º fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro de preços, com fundamento

na hipótese do art. 82,inciso V, da Lei nº 14.133/2021 - O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

::-:;rtJ)x',{@~[f:tie:i~f{~g~f~í;i~t:i~~-~º- .
4.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora

Domicílio (TFD), isntituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à

Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o

tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir

da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde

autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde

assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço "Casa

de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos

possam .- comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a

contratação se torna necessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia

1
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

sms@mand:lgliitlc~fllO@bdo 2.573/2024 1 Anexo: ETP_CASA_DE_APOIO.pdf (1/6) 101/249104



Prefeitura do Município d~ Mandaguaçu
ESTADa°DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bcmadino Boga-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400 ·
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

fora do município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitàmde local para se'hospedar.

Estas casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, às mesmas possuem· todo üm serviço

de acolhimento ao paciente bem como acompanhante· quernuitas vezes tem corno rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente ºdifícil e cansativo, de modo quecom esse serviço deacolhimento

podem. se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e amenlzando

parfte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

·••iI'.tI~Tti~1lW~lfft1~~J~~~1~;~ff~mie?1Jtif t~
5.1 Secretária Municipal de Saúde

.Jiêi~s:W!i~~~-cif':~l~s··a~::Sfa1tttt{~!êíi:~;.if;~}§I:JI!~:1 .
A contratada deverá Iniciar a prestação dos serviços com à chegada dos pacientes e acompanhantes

ao local, até seu embarque de retorno ao'município de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçais
prestados durante as aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência· clci paciente;

·A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela oâ qualidade do serviço..
prestado, caso ocorra algum preoblema durante a prestaçãodo mesmo, deve a licitante ressarcir' o MÍmicípio de

todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do serviço prestado;

Os serviços serão prestdaos conforme discriminado abaixo:

a) Serviço de recepção:

• O atendimento deverá ocorrer' 24 horas por dia, interruptamente, não suspendendo aos
sábados/domingos/feriados para a recepção e triagem do usuário;

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar à

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia;

• A contratada deverá resguardar o sigilo do paciente e de suas informações.
b) Serviço de transporte:

• A contratada ficará responsável pelo transporte dos pacientes até ó local' de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno ém tempo· hábi de

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

• Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do núniero

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;

• Os veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes devem estar em· bomn estado de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de seguranção exigidos por lei,

deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade , as documentações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;

• Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
vigência do contrato;

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver
acessibilidade para deslocamento dos mesmos.

c) Serviço de Alimentasção:

• Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),

2
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Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.•
•

!'
'·

confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados pela Vigilância Sanitária, com cardápios variados acompanhados por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de hospedagem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até

o término do tratamento do paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia

ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes

devem estar totalmente estereliiâdas;

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo_ do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades

previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

\fJ\S,t-Y.ft:/fLf1ttj:~_êi~~~t~:f~~l!!t;,~t~ii~i{?i.~t&~?.it1t:t-- ... - ·'~~·t:.. .
7.1. O início da prestação de serviço se dará após emissão de Nota de Empenho.

7.2. O prazo de para o início da prestação do serviço é de 05 dias úteis, contadas do recebimento da Nota

de empenho, com agendamento prévio. Sendo considerado inadimplemento a realização do. serviço, ense~ando,

consequentemente, a con~oca9ão d_a segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis.

. 7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações

de caso fortuito e forçamaior.

7.4. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor

expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.

7.5. A não observância destas condições implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer tipo de... •. .

reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a contratante de qualquer indenização.
. . . . . .

-,=-~-~iritafuerit6!d'
,:~\(;'!~~

8.1. Contratação de empresa prestadora de serviço de hospedagem. A contratação compreende os serviços de
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hospedagem; alimentação e transporte dentro de Curitiba e sua região.

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto com a 15ª

Regional de Saúde que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam a capital

do Paraná.

8.3. Maior segurança, eficiência e agilidade, no que se refere ao processo necessário para a realização de consultas

fora domicílio.

c~,0,-_,fp,.ffii~![r~:!Ji?~i~fI~tf1m6·-~??1~;~~:\.
9.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilidade técnica e econômica, à solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de um registro de preço~, para
a contratação de casa de apoio.

9.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a
prestação dos serviços.

9.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis até o final do contrato.

9.4. A prestação do serviço só será efetivado após emissão da Nota· de Empenho e mediante Ordein de

Fornecimento expedida pelo setor responsável:

9,.4.1. Na Ordem de Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados,

o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho.

--~ti"n1"hl"1 a§":QÜahti.dà-des·,Í:i'.se'rem:é(ifi'frãtáêiá!iiI/
;·:-':f~li~~;: :.i_:,'f~ ..• -~~;•~1_:!",;t . · · -~:.:!.. .., 11';;·;·:,·:~~f~:~~!§:~I~E~..;ii:J ,, ..~~

10.1. Para as estimativas foram levados em consideração a demanda represada no Setor de Regulação.

10.2. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.

J].~filTt1Ií~~~,~~~%fêàhfr)~J~gj?)J}·;.
11.1. '" -ó ;;aicirtotal .estimad~-para o ~t~rieiiménfo~das demandas é R$ R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

TOTAL
R$ 120.000,001000empresadeContratação

ESPECIFICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO

01

ITEM

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de -

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

Curitiba e sua Região
Metropolitana.

TOTAL R$ 120.000,00
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~ 1-#~f!j~--~~·tY
12.1. No objeto do presente estudo o parcelamento e-a admissão da adjudicação se dará por item, tendo em

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de· licitantes.

-·h,~.,,.,,;,,., ,;;,~,,;,; ,:t;;__::;fEt~ê~s~~g~i~~~t€1iffl'i~m\~~~1.ârI~~,-':;:·. ··-~;:zf,;::·:,::';-~~tj:r~t~3K
13.1. Não será necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para o fornecimento

dos materiais.

~1~n,~i~~:~e1Jl~JEKt~~~~i%:;t~~rt~~il&(~~iEfS~~iigg?,\f~~~~~\;r~Y~:)~:,â••... ·._,. t;;:ii~~--
14.1. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu almeja com esta aquisição, assegurar, dentre outros benefícios:

1. Dar continuidade no tratamento médico de pacientes que precisam de consulta fora do domicílio;

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua

região;

IV. Diminuir o absenteísmo em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

:(i['f:f}{[1JF!f8li~I2i1l~R-~1!~'~-:'ê-s"~:··~'~i~~s· i~:· :. ~t~fg!;é,'i'··{,•{{~{?C:~::,M
15.1. ! A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que,

momentaneamente, n/30 haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada.

15.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos

para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos

durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.

16.1. A contratada, sempre que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles

relativos a:

1. Proteção do meio ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;

li. Mitigação de potenciais efetivos adversos das condições ambientais na organização;

Ili. Auxilio à organização no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental;

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, .consurnldos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais que podem resultar da implementação de alternativas

ambientais que reforçam a posição da organização no mercado;

VI 1. Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes.

1:~W~2rg~l · ·, --~;~~t~r~~~:a.~~!~!1L~~-~7;f..f.>_,:,::l~f:~~W]•;,,; •
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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17.1. Justificativa da Viabilidade

. ()s estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visando atender as demandas da Secretária

Municipal de Saúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária .

. Diante do exposto, declaramos ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial, sendo

necessária análisede viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam
tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.
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TERMO DE REFERÊNCIA

p~~·,:99.~p~gj~:~;;~1~º~{çe,~1~~!f3Rt~;:]t;~::2_\ ..· ..
1.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro

para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em

hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

UNITÁRIO

01 Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora

de domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

1.000 R$120,00 R$ 120.000,00

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

R$ 120.000,00

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº

8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) homologação do contrato, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

.~}2i~fi~~~~~~~~S1[69-~~~~ig~~z-~g~ª~~iPJ,1~~'~B~~.!~~X:ê~ft~i:lisZ~i~i~~i~~;1fü~&~4½~~¼~~id~f;¾~
1.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio (TFD),

instituído pela portaria n°55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da

Saúde. É um instrumento legal que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e

alta complexidade a pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o

Secretaria Municipal de Saúde 1
Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000
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atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria Municipal de Saúde assiste aos usuários

através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço "Casa de Apoio"

(hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se

toma necessária para atender . os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ,ou ..cirurgia. fora do

município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de local péira se hospedar. Estas

casas de apoio ainda vão muito além de uma simples hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de

acolhimento ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba

para tratamento, se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

amenizandó parte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar ano_s.
DA:'.•DESC~IÇÃO-. DA.,SOLUÇÃO ·coMó ÚM; rooo:,coNSIDERAbó<J5?:CiC[ô'.< i'(3T-'",;p,,E

::Ê,ii~ft119~t~Ri~1~~µyH . · ·· ,· · ~{0;\f:·\(f;;t:\I;í~%;~til:ii,JU~tc )~{::.
Não se aplica.

PR~I~~~J.%lI~9~?Bi'fiA~r~rAÇf4.0• :·'FlriA~j}~;,i7S!irt
- As instalações físicas e sanitárias deverão atender a NBR 9050 (acessibilidade) que estabelece normas

gerais e critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida;

- Deve possuir brigada de incêndio;

- Atender todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilância sanitária;

- Ter manipuladores certificados' pelo PAS/SENAC;

- Possuir horários específicos para café da manhã, almoço e jantar;

- Disponibilidade para mais. de 350 leitos na cidade de Curitiba;

- Unidades com leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha exclusiva em Curitiba.

·OJf~ú.Bê::.QlftRATA,ÇÃOC:'... · ...•-····-'-';:";•,,

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

A descrição do modelo de execução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, item 6, apêndice deste Termo de Referência.
·oo~MODEI.!.C>:DE:GÊSTÃ(fõ'ó CONTRATO:\ ·/ }l:tr~:f:,t~~::fr+-~-.t·t\:t - :;\·:·- :•·1)·:~f~1.~-:~::,~_· -:?}-< :--• .- ·;._·_;·:~~-:: · ·.· -

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e. as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Secretaria Municipal de Saúde 2
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: Sr. André Salvalagio
Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e pelo respectivo substituto: Srta. Jéssika Cardoso Baldin, com matrícula

pública nº 500419. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 e Portaria Municipal nº 7.160/2023);

i~~~JKB:&;4Jwg~\tfüi~J~,1? ·
. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

1 1 .

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminlktração. (Decreto. •··

Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, VI);
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li);
1

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11,
Ili);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,
art. 11, VII);

• Ptll~F1!i~Mf~?.-~!?~I~'~!5~1l¼f;Jf,~{tWti:tJI:~~jtff;\?·• ·.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e 11, do Decreto Municipal nº

8.425, de 2023);
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. ·a gestor do contrato coordenará a atuallzação do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os reqistros formais da execução no histórico· de gerenciamento do contrato, a exemplo' da' ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e. das prorrogações contratuais, elabo~ándo relatório. com vistas à

veríftcação da necessidade de adequações do contrato. para fins. de 'atendlrnento da finalidade da administração.

(Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, IV); ·

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se· for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem asua competência. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, li);

· O .gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa ~o relatório de riscos eventuais. (DecretoMunlclpal nº 8.425, de 2023, art. 10, Ili);
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 'obletlvamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades .aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº

11.246, de 2022, art. 21, VIII);

O gestor do contrato tomará providências para -a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº.14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11·.246, de.2022; art, -21, X);

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

' ··n~~-E~T~]f~?~1~11°:~?' ,c'·.•-~-·:~i'.,>:··~-~::~~fjz;;iiZt~~:~:~~ii:fi?:':'='
1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de

serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos;

li. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo
de Referência e seus anexos conforme solicitado por profissionais em saúde, fornecendo os
equipamentos e materiais necessários;

Ili. Assumir todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiprofissionais

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

Secretaria Munícípal.de Saúde 4
Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro --CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

. .
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempest!vamente · na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
. . . . . . - . .

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, d'? 2023, art. 12, l"'.)-

'ôb"'G.ES'tOiroo CON:tRAfO '·{, ·.'
,, . ·.·• : i//.:~>::,'.·•.,
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desrespeito às normas de segurança e qualidade, quando da execução do objeto desse termo de

referência;

IV. Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;

· V. Agendar previamente as consultas.

VI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste processo de licitação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus

resultantes das infrações cometidas;

;g~lilii&~/Jil\g~i2tllii~ili~i,1~i\~Iir:};f ·.·
• Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na f~rma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022;

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75

da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) . A data·da emissão;

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;

c) O período respectivo de execução do contrato;

d) O valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da. nota. fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da. despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

DÕ:•PRAZb.õ'E{PAGAMENTO .>,i,\::X
:_- ·.:::JS::·~tL·:~~ttt\"!i(~iéf~g~\\~;~: ~ : __ .·:·. :.~-~:-_,;t :·: ·_·.~--~~ -:~<.t;~:

o· pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de

correção monetária.

··ÕkJ;cfRMkDElRAGAIVIEN;-o·
:·;\r:~.~i\1!SÀ~f~~~.4.~t~:-~~~ · ·

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado;

Secretaria Municipal de Saúde 5
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

lndepençlentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar. nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime: No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

:.9~it~~:f[B;~ttg~:;~',-3gt®~~I9''\\)5itt\ ·•.• . :~'. .·-;_· ,- ~ ::~-~;{;{:/:::{;?I;?; _ j,)]'G~\:,
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento pelo sistema registro ele preços, com

fundamento na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. O critério de julgamento da licitação, que será

o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

:~,[1{t~~~fBR-}Y,~~~~~~:~ç;gNJ$1TAÇÃ~r)\/fr:~~~11/~i~t0r~?ltA%1t ,. ,
O custo estimado total da contratação é de~$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.

(x) Existe previsão orçamentária.

( ) Não há previsão orçamentária.

( ) Previsão orçamentária insuficiente.

Mandaguaçu, 04 de Março de 2024.

Bruna Mazei Gomes
AuxiliarAdministrativo

Matrícula: 201216
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De: Bruna G. - CCS

Para: CC - Central de Compras·

Data: 19/04/2024-às 10:43:46

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

Anexos: - ·
TR_CASA_DE_APOIO.doc
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De: Erika J. - GR

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 19/04/2024 às 15:39:33

Segue para elaborar o edital

Erika Ramos Januárlo

Agente Administrativo .

1 Doe: Memorando 20- 2.573/2024 114/249117
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De: Pedro J. - ADP

Para: ·PGM- Procuradoria Geral do Município

Data: 22/04/2024 às 10:51 :25

Segue para parecer.

Anexos:

" , ..- ..
/t·~ :-_ff--:·::

~ . . .
PORTARIA_AGENTE_CONTRATACAO.pdf
PREGAO_2024_PM_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_APOIO.docx
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PORTARIA Nº 71:39/2023

Súmula: Designa servidores municipais para .atuarem como
Agentes de Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão
de Contratação, e dá outras providências.

Considerando a necessária gestão por competências e o preenchimento dos requisitos dispostos no art. 7°
da Lei Federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 8482/2023, que estabelece regras e diretrizes para
agente de contratação, equipe de apoio, comissão de contratação, gestores_e fiscais de contratos, no âmbito
do município de Mandaguaçu, que regulamenta o art. 8°, § 3° da Lei Federal oº 14J33, de 1 ° de abril de
2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 8°, da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021,
RESOLVE:

Art. 1º Instituir, de acordo com o artigo 8° e seu§ 1° da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de
2021, servidores municipais para atuarem como agente de contratação e equipe de apoio, com a seguinte
composição:

Alzir Bocchi .Junior.- Matrícula 201443
,

Agente de Contratação
Reziane Filite Pinheiro - Matrícula 201943
Márcia Andreia da Silva Paolini-Matr·ícula 500365·

Equipe de Apoio · Maurício Roberto Ceolim -Matrícula 201892
Erika Ramos Januário - Matrícula 201470

Art. 2° As licitações na modalidade pregão serão conduzidas por pregoeiro, nos termos do art. 8°,
§ 5° da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, sendo nomeados, para assumir essa função, os
seguintes servidores: Alzír Bocchi Junior-Matrícula 201443 e Regiane Filite Pinheiro -Matrícula 201943.

Art. 3º O Agente de Contratação e o Pregoeiro poderão dispensar no todo oú em parteos trabalhos
da equipe de apoio, bem como poderão convocar membros específicos, devidamente 'qualificados e
nomeados, em razão da natureza do objeto licitado e da Secretaria responsável pelo processo.

Art. 4º Na impossibilidade dos servidores nomeados como Agente de Contratação e Pregoeiro
exercerem suas funções, será designado um dos membros da equipe de apoio para substituí-los, mediante
despacho fundamentado da Autoridade competente,

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Hiro Vieira, 21 de setembro de 2023.

ublicado no Orgão
O icia1 do Munlcipio
.........:7.ft? Edíção

. ,:2Lj 03 .23ae ..- J J :....•..
Secretério Ol-f ).__ _
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De: Erika J. - GR

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município

Data: 26/04/2024 às 09:45:57

Erika Ramos Januário

Agente Administrativo

,,
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Memorando 22- 2.573/2024
rm %Slt5tVSU'l9

De: Fernando R. - PGM
~. ·.

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 29/04/2024 às 13:14:27

Setores (CC):

ADP,-GR

Setores envolvidos:
. . , .

SS,PGM,ADP,DA,LC,CC,CTBC,GR,CCS

Processo llcltatórlo Casa de Apoio

Segue parecer.

Cordialmente,

Fernando Cesar Rocco

Procurador do Município

OABIPR 33.181

Anexos:
parecer_pregao_eletronico_service_casa_de_apoio_curitiba_TFD .pdf

1

1 Doe: Memorando 22- 2.573/2024
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PARECER .JURÍDICO

Referência: Memorando 2.573/2024

Assunto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de

h~spedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem· tratamentos médicos

fora domicílio (TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana.

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

I-RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da

regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de

Registro de Preços, que tem por objeto "contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de

serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para

pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e clínicas médicas na

cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana", no valor estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais).

O processo foi inaugurado com estudo técnico preliminar, instruído com orçamentos e informativo,

parecer contábil, termo de referência e minuta de edital.

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

prévio de legalidade, conforme art. 53, §4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Dessa maneira. não há

determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva. Além do mais, na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão

Consultivo, deve justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei nº

9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,

excluídos, portanto. aqueles de natureza eminentemente técnica. o que inclui o detalhamento do objeto da

contratação. suas caractelisticas. requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa

de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua

adequação àsnecessidades da Administração.

Feita. a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
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2. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE DE

LICITAÇÃO

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, não foi devidamente

justificada. pois inexiste no procedimento qualquer informação quanto à qualificação comum do sei-v:Íç:o a ser

adquirido. nos termos do art. 6°, XIII. e art. 29 da Lei nº 14.133. de 2021. Destaque-se que, à luz do art. 6º.

XLI. Lei nº 14.133, de 2021. somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preco ou maior

desconto. em sendo certificado como comum o serviço almejado pela Administração.

3. DO SISTEMA DEREGISTRO DEPREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a Administração. julgar

pertinente, em especial (art. 3° do Decreto Municipal nº 8.441. de 2023):

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de .contratações
permanentes ou frequentes; .
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão· de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por
quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou no tópico 12 do ETP (Justificativa Para o

Parcelamento ou não da Solução): "No objeto do presente estudo o parcelamento é a admissão da adjudicação

se dará por item, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes. ", Dessa forma, por

absoluta aüsência de informações quanto à necessidade ou não de parcelamento do objeto e/ou necessidade

contínua e permanente de contratações, não há como concluir enquadrar-se a contratação nas hipóteses contidas

no art. 3º do Decreto Municipal nº 8.441/2023. Pelo exposto. impõe-se o devido ajuste a fim de viabilizar análise

quanto ao possível cabimento do SRP.

4. DO PLANEJAMENTODA CONTRATAÇÃO

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos

abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de referência.
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No caso em tela, o processo· não foi inaugu~ado com o devido e necessário documento de

formalizacão de demanda.

O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, definido pelo art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/21,

como sendo o "documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação", cujos

elementos necessários encontram-se previstos no art. 18, § 1 º da mesma lei, havendo a necessidade dos

seguintes apontamentos e ressalvas a respeito daquele apresentado no presente procedimento:

a) Item 1: não é informado o número do processo;

b) Item 2: embora quantificado a demanda, não é esclarecido ·e informado

devidamente a unidade de medida aplicada (v.g. se diária? pernoite? Ou outro);

c) Item 3: não é informado a modalidade licitatória eleita e a natureza do objeto,

além de facultar indevidamente o critério de julgamento como menor preço ou

maior desconto, devendo ser eleito justificadamente um desses critérios;

d) Os itens 6 (1° parágrafo), 7.1, 7.2 e 9.4 tratam de modo diverso a mesma questão

acerca do início e prazo para a execução dos serviços;

e) O subitem 7.3 e 9.4.1 tratam de fornecimento de bens, todavia o presente

procedimento visa a contratação e fornecimento de serviço;

f) Item 11: idem b;

g) Item 12: Carece de justificativa para o parcelamento ou não da solução.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, o que deve ser

providenciado, em atenção ao disposto no art. 18, X. da Lei nº 14.133, de 2021.

Por fim, quant~ ao Termo de Referência, trata-se do "documento necessário para a contratação de

bens e serviços" e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do art. 6º e no § 1 º do art. 40, ambos da

Lei nº 14.133/21, havendo a necessidade dos seguintes apontamentos e ressalvas a respeito daquele

apresentado no presente procedimento:

a) Subitem 1.1: idem b acima quanto ao ETP;

b) Subitem 1.1: o prazo de vigência contratual tem início a partir da sua assinatura pelas

partes e publicação cm sítio oficial eletrônico e no PNCP (arts. 91 e 94 da Lei 14133/21) e

não "contados do (a) homologação do contrato I....)";
c) O t_~pico "Dos Requisitos da Contratação" destoa do previsto no item 6 do ETP sobre a

mesma matéria;
.· .

d) No tópico "Do Modelo de Execução do Objeto" se remete ao item 6 do ETP. Entretanto,

tal item trata dos requisitos da contratação, questão diversa;

e) O discorrido no tópico "Da forma de Fornecimento" não trata desse assunto, mas de

critério de julgamento e SRP.
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· A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da Lei nº

14.133/2021. Sobre o tema, algumas considerações devem ser feitas em tópicos apartados, a seguir.

Necessidade da contratação ~ vedações às especificações restritivas

. .

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, tendo sido estimados os quantitativos a

partir de método descrito no Estudo Técnico Preliminar (itens 4 e 10).

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica e

administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente · acerca do

mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções-feitas pelo administrador, exceto

na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.

Parcelamento da contratação e regra geral ela necessária adjudicação por ite1i~

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações: Em

havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual

previsto na Súmula TCU nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser considerados (art. 40,

V, "b", § 2°, Lei nº 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade;e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b", § 3°, Lei nº 14.133/2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
exclusivo.

1 Doe: Memorando 22- 2.573/2024
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Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por itens, razão pela

qual não há observação adicional a se fazer.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a consolidação dos

quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6º, X.XIII, alínea "i", art. 18, IV, e§ 1º, VI, da Lei nº

14.133/202.1).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia

empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão

jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto

Municipal nº 8.416/2023, adotando-se os seguintes parâmetros:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do edital;

Parágrafo único. Quando.a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;
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II ~ obtenção de propostas formais,' contendo, no mínimc;'

a) descrição do objeto, valor unitário e total; . . . . ..
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou ·do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPl do proponente;
c), endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão: e
e) nome completo e identificação do responsável.

No caso em tela, não e logrou identificar no protcsso estimativa dos custos unitário e total da

contratação em planilha, tendo os prccos sido obtidos apenas a partir dos dados coletados pm' meio de

pesquisa de preços diretamente com fornecedores.

Entretanto, além de não haver justificativa para a escolha dos fornecedores, em inobservfincia

ao inciso IV, do art. 5º do Decreto Municipal nº 8.416/2023, também inexiste justificati~a ·plausível

acerca da dispensa de coleta de preços através dos demais parâmetros previstos no mesmo artigo.

Impõe-se. portanto, os devidos ajustes.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Em despacho 31 encontra-se o ato que designou o pregoeiro e sua equipe de apoiá, na form~ exigida

pelo art. 8º, §§ lº e 5º, da Lei nº 14.133/202Í).

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 trazem hipóteses especiais de licitações
. . . .

direcionadas, seja direta ou indiretamente; às microempresas e empresas de pequeno porte.

Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser· concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, além _da realização de

processos licitatórios destinados exclusivamente à participação destas, da possibilidade. de exigência de

subcontratação das mesmas em processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do
objeto.

Dispõe a referida lei:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser. concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(Vide Lei nº 14.133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
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favorável ~ mic_roempresa e empresa de pequeno porte, ~p~ica:..~e a legislação
federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(Vide Lei nº 14.133, de 2021

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser
subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir .dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de
pequeno porte; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

.Conforme Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se de diferentes

situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006, impõe a

obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte sempre. que os itens ou lotes submetidos à competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$

80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situação aplica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar uma cota de 25% (vinte e cinco

por cento) para disputa apenas entre as pequenas e microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos

de fomento dos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 é obrigatória à Administração

Pública, somente podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua incidência.

Destaca-se a disposição expressa do ACÓRDÃO Nº 2122/19 - Tribunal Pleno (Processo n.º

46576/17):

( ...) Outrossim, para aqueles bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse ·o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve reservar uma cota
de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e
microempresas, o que deve ser expressamente previsto no instrumento
convocatório, conforme a regra prevista no inciso III do art. 48.

No âmbito do Município de Mandaguaçu, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que estabelece

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, em

conformidade com as normas gerais previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006..
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· Por outro lado, sabe-se que a Lei Complementar Federal n.º 123/2006 igualmente admite a dispensa

do tratamento diferenciado nas hipóteses taxativamente descritas nos termos do artigo 49.

No caso dos autos, não há justificativa da não aplicação dos artigos 47 e 48 Lei Complementar

Federal n.º 123/2006, muito embora evidencia-se a possível aplicação da hipótese prevista no inciso III
do art. 48 (bens de natureza· divisível, cuio valor ultrapasse o limite de R$ 80.0Õ0,00 (oitenta mi~ réais), ·a

Administtacão deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputá ape11ás e1ltre as

pequenas e microempresas).

Salienta-se que a análise quanto a veracidade e relevância dos motivos que justificam a não

aplicação dos benefícios às microempresas e empresas de pequeno porte são de completa responsabilidade da

autoridade, tendo em vista estarem incluídas no âmbito de sua atribuição.

6. DAMINUTA DO EDITALE CONTRATO
..•··

Segundo art. 25, da Lei nº 14.133/202 l, "O edital deverá conter o objeto da licitação e· as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e

à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento", osquais se encontram presentes no

caso em tela: Há. contudo, algumas recomendações a seren1 observadas:

· a) A cláusula 4.1 está redigida de forma que parece que a licitação será restrita a ME e EPP,

o que não é o caso (salvo ajuste slip~rvenieute orientado lio tópico 5 àciriia);
b) No tópico X, que dispõe acerca das multas e sanções administrativas, sugere-se neste

particular a adoção do modelo disponibilizado pela AGU, mais completa e detalhada

referente à relevante matéria, porquanto a forma disposta no edital sob exame, .1!Q.t

demais ampla e genérica quanto às hipóteses de aplicação e ausência de providências a

serem adotadas, poderá ser alvo de questionamentos e impugnações.

A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso XLVI, do art. 6º, da

Lei nº 14.133/2021, o que foi observado no caso em tela. Entretanto, ocorrendo ajustes no editai'e nos

demais documento que integram·a fase interna conforme apontamentos anteriores e que· implique em

alterações substanciais, tais também deverão ser realizadas na ata de registro de precos.

Por fim, no tocante ao contrato, deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no art. 92, da Lei nº

14.133/2021:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

• 1 Doe: Memorando 22- 2.573/2024
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VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica; ·
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Da análise da minuta de contrato apresentada, verifica-se que todas estas cláusulas estão previstas,

salvo o referente à cláusula décima oitava, sugerindo-se conforme item b acima quanto à minuta de

edital. Entretanto, ocorrendo ajustes no edital e nos demais documento que integram a fase interna

conforme apontamentos anteriores e que implique em alterações substanciais. tais também deverão ser

realizadas na minuta do contrato.

7. DA DISPONIBILIDADEORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6º, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei nº 14.133, de 2021,

consta declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer

face às despesas decorrentes dafutura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.
.. . .

Imperioso ressaltar. ademais, caso a ~ontratação almejada ultrapassar um exercício financeiro. a
. .

necessidade·taníbéin de previsão no Plano Pluriam~al (art. 105 da Lei 14.133/21).

8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

1 Doe: Memorando 22- 2.573/2024
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. .
Conforme art, 54, caput e §1º. c/c art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, bem como em jornal de

grande circulação.

No caso, deve ser. observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, _contados a partfr ~-ª data de

divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando ~dot~d~s 6s ~i'Ítêriôs ci~
julgamentode menor preço ou de maior desconto (art. ·55, i, "a", Lei nº 14.133/2021).. ·

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
., .

porventura não tenham "integrado o edital ·e seus anexo~,. conforme determina o 'art, 54; § 3º~ da Lei nº

14.133/2021.·

. rn - CONCLUSÃO

. . . ' . . ' . ·. , . . . . . . , . .,._ . .
Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURIDlCA, COM

RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta· unidade consultiva, condicionada ao atendimento

das recomendações outrora formuladas, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

Por fim. convém alertar à. Secretaria requisitante que a Procuradoria Jurídica não é órgão

revisor. Segundo art. 53, caput, da Lei n.º 14.133/21, cabe à Procuradoria o "controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratacão", ou seja. é sua incumbência analisar os aspectos legais do

procedimento, a fim de verificar se atendem ao ordenamento jurídico.

Contudo, no presente caso., foram encontrados diversos erros formais nos documentos

enviados, tornando indispensáveis os apontamentos acinia, os quais poderiam ser evitados se houvesse a

prévia revisão dos arquivos antes de sua inclusão no processo.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 29 de abril de 2024.

Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS

.~~~JNAT~1~~:

Código para verificação: 05CA-A263-964F-B8~q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ FERNANDO CESAR ROCCO (CPF 030.XXX.XXX-92) em 29/04/2024 13:14:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/05CA-A263-964F-B830

1 Doe: Memorando 23- 2.573/2024 129/249132



Memorando 23- 2.573/2024

De: Pedro J. - ADP

Para: GR - Gestão de Recursos

Data: 29/04/2024 às 13:21 :37

Para análise do parecer jurídico.

1 Doe: Memorando 24- 2.573/2024 130/249133
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De: Mareia P. - CG

Para: CCS - Contratos e Credenciamentos Saúde

Data: 29/04/2024 às 13:28:33

Boa Tarde,

Segue para alteração e/ou justificativa de todos os apontamentos do parecer jurídico. Os itens que forem alterados,
solicitamos a gentileza de que a versão em word tenha essa informação destacada, e o que não for alterado deve ser
devidamente justificado.

att

Márcia Andréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Fone: (44) 3245-8400

1Doc: Memorando 25- 2.573/2024 131/249134



Memé>ràriâo 25- 2.573/2024. .

De: Bruna G. - CCS

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 09/05/2024 às 11 :15:31

Prezados,

Segue com as devidas correções.

Quanto ao questionamento sobre a oficialização da demanda, temos a informar que por equívoco não foi feita, mas
que trata-se de serviço contínuo e essencial e tanto o estudo quanto o termo foram autorizados pela Secretária da
Saúde.

As cotações foram realizas com casas de apoio da região, mesmo local de tratamento domicílio da 15ª Região.

Anexos:
ANALISE_DE_RISCO_Casa_de_Apoio.docx
ETP_CASA_DE_APOIO.docx
TR_CASA_DE_APOIO.doc

1 Doe: Memorando 26- 2.573/2024 132/249135
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Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 09/05/2024 às 11 :18:08

Atenciosamente,

Bruna Gomes.

Anexos:
Orcamento_Mandaguacu_2024_1_.pdf

1Doc: 133/249136



..
De:· Para: .
Cidade: Campo Largo Departamento de Saúde - A/C_ Bruna

Mazei Gomes
E-mall:
Casanonaceciliacuritiba@gmal.com Mandaguaçu - Pr

Fone/Contato: (41) 99844-8017 Fone: (44) 3245-2990

brunamgomes1986@gmail.com

item Descrição/especificação unid Quant. Valor Valor total
' unit.

01 Contratação de diária 1000,00 120,00
empresa

especializada para
. prestação: de
fornecimento de
. Hospedagem,
café da manhã,
almoço, janta e
transporte para
pacientes que

fazem tratamentos
médicos fora

de domicílio (TFD). Em :

hospitais
e clínicas médicas na

cidade de
Curitiba e sua Região

Metropolitana.
Total: R$120.000,00

Validade:90 Dias

CASA NONA
CECILIA
ALOJAMENTO

Assinado de forma
digital por CASA NONA
CECILIA ALOJAMENTO
LTDA:35589204000194

Campo Largo, 02 de Abril de 2024.

LTDA:355892040 Dados: 2024.05.09
00194 10:33:32 -03'00'

Casa Nona Cecilia Alojamento - LTDA
lli §#5il-"""'

Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Matriz Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128
Filial Curitiba-PR, R. Padre Francisco Joao Azevedo, 61

1Doc: Memorando 2.573/2024 1 Anexo: Orcamento_Mandaguacu_2024_1_.pdf (1/2) 134/249137
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Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Matriz Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR {41) 3539-7128
Filial Curitiba-PR, R. Padre Francisco Joao Azevedo, 61

1Doc: Memorando 27- 2.573/2024 135/249138



De: Pedro J. - ADP

Para: -

Data: 16/05/2024 às 13:12:11

Para autorização, assinatura e posterior publicação.

Anexos:
PREGAO 08 2024_PM_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_APOIO.docx

1 Doe: Memorando 28- 2.573/2024 136/249139



De: , Marcla.P. - CC

Para: ADL- AssinaturaDigital Licitações

Data: 16/05/2024 às 13:44:09.

. :·. •.·.

Boa tarde,

Segue para autorização do prosseguimento.

att

Márcia Andréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Fone: (44) 3245-8400

1 Doe: Memorando 29- 2.573/2024 137/249140



PREFEITURA DE

.__,_--_,,_,,,,__; MANDACUAÇU

Memorando 29M 2.573/2024
GtCW":5i'5f M4fA'ilílili2.E.m

De: Mauricio S. - ADL

Para: DAA - Divisão Atos e Assuntos Administrativos

Data: i 6/05/2024 às i3:58:51

Setores envolvidos:

ss, PGrvt DAA; ADP; DA; LC, cc, CTBC, GR, ADL, ccs

1 oc

Processo licitatório Casa de Apoio

Autorizo o procedimento da pretendida licitação sob sistema de Registro de Preços regido pela Lei
14.133/2021 para contratação de Casa de Apoio, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

1 Doe: l'v1emorando 29· 2.573/2024

IX)
IX)
IX)

9
o
:::e
<l:
(')
or-;-
R
C\lo
o
Cl
'õ
•Oo
o
Q}

E
õ
E
Q}
IX)
IX)
IX)

9
Ei
j
(')
or-;-
0
l;i
oo
t1lo
-~
~<.l5
Eoooo
"O~
::i
ál::,
Cl
t1l
"O

~ @
_i E
ü5 :::::
<t 8.o=o .e
o 5l
õ gi
UJ oa: t1l

ô1: ~
<( :5
o ctÍº -~~ :g
<t 1/J
2.ig
.. Q}
t1l "Oo t1l
"' "OUJ =Q} t1l
a. >
~ t1l,.__ ,.__
o t1l
o.. .Q
o !E
"O Q}
t1l >
.5 t1l"' ,.__
"' t1l<t !l..

141



·~,,'!,...
',,':,

.... ·-;.· .,. .•

;'ç,r•~-.•;:71t.;'!~';;- ::·,,;~

VERIFICAÇÃ_O DAS
. ASSINATURAS

Código para verificação: D270-703A-A1 D 1-C888

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ MAURICIO APARECIDO DA SILVA (CPF 632.XXX.XXX-20) em 16/05/202413:59:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Asslnatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/D270-703A-A1 D1 -C888

1 Doe: Memorando 30- 2.573/2024 139/249142
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Memorando 30- 2.5i3/2024

De: Pedro J. ·, ADP

Para:

Data: 17/05/2024 às 09:05:39

Anexos:
PREGAO_08_2024~PM_MANDAGUACU_PR_C/\SA_DE_APOIO_1_.pdf

1 Doe: 140/249143



Prefeiturado Município de Mandaguaçu
1,,· · ESTA.J}O DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone:(44)3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.~~ndaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
(Processo Administrativo nº 75/2024)

REGISTRO DE PREÇOS

l 1- DO PREÂMBULO:

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO -OE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago 175, centro,
na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
de menor preço por ITEM, aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas
alterações, Decreto Municipal 8441/23, e demais legislações e normas regulamentares
aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 06/06/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 06/06/2024
LOCAL: https://www.bll.org.br

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:
bllcompras.com/Home/Login -Acesso Público - Promotor Mandaguaçu

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por
Pregoeiro designado pelo Prefeito do Municipio de Mandaguaçu e responsável pelo
processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste
Edital.

1.5. • O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à . disposição dos interessados no
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bago 175, Centro, nesta cidade de
Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Municipio.

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas
poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusulas ou condições do Edital.

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas
pelo e-mail: - licitacaomandaguacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.bll.orq.br

1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL.

1
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
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1.11. Todos os licitantes interessados em participar dos. certames licitatórios proces.sacjos pelo
-Munlcíploríe Mandaquacu deverão se .credenoiar- no -Portal de· Licitacões,-.através do-site; · ·· ·, ,
httos://WWW,bll:orgk. · .,· · .· · · ,.···. .··;· ·:;; ,>, '.

· 'j' 11- tio OBJETO: 1

2.1. O objeto deste Pregão é o Registro de Preço para ·futura contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem; café da manhã,
almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD),
em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, nos moldes do
Termo. de Referência. constante no Anexo 1, bem como as condicionantes índicadas· no. Estudo
Técnico preliminar.

2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por ITÉM.

2;3. As· despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de
recursos orçamentários do Municí lo de Manda uaçu ara o exercício de 2024. Abaixo descritas:...~~...

2~3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2.4. Valor máximo da licitação: R$ 12'0.00Ó,OO (Cento e vinte mil reais).

2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes desta licitação. · · ·

2.5. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e _sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital.

1 m - DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇO:

3.1. O prazo de vigência·da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período; desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 daLei 14.133, de 2021 e
do art. 12, inciso X do Decreto Municipal nº 8441/2023 .

. l lV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que,
tenha o ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação - e efetuem as
seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no
caso de cooperativas;
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4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: , •. . .
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do {v1inisterio .
da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.212/1991, às contribuições instituídas
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos- do Título ,VII-A da
Cbnsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de tº de maio
de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.2 Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada, após a fase
de lances na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do agente de
contratação,· do pregoeiro ou da comissão de contratação, no campo "Documentos
complementares PÓS DISPUTA).

4.2.1. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o
recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso
será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital.
(Exceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas
certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios."

4.2.2. Independente· da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEi, mesmo que vencida a
data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 {sessenta) dias da data prevista
para a abertura do Pregão.

4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis. por igual período,
para a regularização da documentação·, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa:

4;3.3. A não-regularização da· documentação, no prazo previsto no item 4.3(2, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei
Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.

4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo
representante; ·

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam · · •
suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração
Públlcaoulmpedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais dóTCU e do TCE
PR:
https://contas.tcu:gov.br/pls/apex/f?p=2046:5

· https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx

4.7.-Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

li - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do-projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

· Ili - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imposslbllitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,·financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

§ 1 ° O impedimento de que trata o inciso Ili do caput deste artigo será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, _controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. · ·

§ 2° Acritério daAdministração é exclusivamente à seu serviço, O autor dos projetos e a empresa a que
se referem os incisos I e li do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

§ 3° Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5° Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos_desta
Lei.

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o
objeto em· perfeitas condições de uso funcional.

1 V- DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:
5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

5.2. O cadastro na BLL deve ser feito no sítio https://www.bll.org.br .

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.4:· O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É - de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1. A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.6. Acondição demicroempresa ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto do tratamento
diferenciado, ·exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio
do-sistema eletrônico; identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte.
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5.7. As declarações referidas no item anterior servirão corno comprovação do enquadramento da
PROPONENTE como Microempresa ou. Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais
declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
"Microempresa" ou "Empresa. de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir do tratamento
favorecido..

i VI -·DA PARTICIPAÇÃO NO.PREGÃàELETRÔNICO:
6.1. A participação na 'presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observadosrlqorosamente a datae o horário limite estabelecidos neste Edital.

6.2. Poderãoparticipar deste Pregão interessados com.ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamentoregular na Plataforma BLL. ·

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das
exlqênclas de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem realizadas em seu nome.no sistema eletrônico, assumindo cómo-flrmes e
verdadelras suas propostas e lances: · · · •,. • ·

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônic~ durante a sessão
pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência
da inobservãncla de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 .. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) .declaradas inidôneas (art. 87, IV - Lei 8666/93) por qualquer ente ou órgão público da
Administração Pública (União, Estados, -DF ou Municípios) ou suspensas pelo rnunlofplo de
Mandaguaçu/PR;

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará: , ,
a} Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas ·no·edital ·e seus
anexos; bem como de que cumpre·plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital.
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização· desta licitação
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito} anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e. não emprego menor de 16 (dezesseis} anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do

· art. 7° da Constituição Federal.
· d)· Declaração de que a. proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que não possui, em sua cadela produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art.1° e
no inciso Ili do art.5° da Constituição Federal. ·
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem
instruída no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprlmento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
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7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.

7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço unitário a 02 {duas) casas após a vírgula.

7.i Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta
ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da
negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou
da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do
sistema, preço unitário por ITEM.

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
· · informações necessárias para a sua formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução dos serviços em todas as fases.

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação
e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores
a seguir:

· a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos,
transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste
Edital e da respectiva ata de registro de preços;
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital;
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da
mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso
administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo-ou
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que
venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.

7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.

7.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta-ou mesmo desqualificar a empresa,· a qualquer
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da
empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332 - Centro -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

1Doc: Memorando 2.573/2024 J P..1tm@18filfü:l~§84.l:li'M...:.MANDAGUACU__PR_CASA_DE_APO1O_1_.pdl (7/53) 147/249150



Prefeitura do Município- de Mandaguaçu
ESTADO 1)0 PARA.L~Á
Paço Municipal "Hiro Vieíra" .

Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo=-Caíxa Postal 81 -CEP 87160-000 .
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mat1dag11ac11.pr.gov.br

,.
7.10. Para o julgamento das propostas.de preços será adotado o critériode .Menor Preço Por
ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7.11. APROPOSTA DE PREÇOS deverá conter.oferta firme epreclsa.sem alternativas de preços
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

1.1·2. ()s documentos que 'compõem a proposta ·e a habilltação do licitante melhor°<::lássifiéaâo
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro. e para acesso público após o
encerramento .do envio de lances. . . . .

1 VIH - DAABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO.!;: FORMULAÇÃO DOS LANCES: .
8.1. Apartir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida
aceitabiiidade.

. .

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não
estejam ern · conformidade com às requisitos estabelecidos neste Edital:·

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.·

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para .participar da sessão de lances;

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.7.Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo
real, do menor lance registrado.

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta -deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances. na sessão pública durará dez minutos.
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública
será encerrada automaticamente.

8
DEPARI'AMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332-Cenlro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990 . .

1Doc: Memorando 2.573/2024 J~18filfüil~§0'(1.];li'M_M_ANDAGUACU_PR_CASA_DE_APOI0_1_.pdf (8/53) 148/249151



,,:,

:· ' ..P.refeítura-do Munlcíplo ~~ Mandaguaçú
. . \:~_ffi]S1)NJO DO PARANÁ .

· · · Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 :- Vila Bernadino Bogo=- CaixaPostal 81-CEP 87160-000

· Fone': (44) 3245-8400 ·
CNPJ 76.285,?29/0001-08

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
será dado prosseguimento à sessão pública.

8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado.

8.20. O prazo de- envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá
sofrer as sanções previstas no item X deste Edital.

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a
consulta nos documentos de habilitação.

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço
melhor.
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

i IX- DOS RECURSOS:
9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.

9.2. Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com
registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor
das razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados
a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente.

9.3. A falta de manifestação lmediatae motivada importará a preclusão do direito de recurso.
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9.4. Não será concedido prazo·para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. ·

. · ..
9;5. ó· acolhimento de recurso importará a invalidação. apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por interm_édio da que
praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL.

i X- DAS MULTAS E SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvá em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
. , . . . ..

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade dé sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa; a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

10.1.5

10.:1 .6
quando:

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julqamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

10.1.7

10.1.8

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no ari. 52 da Lei n. 2 12.846, de 2013.

10.2 Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1

10.2.2

advertência;

multa;
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10.2.3 impedimento de licitar e contratar e

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1

10.3.2.

10.3.3

10.3.4

a natureza e a gravidade da infração cometida.

. as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% à 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

;

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8; a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. · ·

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ouretírar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,
caracterizará o_ descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.1 O A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido p.or comissão composta por 2 (dois) ou mais se_rvidores estáveis, que
avaliará fatos e círcunstãnclas conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar .as provas que
pretenda produzir.
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. . . .

1.0.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso-com suamotivação à autorldadesuperlor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) _·dias úteis, contado do recebimento dos autos,

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
lnidoneldade para licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado' da data .da intlrnação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte):dias úteis, contado do seu recebimento. . ·.•. '·, . ·.·., . . , , .,

10.13 · O rec□rso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrída até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. ·....,- · ·

. .
10.14• A aplicação das sanções previstas neste edital não. exclui, em hipótese alguma, a obr.igação de
reparação integral dos danos causados.

1 XI_,_ [)AHOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO: .,
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Municipio de Mandaguaçu convocará o

. adjudicatário, que deverá assinar o· termo de contrato ou a Ata do Sistema de .Registro de Preço
em até 5 (cinco) .días úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejulzo das sanções previstes no art... J55 da Lei Federal nº_. 14.133/2021.

. .
11.2. O Município de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para celebrar a.ata
de registro de preço, na ordem de classificação, quando o convocado não assinar a ata de registro
de preço no prazo e _nas condições estabelecidas neste. Edital ou nãoapresentar situação reqular
de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº '14: 133/2021. ·

11.3.Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o· descumprimento total da
obrigação assumida pelo licitante vencedor. eadludlcatárlo, com as. sujeições às. penalidades
legais da Lei Federal nº 14.133/2021. · ·

1 XII -DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA:
12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:
12.1.1° Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu-PR, obriga-se a:
12.1.1.1. Aderir ao Contrato/ a ata de registro depreço e determinar a execução do objeto já que
há garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e
consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
12:1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e
acompanhar o andamento dos serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes
referentes a contratação; . , . . ..
12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o
viés quantitativo/qualitativo; · · ·
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições
postos no Edital;
12.1.1.5. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste Termo de
Referência e Edital;
12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos
produtos adquiridos; ·
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente,
cumprindo todos os requisitos legais.

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada:
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12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua
manutenção.
12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes da a ata
de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais
despesas.
12.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente
compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer
responsabilidades perante os mesmos.
12.2.5. Quando da formalização da ata de registro de preço poderão ser previstos outros direitos
e obrigações a critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento:
12.3.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a execução dos serviços, mediante
apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do Municipio de
Mandaguaçu-PR.
12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórlos de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da
contratada.

12.4. Condições de entrega:

A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes ao local, até seu

embarque de retorno ao município de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçois prestados durante as

aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência do paciente;

A empresa ganh~dora do processo licitatório é responsável por zelar pela oa qualidade do serviço prestado, caso ocorra

algum problema durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer

em decorrência ~o serviço prestado;

Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo:

a) Serviço de recepção:

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, interruptamente, não suspendendo aos

sáQados/domingos/feriados para a recepção e triagem do usuário;

• A contratada deverá possuir um slsterna de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia;

• A contratada deverá resguardar o sigilo do paciente e de suas informações.

b) Serviço de transporte:

• A contratada ficará responsável pelo transporte dos pacientes até o local de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno em tempo hábi de

salda do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

.. Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de .procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;
13

DEPÂRTAMENTO DE SAÚDE
·Av. Munhozda Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990 ,
1 Doe: Memorando 2.573/2024 1 A1~s@fflái@~flgáyJBM_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_APOIO_1_.pdf (13/53) 153/249156



Prefeitura rlo .Mnntcípio de Mandaguaçu
. .. . ESTADO no PARANÁ . .

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 :- Vila Bernadino:Bogo=- Caixa Postal.81 - CEP 87160-000 .

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

• Os veículos que serão utilizados 110 transporte dos pacientes devem estar em bomn estado de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de seqúranção éxígidos por lei,

deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade ; 'as' documentações

deverão estar riqorosaménte em dia, conformenormas do DETRAN e DENATRAN;

Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, iriclúsive as despesas

com todosos danosque por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
' . .-·

• o transporte deverá atender todas as necessidades 'físicas dos pacientes, devendo haver

àcessibilidade para deslocamento dos mesmos.

c) Serviço de Alimentasção:

• Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),

confeccionadas · nó dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

norrnatízados pela Vigilância Sanitária; · com cardápios variados "acompanhados por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, 0~1 seja, tanto o resporrsáveí

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária lníclará no horário de entrada do paciente,· sendo que o período de hospedagem ê de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até
o término do 'tratámento do· paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

,. Deverá 'poeeulr lanchonete, lavanderià, atendimento pscológico e atividades de terapia
ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer iipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes
devem estar totalmente esterelizadas;

Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

•

vigência do contrato:

•
• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço,. não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades
previstas na Lei 14.133/21.

12.5.A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo; ·
12.5.1. As instalaçõ.es físicas e sanitárias deverão atender a NBR 9050 (acessibilidade) que estabelece normas gerais e

critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;
12.5.2. Deve possuir brigada de incêndio;

12.5.3. Atender todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilância sanitária;
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12.5.4. Ter manipuladores certificados pelo PAS/SENAC;

12.5.5. Possuir horários específicos para café da manhã, almoço e jantar;

12.5.6. Disponibilidade para mais de 350 leitos na cidade de Curitiba;

12.5.7. Unidades com leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha exclusiva em Curitiba.

12.6 Do recebimento dos produtos/serviços:
12.6.1. Os serviços deverão ser realizados conforme item 12.4 e itens subsequntes e recebidos
nos seguintes termos:
12.6.2. O recebimento será considerado provisório até a verificação da conformidade do
serviço, entregue com as especificações do objeto licitado, a qual será realizada em até 5
(cinco) dias após finalizada a entrega, com o aceite da secretaria requisitante, e só então, será
atestada a emissão da nota fiscal;
12.6.3. Sendo constatado vícios no serviço ou divergências das especificações, o setor
responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que
.assurnlrá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei,
devendo, no prazo de 2 (dois) dias corridos, contado a partir da notificação, refazer os serviços.
·12.6.4. Considerar-se-á definitivo o recebimento do serviço deste instrumento, caso não haja
manifestação da Contratante, até o prazo final do recebimento provisório.
12.6.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela
perfeita execução da ata de registro de preço, quanto à qualidade, correção e segurança do
objeto contratado.

J XIII - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. AAdministração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora,
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata
de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº
14.133/2021.

13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração do Município de Mandaguaçu.

13.3·. É facultado àAdministração do Município de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar
o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,
a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preço, as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.

13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos da ata de registro de preço, mas, também,
por todos os termos do instrumento convocatório e de sua proposta.

13.6. A execução da ata de registro de preço, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os princípios dateoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13.7. A inexecução total ou parcial-da ata de registro de preço enseja a sua rescisão, conforme
Lei· Federal nº 14.133/2021.
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13.8. A rescisão da ata.de registro de preço poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei
Federal nº 14.133/2021. ·

1 XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvidas ou julgar necessário. ·

14.2_. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
proponentes, - prevalecerão sempre, para· todos os efeitos, os termos deste Edital e dos
documentos que o integram.

14.3. O Municipio de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente
licitação, em caso de interesse público.

14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Munlclplo de
Mandaguaçu 16e revoga-la, no todo ou em parte; por razões de interesse público, derivadas ·de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato. escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação.

14.4.1. O rnunicíplo poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.

14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade-das informações-prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver. apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cablvels.

14.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob ·pena de desclassificação ou inabilitação.-

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse-da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.9. As decisões referentes a este processo de - licitação poderão ser comunicadas às
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaquaçu .:.PR. ·

14.1 O. Aparticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital. .

14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desteEdital
será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

14.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às
11 h30min e das 13h30min às 16h00niin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
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Departamento de Compras e Licitações do Município de Mandaguaçu, para melhores
esclarecimentos.

14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados
padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto. ·
contratual. ·

14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:
14.16.1. A designação do Gestor e do Fiscal daata de registro de preço será realizada por meio
de Portaria expedida pela autoridade superior competente do Município de Mandaguaçu-PR após
indicação do Setor Requisitante.

. 14.16.2. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento
extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de preço e seus substitutos
eventuais, até que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá a
Autoridade Máxima da Unidade Requisitante.

lxv - Dos ANEXOS:

15.1; Compõem este Edital os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência
ANEXO li Ata de Registro de Preço
ANExo·m Estudo Técnico Preliminar
ANEXO IV Contrato

Mandaguaçu/PR, 22 de abril de 2024.

Mauricio Aparecido da Silva
Pre,feito Municipal
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ANEXO 1 ~ EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

,ttÃ5icaNbíçõ·Es,ciERÃIS:bA.co·N:rRAtÂÇÃ(.t..·_,_'._,~_·,_·.:.~_-·_.._i'_t_.;_}_:_:._~_:_t_:_:;i;_;i_;:,_·,.... _~;.,_..__:_/ :__:_:;_t...r.:_•. ·?,,~_.i.i_r_t_f_:_·i:_x_;_:ri_:!_·~-'t_~.ir.~.l.~_t_;;_@:_t_L;_,_i.I_:l1_r_;__·_,-,:•/~".:-J.}~i~~il'f;}..,:;;i:\7·.\. ::-1:~c/}}\.,}'L'Oc' :.-.;,;._.:,:·. ;··:-: ··"··'-''. _ • . _ -~·. . _ --· _ - .
í.1. O-objeto do presente termo :d_e referência é a abertura de lloltação.pelo sistema :re~istr"?•dE::Pr,eços para.

futura contratação de-pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO · . Unidade QUAMTIDADE VALOR VALOR TOTAL
PROCEDIMENTO de medida UNITÁRIO

01 Contratação de empresa Diárias 1.000 R$ 120,00 R$ 120.000,00

especializada pa_ra prestação

de fornecimento de

Hospedagem, café da manhã, .. . ..

almoço, janta e transporte para

pacientes que fazem

tratamentos médicos fora de .. . . ..
domicílio {TFD). Em hospita~s

e clínicas médicas na cidade

de Curitiba e sua Região ..
Metropolitana.

VALOR TOTAL R$ 120.000,00

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 8.417,

de 07 defeverelro de 2023.

_O objeto desta contratação é_ considerado como um serviço comum, portanto a escolha da modalidade para este

processo de licitação atende os requisitos do art. 6°, XIII, e art. 29 da Lei n" 14.133, de 2021. Ademais, não se enquadra

como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto

Municipal nº 8441 /2023.

O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

[2lB~~~J:12J}~sJ:>5~f:~~~~B'.P.:~~~;~-~:~-~:B:~g§±~~f2B~r~~~~f~1~~:1~:~i;fi:Y;zf:f:E: . ,
1. 1. Apresente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio (TFD), instituído pela

· portaria 11°55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde. É ~m instrumento legal
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que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças

não tratáveis no município de origem. Apartir da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a

Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando.a legislação, a Secretaria

Municipal de Saúde assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço

"Casa de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se toma necessária

para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia fora do município e/ou para acompanhantes dos

respectivos pacientes que necessitam de local para se hospedar. Estas casas de apoio ainda vão muito além de uma simples

hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de acolhimento ao paciente bem como acompanhante que muitas vezes tem

como rotina essas idas para Curitiba para tratamento, se tomando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse

serviço de acolhimento podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

amenizando parte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.

;5§\i!;ttfi";V 0

Não se aplica.

º?§~E_C{~!?.J.tP~}Df-JC9]t!iA.t1Jt!8::;);;~S:}f,J;·J5:::,'.;·S~JlJ1~,.·.. •--•2:~~F:}:i:-;,::;··•··
A descrição do modelo de execução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar, item é, apêndice deste Termo de Referência.

DA·SUBC0NTRATAÇÃ0
· :\ ·•. · t.:.:._,;~/·;f;t:v: ,/_

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

09·-~:9º·~½8,,'?.f;_.E,x/~S~P-~9 ~-~:~Jlg~:}~f~~'.;f~;:,~~{-iá}\_ ,,,i-'.tii{#~~it;:f:1~,;,{:l_~>{i~'.:; ·... ,. ;;i.~;fü;.;;,.;t'i;?::~;i·;~;?SI'
-As instalações físicas e sanitárias deverão atender a NBR 9050 (acessibilidade) que estabelece normas gerais

e critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade

reduzida;

- Deve possuir brigada de incêndio;

-Atender todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilância sanitária;

- Ter manipuladores certificados pelo PAS/SENAC;

~ Possuir horários específicos para café da manhã, almoço e jantar;

- Disponibilidade para mais de 350 leitos na cidade de Curitiba;

- Unidades com leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha exclusiva em Curitiba.
D0:M0DEL0 DE GESTÃO.DO.C0NTRAT0t::;:é;':,,...,_.
.·.:,.·:-::.\/",~,- ,..::~· ;/.. ~~-/·:_-.:- . :<e".:_;.:~·:~ • .- ·; /:~;~_r:i:J·;-.: ···<"·-;:._/_:'/:.' ·-\··<

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normasda Lei nº

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
., . . . . . . ... . . .

da ~rnpresa contratadapara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição .dos resultados e· dás sanções

aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscais do contrato. ·

A gestão do _contrato será realizada pela Secretária de Saúde lsabela Marques Saes César, matrícula n. 0 201849

(Portaria Municipal nº 7.229/2024); A flseallzaçâo-admlnlstratlva deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato: Sr.·André Salvalagio Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e a fiscalização técnica pela Srta. Jéssi!rn
Cardoso Baldin, com matrícula pública nº 5004"19. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 e Portaria Municipai nº 7.·160/2023);

·.o.·.A·.·•.·.:,•.\:::_··.·.·.1·.·s..·.-.9·.·.•.A".·".•~.-IZ·.·.·A...·.•.·ç ·A·-·o.·..·.:r.. e•·..c ·N· I.c.·A·.. ·, "" ... ,..,, .. ,. "·-,- ·0 ·-•=w·•· ..,-, ,e,~·· ..., ... ,, , ... .
G ' - L.. ' •I ·. ' ' ' ')__:··.,:·~.··_t.·:,;~.·_;\_:,_~.-~.~-·~.:_'l.'_~_...._..+.::_-::,·'._·~-~-·~.·:_.•t.·.f.·.~.t.r.:.,1.-~v.f.'_;_•~-

1
~.·.:1..?._:.::~.1-.~rr,{..f.·.:t.z,·~~-'.~-i,-·~:;=.~tt.:.~..r.~.?-.~_.::./.r-.:.•_'1:'.:1::t'-;°°t!:~"!..-?Jt.~~':•?:;: ,,,;.··t> ,. ·._·<♦•~; ." . · : · ' , : . ' . : ; · · •• • . _ _ - " -- ~ ~. - 1 _.... ~-. :f<.f:i!.. ~ ~~--·-._ -- '---1.f .I~

Ó fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

~stabelecidas· no contrato, de modo a assegurai- os melhores resultados. para a Adrnlnlstração .. (Decretb Muriícip~·, n~

8.425, de 2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para á reçularização das faitas ou dos defeltos observados.

(Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li);

· · Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do. contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, Ili);
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, ef!l tempo hábil, a situação que demandar decisão

. . . . . . . .
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for. . . . . . . . . . - ' . . ,. . . - .

o caso. (üecreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam invlabtllzar a execução do contrato nas datas aprazadas, o flscal técnic_o d?
contrato comunicará o fato imediatame~te ao gestor do contrato. (Decreto Munlcipal nº 8.4~5, de 2023, art. 11, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,

art, 11, VII);·

1~~rsr~[~~1~~~~I1,~~1r-i!~rRA1:1Y~-'-? :
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e ·a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e 11, do Decreto Municipal nº

8.425, de 2023);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 12, IV).
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto

Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, IV);

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, li);

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, Ili);
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

O gestor do contrato tomará provid.~ncias para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, X);

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

DAS.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .. . <-·.: . > ·..,.
-:;:,~~i-E: ·.~"..;..-.. /fi_•·.•_·,.,:: ::~.-.:, :·_:·_ · __ ._., :''::_ "t.~.-..->·:/: · , :.:':.i:•.Jb'f1:.<-<-· :~ ..r1/:.i}_:~./·:·i\~\~.-►t:>~:~-~t --;.·~- -~

1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de

serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos;

11.. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo de

Referência e seus anexos conforme solicitado por profissionais em saúde, fornecendo os equipamentos

e materiais necessários;
, Ili. Assumir todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiprofissionais

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de segurança e qualidade, quando da execução do objeto desse termo de

referência;
IV. Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;

V. Agendar previamente as consultas.
VI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste processo de licitação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus
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resultantes das infrações cometidas;

•.p;~}1S6/XJ~I~~,p5;·_~EP1ç~~-É-0rr~GA~~19t~·J;:-F'ft:sf:F?~Yâ·:_;::.::··-~?··'.,t?i!tl0rt1IgI:t-Jrt:'tJtfr:;1?~''?xr:
Tendo ern vista a natureza do objeto, não haverá avaliação da execução do objeto por meio de lnstrurnento
de Medição de Resultado (IMR) ou por outro instrumento equivalente. . .

bfüRECEBll'vfENt6· .. . _ _, -_.__ :,:_~_?r[_·._:•,_7__ ,_-_--_-:_-_ >_-_!_-_?'_._:•_,__i_:.._·:'_ª_·-~_;-_._._\_'>_:_:<';_;__.-_-_l°'_'._~J:.':}_-E::,~_-.,/i,::_.·.·
,: , •> ·-~.'•• ·,:-·c,•':;'."i'.:. <..- ,'... :':;• . . - . . -.; . ~
1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o flscat técnico' do:

contrato· irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for ó casei, à análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicádores

previstos; que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

reqistrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àssuas expensas, no

. todo ou em parte, o_ objeto ein que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar ·a última e/ou única medição de

serviços· até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser'apontadas no

Recebimento Provisório.

1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art 119
e/e art: 140 da Lei nº 14133, de 2021)

1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referên~ia e na'propostasern prejuízo da aplicação das penalidades.

1.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, 6 Termo Detalhado deverá conter o registro,

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao

gestor do contrato para recebimento definitivo.

1.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. i43 da Lei nº 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

1.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de
liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários ~, ": -- ·

essenciais, tais como:

1.1.1. a data da emissão;

1.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

'õ~~~~(ljf.f~f~AM~!::t?}P "~5fttf~fr'.~!
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota
Fiscal.

º~R:9~~;f,P,,~~~~.k~?e.e,~;t~-~P!r:S~I.:Jç~;!!f:~~2~;5:EiEL•------ ...
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, sob o regime de registro de preços, com fundamento na hipótese do art. 82, da Lei nº 14.133/2021;

Forma de Fornecimento
O fornecimento- do serviço será parcelado de acordo com a demanda da Secretaria.

- E?JJ~ATlv~s _-RºYf:L~,~~Pt c?~~:rIMS'"''xÃR~.t\?::>.i~;g,· ,----,:~:,:;:--:·;s·< :~r .•.• __ -.·_ .·
O custei estimado total da contratação é de R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.
(x) Existe previsão orçamentária.
( ) Não há previsão orçamentária.
( ) Previsão orçamentária insuficiente.

Mandaguaçu, 04 de Março de 2024.

Bruna Mazei Gomes

AuxiliarAdministrativo
Matrícula: 201216... ·.

. , ..
23

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhozda Rocha, 1332- Centro -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
1 Doe: Memorando 2.573/2024 1 Arwxs@mfüa l}gl~flgáYIBft,1_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_AP0I0_1_.pdf (23/53) 163/249166



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO no PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcmadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNI'J 76.285.329/0001 c08
www.111andaguac11.pr.gov.br

ANEXO 11- EDITAl DE.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

ATA DE REGISTRO DE .PREÇOS
MUNICÍP.10 DE MANDAGUAÇU
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º ... :.....

d MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA nomeado(a) pela Portaria nº de de de 202 ,

publicada no de de, de , portador do RG Nº **** e do CPF Nº 632.506.759-20, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

nº .". ./202 , publicada no de ./ ,./202 , processo administrativo n.0 •••••• :., RESOLVE registrar os

preços ·da(s) empresa(s) índicadaís) e qualificada(s) nesta· ATA, de acordo com a classlflcação por elats)
. . .

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas n~ Edital de licltação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e erri conformidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de pessoajurídlca espeéi~lizada
para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes
que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em. hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região
Metropolitana, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo !'.':'.:j(do}'~a[tà.1 de
Licitação ng .... :.~ . ../20... , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazox.
(se exigida nc (se exigido no Máxima de garantia
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edital) edital)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgãÓ gerenciador será o Departamento de .

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

4.1.2.. · Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização. .

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

daata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.
. .

4.4. • Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização .da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

4.4.2; Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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4-4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras· ou os serviços com preços iguais aos do adiudicatárlo,

observada a classificação da licitação; e. . . . . . .•

· .. 4A.2.2. Mantlverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, • a ordem de classificação dos. licitantes ou dos

fornecedores registrados_na ata.

4.5. O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetlvo se valer deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir ·suas

propostas.para o preço do adjudicatário antecederão aquelesque mantiverem sua proposta original.

4.7. A .habllltação dos licitantes que comporão..o cadastro. de reserva somente será efetuada -quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: . · . .

4.7.1.. . QuandÓ o licitante vencedornão assinar a ata dê registro de preços, no prazo ê nas condições
estabelecidos no editeie;

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a'vlqêncla da ata de registro de preçcis.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro-de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licltante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de.preço
1 • • •

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classlftcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

par-a a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.·

6.1.1. Oaso 11~0 aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas. · ·
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro.

de reserva, na 'ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licítantes ou fornecedores que tiveram seu registro 'cancelàdo. · ·

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
. . . . . . . ... :

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.
..

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador.. comun_ic~rá ao~ . órçãos e às

entid~des que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o disposto no art, 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. . Na hipótese de. o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cu~prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao_ qerenclador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

6.2.1. ~este caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos terrriós do item 8.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 'de clàssiflcação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órqâos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133,
de 2021.
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá _ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou. entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou .da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciado_ra, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8. t. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: ·

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1 .4.1. Na._hipótese de aplicação. de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
. ..
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ata de registro de preços, poderá o órgão ·ou a entidade gerehciadota poderá, 'mediante· clefoisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

.. enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

· 8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órg~o ou da entidade gerenciadora, qarantidos os princípios d? contraditório e da ampla defesa.

8.3.. . · Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
•, .

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

8.4. t. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
. . -

8.4.3. Se não houver êxito nas ne_go_ciações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.. .

9. . DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaráaplicação das penàlidades 'estabelécldas
no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do··dêscumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço; exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade partlclpante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entregá e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO_ED/TAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
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lidae achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mandaguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ili • EDITAL DE P.REGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

;f;x!1:1~illtt~1t\?1~ffm~~~~~-, Básicas·_
1.1 Unidade Requisitante: Secretária de Saúde

'.j;{it!t1J.~})]fft::t:;g,°:J~~~:iF• ·..
3.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO

Contratação de empresa

especializada para prestação de

fornecimento de · Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que·

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

QUANTIDADE

1.000 diárias

VALOR
UNITÁRIO
R$ 120,00

VALOR
TOTAL

R$ 120.000,00

Curitiba e sua Região

Metropolitana.

TOTAL R$ 120.000,00

~;~fll&J!gf~]Iij~'.~.'~iii~~~~- N~{~fefP:;{W}~,,~tmWtf}i/;,iJ;}f';ratiI~( ·e•

O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. sob regime de

registro depreços, com fundamento na hipótese do art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 -. O critério de julgamento da
licitação, que será o de menor preço por item.

. ,:-.~Ji~{[~g1~fd,~;§ê.~~.t~~cl,e'. .... :{{.. ··. ._.
5.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de

Tratamento Fora Domicílio {TFD), isntituído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999

da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa
garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e alta complexidade a

pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde

autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria
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Municipal de Saúde assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do

Estado, e com suporte de serviço "Casa de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento

até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam comparecer em seus

atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se torna

necessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia

fora do município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de

local para se hospedar. Estas casas de apoio ainda vão muito além de uma simples

hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de acolhimento ao paciente bem como

acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba para tratamento,

se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do

paciente e amenizando parfte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas

vezes pode durar anos.
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5.1 Secretária Municipal de Saúde
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· A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes

ao local, até seu embarque de retorno ao município de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçois

prestados durante as aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência do paciente;

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela qualidade do serviço prestado,

caso ocorra algum preoblema durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarcir o Município de todo o

prejuízo que este sofrer em decorrência do serviço prestado;

Os serviços 'serão prestdaos conforme discriminado abaixo:

e) Serviço de recepção:

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, interruptamente, não suspendendo aos

sábados/domingos/feriados para a recepção e triagem do usuário;

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia;

• A contratada deverá resguardar o sigi_lo do paciente e de suas informações.

f) _Serviço de transporte:

• A contratada ficará responsável pelo transporte dos pacientes até o local de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno em tempo hábi de

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

• Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número
de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais div.ersos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;
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• Os veículos que serão utilizados no transporte dos pa9ientes devem estar em bomn estado de
uso e conservação e equipados· com os itens e acessórios de séquranção 'exigidos por lei,

deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade ; as documentações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;

• Todas as despesas dos velculos são de responsabilidàde da 'contratada, inclusive as despesas

corri todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
vig·ê~cia d~·contrato:

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver

acessibilidade para deslocamento dos mesmos.
g) Serviço de Alimentasção: ·

• Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),

confeccionadas no dia da ingestão; atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados pela Vigilância Sanitária, com cardápios variados acompanhados por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

h) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que b período de hospedagem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará 'uma nova diária, e assim, sucessivamente até

o término do tratamento do paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia
ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não · estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes

devem estar totalmente esterelizadas;

• Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

• · O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor çle ser responsabilizado, dentro das penalidades
previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

~~m~;f[~xií@mi[(~];:iijflf~:~ª]'J{ift~;}_:{ ·í)ffü . ' #)t',:, .,J:t':· tS~1JF;\J-~~Ji~~t+F]f;f{.'
in :·"·º'· ~- ºêõ'nt~;t~çãÓ d~-~mpr~;â p-r~~t~d;ra cJ~·~;;:;_;içÓ d~ h~sp~d~gem.A co~tr;tação com-preende Õs s~Íviços

de hospedagem, alimentação e transporte dentro de Curitiba e sua região.

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto
34
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com a 15ª Regional de Saúde que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam a capital

do Paraná.

8.3. Maior segurança, eficiência e agilidade, no que se refere ao processo necessário para a. r"e"âliz:açã'b.'de consultas

fora domicílio.

... ;~i&i~~~i~~~gi),~,~~i~"~;:~g.!~~g~~!~~ifl~~~~#ilibf-1~~,.-..·,_;:gç_\~'.::·•:,:•yi;•~:-·:;,C:~i:;:t;::r~~
9.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de um registro de preços, para

a contratação de casa de apoio.

9.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a

prestação dos serviços.

9.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis até o final do contrato.

9.4. A prestação do serviço só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e mediante Ordem de

Fornecimento expedida pelo setor responsável.

._·:·•~~Ifw~~Tfii':01i~~-~!tfrS~ff~~,.~~nr·· c-~:·s,K:·,.;.,~B~f1J~.~~~-s;\'.~:\&{;0f\WW'" ,,..,
10.1. Para as estimativas foram levados em consideração a demanda represada no Setor de Regulação.

10.2. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.

.• º'\i?·1,1}t&~[~ftimfHrf~?:~Iwl[~~1Vl~~~i~~i~iJrt, ·::;~~r?· . __-_ ~. : •--~~,::,·-~t:'.'.!1t~;~'.-.
11.1. O valor total estimado para o atendimento das demandas é R$ R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

ESPECIFICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Contratação de

especializada para

fornecimento de

empresa

prestação de

Hospedagem,

1000 diárias R$ 120,00 R$ 120.000,00

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de. .

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

Curitiba e sua Região

TOTAL

Metropolitana.

R$ 120.000,00

12.1. A presente contratação é única e indivisível, envolvendo o fornecimento de serviços contínuos, pois

conforme já demonstrado anteriormente é o formato economicamente mais viável e que tem os melhores resultados
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para as especificidades de nossa Instituição. A contratação se dará de forma global, prestada por um único fornecedor

pois ficaria inviável a divisão dos serviços, que são complement~res, e para fins de facilitar a fiscalização.

12.2.. .A alternativa não apresenta nenhum entrave à concorrência óu à participação das empresas.

.s:,:.t~iiti~~~t~P&f~f!*~~:-~1~.~l~Jtf:1-iif?gf~&tti{;fItX:li1:r
1'3.1. Não será necessária _a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para o foro~cimento

dos materiais.

.. :,{f\t!~·. '.-:- : ;~~~fti_~~~~- ~- serem ªtc_ançad~~--com_ ª i~~tr~!~Jl~_,'. ;:-'_ •0;;;;~}11:;J:\':j:ffJ:l\:}J§~}1si)j:.;{~ifili
14.1. A Prefeltura Municipal deMandaguaçu almeja com esta aquisição, assegurar, dentre outros benefícios:

1:-c Dar coritlnuldade no tratamento médico 'de pacientes que precisam de consulta fora do domicílio:

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua

região;

IV. Diminuir o absentefsrno em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

-IJ~if\çJ~,~~~~~fyt;1.:dót€élà:~f•-·-'.:'·;;l1~w1?tr~wffl::;J:v-?;;;):._
15.1. A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que,

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada.

15.2. . Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos

para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mapeamento dos riscos

durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.

16.1. A contratada, sempre que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles

relativos a:

1. Proteção do meio ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;

li. Mitigação de potenciais efetivos· adversos das condições ambientais na organização;

Ili. Auxilio à organização no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental;

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, consumidos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais que podem resultar da implementação de alternativas
ambientais que reforçam a posição da organização no mercado;

VII. Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes.
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

17. 1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisrçao pretendida, visando atender as

demandas da Secretária Municipal de Saúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e

fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico

e gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas

autoridades competentes para que elas possam tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.
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. ANEXO IV - EDITAL-DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA Nº ***/2024
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE rvlANDAGUAÇU,

. .
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.285.329/0001~08, com sedeadminlstratlva

na Rúa Bernardino Boqo 175, Centro, em Mandaquaçu, Estado do Paraná,:ne~tei ato representado-pelo

Prefeito ·Municipal, o sr: , brasileiro, casado, professor, in~crito· no CPF sob nº .~ , portador da Cédula

:cte ldenticlâde nº · , residente e domiciliado nesta cidade de Mandaquaçu, Paraná, doravante de~ominado
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _, inscrita no CNPJ n°· _

com sede á _,· n°_·_, CEP: , na cidade d:é , E.stado··do· _

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o sr.

-------~ portador da Cédula de ldentldade, RG nº SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº

_____, residente e domi_ciliado na cidade de .......... , Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de

direito, o presente contrato pelas cláusulas·e condições seguintes:·

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no

Processo Administrativo n.0 ........ ./?024, no Pregão Eletronico nº__/2024, homologado em__de
___de 2024, publicado no Jornal ........ , de de de 2024, edição nº__, que integram

o presenteTermo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de'2021, das Leis

Complementares nº 147/2014, do Decreto Municipal nº 8441/2023 .e demais legislações aplicá~eis. .

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais eclínicas
médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana.

Paráqrafo único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

I - O Termo de Referência;

II -A Proposta do Contratado;

III - Eventuais anexos e documentos presentes no Processo do Pregão nº 3/2024 ,,.. PMfvl.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): Indica-se como GESTOR DE
CONTRATO: o Sr. o Sr. , portador da cédula de identidade, RG nº _

inscrito no CPF sob nº ; como FISCAL DE CONTRATO: o Sr. , portador da
cédula de identidade, RG nº , inscrito no CPF sob nº _

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de até
12 (doze) meses, tendo início em de__ de 20_ e com término em__de_._ de 20_, ou até a

finalização da entrega do objeto, sendo contudo prorrogável por igual período, por conveniência e oportunidade

da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida
a negociação com o Contratado.
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1 - Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se o Contratado mantém todas as condições de habilitação e. . ... ' ...
qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

. Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem, conforme inciso 11, da cláusula vigésima, do presente contrato .

. CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO

I .,.. O valor total da presente contratação é de R$ xxxxxxx (valor por exte_nio), referente ao item de

nurnero., .

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

III - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de

ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.

Parágrafo Segundo: Caso c{ôbjeto deste.contrato se enquadre na Legislação errivigorJo Mµ.Dicípi_oJár~ a

· retenção de 11 % (onzepor cento) de ,INSS,sobre amão de obra Utilizada, nos têrmÔ$ d$· IN~$RP.O3l2Q_05,

devendo, para apuração da base de cálculo; deduzir os valores relativos à utilização ~e equipamentos E:l

materiaisprevistos neste contrato.

ParágrafoTerceiro: _O Município fará a retenção do Imposto ele Renda {IR), JIQ~ te_r.[T.Í.9~)nstf_l!çã9:.N_cirm~@y~'

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB: nº 2.145;de·2'1fêJejúnhc{dê'2ô23{e

alterações posteriores, mediante. instruções daSecretaria de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO:

DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

• Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) A data da emissão;
b) Os dados do contrato e do órgão contratante;
c) O período respectivo de execução do contrato;
d) O valor a pagar; e
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigato_riamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas, identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

· Consultando sua . documentação e a mesma se encontre em situação de irregularidade, será
providenciada sua notificação, por escrito; para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suasituação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

. contratante; · · · ·
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera

corniinlcar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulàridade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para· garantir o recebimento de seus créditos; . · . · · ·

Persistindo ·a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriásà rescisão contratual
nos autos do procésso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

DA FORMA DE PAGAMENTO

. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento; ·

quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonta,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da t.efComplementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por.aquele reglme, No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. · ·

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO E.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I .""' O paqarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, com o recebimento
da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal;

II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;

III - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a llquldação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi_dencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento lnlclar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante;

IV - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei
Federal nº 14.133/2021;
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Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todasas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal

nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota

fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da

Contratada; verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.

· Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o

prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será providenciada sua

notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crltérlo do
contratante.

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinente~ e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contràtual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à _, conforme

solicitado.

CLÁUSULA OITAVA.:.. DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: O CONTRATADO, quando da

emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Pregão n~ 3/2024 e o Contrato de

Compra nº. /2024- PMM.

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do Município de

· Mandaguaçu, inscrito no CNPJ nº 76.285.329/0001-08, com as informações contidas na Nota de Empenho.

CLÁUSULA NONA-DO REAJUSTE

I --:- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da

data do orçamento estimado, na proposta de preços _

II -Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice

IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do

reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, nos termos do §7°, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021;

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 .(um) ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste;
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IV - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância-calculada pela última variação 'conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo;

V ·. ....: Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

. VI - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha aser extinto ou de qualquerforma não possa

. mais ser utilizado, será adotado, em substltulção, e que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor, conforme disposto no inciso li desta cláusula;
. .

VII - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleqerão novo índice oficial,

pará reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

VIII .- O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária:·· ,;..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS: O regime

de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim corno os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência,

anexo ao Pregão nº-3/2024 - PMM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto

contratual. .·

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia-

contratual de execução. _

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OAS CONDIÇÕES DE_RECEBIMENTO DO OBJETO

1- O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as necessidades de cada Secretaria
Municipal._

a. O prazo de entrega dos produtos é de 1 O (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de
Empenho,_de forma parcela de acordo com a necessidade de cada se.cretaria. ·

b. Local de entrega: Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, nº 155 - Pq. Ouro
Verde - Mandaguaçu/PR e os pedidos da Educação na Rua Bernardino Bogo, n!! 100 - Centro
- Mandaguaçu/PR.

c. Horário de entrega: Nos dias úteis das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h30min.

d. Nos termos de art. 3' combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada.

e. Os papéis sulfite deverão vir acondicionados em resmas de propriedade térmica e anti-umidade,
contendo 500 folhas cada, com indicação de características impressas na embalagem tais como

42
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

1 Doe: Memorando 2.573/2024 1 Afié~õ~W#~íl.~~'\ra1_:_~ó2S~iYM_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_APOIO_1_.pdf (42/53) 182/249185



.,,·;1~~
'

Ptefeitur~rdo ·Município-de Mandaguaçu
&,,-f<t\i;f<!~~Esntoo no PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

,~~~.Ji;i!i: www.~f~r~~facu.pr.gov.br

marca, lado de uso, gramatura, formato, nº de folhas. As resmas por sua vez· deverão vir
acondicionadas em uma caixa lacrada contendo 1 O unidades de resma cada caixa, para manter
a qualidade do produto livre de ácaros e poeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da

conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos

117 e incisos da Lei Federal nº

14.133/2021;
• II -A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos

no Termo de Referência;

III - O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

conforme §1°, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV -A conformidade dos produtos a serem entregues, deverá ser verificada junto ao documento do

Contratado que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência

e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;

V - O Contratado deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar

demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;

VI - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo

Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VIT - Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7° e

117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;

VIII -A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal

nº 14.133/2021.

IX - Fica designada *~~? para exercer a função de gestor e o acompanhamento do objeto, nos termos

disciplinados da Lei federal 14.133.
X -Fica designado, como fiscal o servidor*****, nos termos disciplinados da Lei federal nº 14.133.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-:-- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em

Lei, o CONTRATANTE deverá:
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I - Exigir o cumprimento de todas_ as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e demais documentos anexos;

II - Receber oobjeto no prazo e nas_ condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente

contrato;

III. - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provlsórlamente, com

as especifi_cações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta do

Contratado, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, yícios, defeitos.e

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em partes, às suas expensas;

V -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo ·contratado,

por meio de servidor especialmente designado;

VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº·

14.133/2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

· forma e condições estabelecidas no presente contrato;

VIII -Aplicar ao Contratado a:,:; sanções previstas em Lel e no presente contrato;

IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnlco-flnancelro, feitos pelo

Contratado, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art.

92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente

motivado pela autoridade competente.

XI - Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Além das obrigações exigidas em

Lei, o CONTRATADO deverá:

I - Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos,

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

IV - Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecedem a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V -Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade

superior, conforme determinado no art. 137, inciso li da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

VI. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

VII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

VIII- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo.48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

IX - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do Contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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d) · Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

X - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere a

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

XI - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual; ....

XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens ele terceiros;

XIII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;

XIV- Cumprir, durante todo o período de execução do .contrato, a reserva de carqos wevista em le_i para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re?ervas de

cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XV - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, §

único da Lei Federal nº 14.133/2021;

XVI- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do__ contrato; ..

XVII -Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso li da
Lei Federal nº 14.133/2021;

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, o Contratado deverá

apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos

fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;

b) O pedido a que se refere a alínea "a" deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação;

XVIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

XIX-Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
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boa técnica e a legislação de regência; XX- Orientar e treinar seus empregados sobreos deveres

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por força de execução deste contrato;

XXI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e

disciplina;

XXII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

XXIII - Não permitir a Útilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XXIV - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;

XXV - Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. · deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

·apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

18.1.5.

18.1.6.

. fraudar a .licitação

comportar-se .çle modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

47
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332-Centro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

1 Doe: Memorando 2.573/2024 1 A«ê~&~W.ll.l31_!\Jà1_:_%22~i9M_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_APOl0_1_.pdf (47/53) 187/249190



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
E.STADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 17~ -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br · ·

18.1.7.

18.1.8.

agir em. conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;_

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.l.

18.2.2.

18.2.3.

advertência;

multá;

impedimento de licitar e contratar e

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou. até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1.

18.3.2.

18.3.3.

18.3.4.

a natureza e a gravidade da infração cometida.

as peculiaridades do caso concreto

· as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta} dias úteis, a contar da comunicação otíclal.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e ·10.1.3, a multa será de 10% doValor do contrato
licitado.

18.4.2. Paraas infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20% do
valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
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18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade parallcítar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1._3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

18.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração• de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
lrnpedlmento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a. decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS PRERROGATIVAS DAADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá

fazer uso das.prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA EXTIN.ÇÃO DO CONTRATO

I ...:. O contrato se extinquequando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

III - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) Poderá a Adl'Tiinistração optar pela extinçãodo contrato e·, nessecaso, adotará as medidas

. admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

IV - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por alqurn dos motivos previstos nos artigos 137 a 1_39, da L_ei Federal nº 'I4.133/202'i,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

a). Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lel;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade. de concluir o contrato;

e) Se à operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;

V ::.. A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:

a) Por ato unilateral e escrito da Adrnlnlstração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação oµ comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; · ·

e) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial;

VI - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

e) Indenizações e multas;

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará o CONTRATADO à multa

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa do

CONTRATADO, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual,
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de

prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
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nº 8.429/1992), a Lei n~ 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem

que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou

se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO AO PREGAO:O

presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº .. ;.......- Processo de Pregão nº /~024- PMM, bem

como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA- DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: O CONTRATADO não

poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio

· e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o

inadimplemento às sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta do CONTRATADO

todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os

serviços/execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum

acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de

direito públi~o, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado. Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à

analogia, _aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do MUNICIPIO, ora CONTRATANTE, da utilização de

quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em

renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES:

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº

14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o

· qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;

II - Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo

CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso 1, "a" desta cláusula, bem

corno no~ termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os

limites da Lei nº 14.133/21;
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a) O CONTRATADO é obriqado a aceltar.rias mesmas condlções contratuais, os âc~éséimos ou' .

supressões que se fizerem necessárlós, até ô limite de 25% (vinte e cinco por cento) dei valor lnlclaí

atualizado do contrato;

b). As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo decontrato.

ÇIÃUSULAVIGÉSIMA OITAVA- DAPUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato

do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Mandaguaçu/Pr e/ou em jornal de circulação local ou

regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla

publicidade, conforme artigo 94, inciso li, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a tim de que

produza seus efeitos legais.

Mandàguaçu-Pr, _de__ de 2024.

Mauricio Aparecido da Silva

Município de Mandaguaçu

Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratado

GESTOR (A):
___________ FISCAL:

__________TESTEMUNHAS:
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 08/2024 - (RP)
PROCESSO Nº. 75/2024

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes
que fazem tratamentos médicos fora domicílio {TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de
Curitiba e sua Região Metropolitana, nos moldes do Termo de Referência constante no Anexo 1, bem
como as condicionantes indicadas no Estudo Técnico preliminar.
Valor Máximo: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 06/06/2024;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 06/06/2024;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bago, 175, Centro Fone (44) 3245-8400,
Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 16 de maio de 2024

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
(Processo Administrativo nº 75/2024)

REGISTRO DE PREÇOS

l 1- DO PREÂMBULO:

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago 175, centro,
na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
de menor preço por ITEM, aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas
alterações,· Decreto Municipal 8441/23, e demais legislações e normas regulamentares
aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 06/06/2024
ABERTURADAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 06/06/2024
LOCAL: https://www.bll.orq.br

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:
bllcompras.com/Home/Loqin -Acesso Público- Promotor Mandaguaçu

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por
Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município . de Mandaguaçu e responsável pelo
processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste
Edital.

1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bago 175, Centro, nesta cidade de
Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Município.

1 ..6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas
poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusulas ou condições do Edital.

1.7; As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas
pelo e-mail: licitacaomandaguacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.bll.orq.br

1;9. Em caso de.discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL.
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1.11. Todos os licitantes interessados. em participar dos certames llcltatórlos processados pelo
Município de Mandaguaçu deverão · se credenciar no Portal de Licltacões\ ·através· do -site:·
https://wwwJ-)11.dfg.br • · . · ~ .•-· ·} ... ·.
J 11..:. DO OBJETO: .,, , .. -· ]
2.1. O objeto deste Pregão é o Registro de Preço para futura contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã,
almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD),
em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, nos moldes do
Termo de Referência constante no Anexo 1,. bem como as condicionantes indicadas no· Estudo
Técnico preliminar.

2.2. ~s proponentes deverão apresentar cotação ,Menor Preço Por ITE;M.

2.3. As despesas 'decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de
recursos orçamentários do Municí io de Manda uaçu ara o exercício de 2024. Abaixo descritas:

2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. ·

2.4. Valor máximo da licitação: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento. das
obrigações decorrentes desta licitação. . · ·

2.5. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, nos lermos do item 8 deste Edital.

J 111- DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e
do art. 12, inciso X do Decreto Municipal nº 8441/2023.

J IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Serão-consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que,
tenha o ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação - e efetuem as
seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no
caso de cooperativas;
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4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ. (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda); ·
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.212/1991, às contribuições instituídas
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
e) Prova de. regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS). .
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a . apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio
de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.2 Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada, após a fase
de lances na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do agente de
contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, no campo "Documentos
complementares PÓS DISPUTA).

4.2.1. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para· o
recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso
será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital.
(Exceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas
certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios."

4.2.2. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEi, mesmo que vencida a
data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista
para a abertura do Pregão.

4.3:1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declaradovencedor do certame, prorroqáveis porigual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão ·,de
eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa. ·

4;3.3. A não-regularização . dá· documentação, no prazo previsto· 'no item '4.3.2, ·implicará
decadêncla do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei
Federal nº_ 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.

4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma · empresa pelo mesmo
representante. ·

4.6.Não poderá participar da licitação a. empresa que estiver sob falência, as que estejam
suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração
Pública ou impedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE
PR:
https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 ·
https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos:aspx

4.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

li - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto· básico ou dó
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;. .

Ili - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação; ·

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o inciso Ili do caput deste artigo será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2° A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os incisos I e li do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

§ 3° Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4° O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5° Em llcitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta
Lei.

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na· aceitação de que deverá fornecer o
objeto em perfeitas condições de uso funcional.

1 V- DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:
5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

5.2. O cadastro na 8LL deve ser feito no sítio https://www.bll.org.br .

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que 'por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1. A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação no
momento dahabilitação.

5.6. Acondição de microempresa ou empresa de pequeno porte, garante-o usufruto do tratamento
diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio
do sistema eletrônico; identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte.
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5.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da
PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais
declararão, sob as penas da lei, que. cumprem os requisitos legais para· a qualificação como
"Mlcroempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir do tratamento
favorecido:

i VI - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: . _
6.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital.

_6.2. Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na PlataformaBLL.

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das
exigências de· habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem -realizadas em-s.eu nome no sistema eletrônico, assumindo como firnies e
verdadeiras suas propostas e lances. · · . .

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
públicado Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada; , . ,.
b) declaradas inidôneas (art, 87, IV - Lei 8666/93) por qualquer ente ou órgão público da
Administração Pública (União, Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo- município de
Mandaguaçu/PR;

6.6 Como condição- para participação no Pregão, a licitante apresentará:.
a) Declaração, queestá ciente e concorda com as.condições contidas no edital .e seus
anexos, bem como de que cumpre planamente os requisitos de habilitação definidos no
edital.
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação
inexistem fatos impeditivos para- a habilitação no presente processo licitatório, ciente
da- obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. ·
e) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a

· partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do
art. 7° da Constituição Federal.
d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art.1 ° e
no inciso Ili do art.5° da Constituição.Federal.
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem
instruída no art. 429 da CLT. · ·

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento· de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

1Doc: Memorando 2.573/2024 1 A.11m@1Rlilfü:l~§INJjj'M_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_APOI0_1_.pdf (6/53) 200/249203



PrefeituradoMunícípío de .Mandaguaçu
- 1li1\~~~~;W~º DO"PARANÁ -

· • · · ' PaçoMÜnicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/00Ól-08
w,.yw,rn,~IJ?~uaco.pr.gov.br

1 VII - DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. Aproposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.

1

7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula.

7.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta
ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da
negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou
da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do
sistema, preço unitário por ITEM.

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução dos serviços em todas as fases.

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação
e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores
a seguir:

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos,
transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste
Edital e da respectiva ata de registro de preços;
b) especlficação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital;
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da
mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso
adrninlstratlvo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que
venhaexpressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei..

7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.

7.9. O Pregoeiropoderá desclassificar a proposta ·ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer
tempo, no caso -de conhecimento de - fato superveniente ou circunstância desabonadora da
empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.·
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. . . .

7.10. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por
ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
d_esempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS dever.á conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.12. Os documentos quecompõern à proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

1 VIII - DAABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LANCES:
8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida
aceitabilidade.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclasslfícando; aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances.

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro ·e valor.

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo
real, do menor lance registrado.

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que ·cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública
será encerrada automaticamente.
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8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o.relnlclo da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
será dado prosseguimento à sessão pública.

8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado.

8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá
sofreras sanções previstas no item X deste Edital.

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a
consulta nos documentos de habilitação.

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço
melhor.
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

i IX...,, DOS RECURSOS:
9.1.· Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.

9.2. Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com
registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor
das razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados
à apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente. ·

9.3. A falta de- manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
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9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assu11tos meramente protelatórlos ~u quando·
não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente..

9.5. O. acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis :de
aproveitamento. ·

9.7. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que
. praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma· BLL: ·

· 1 X- DAS MULTAS E SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1,2 Salvo ~m decorrência de fato· superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata _de registro de preço, ou a aceitar
· ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação .

10.1.5

10.1.6
quando:

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

10.1.7

10.1.8

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1

10.2.2

advertência;

multa;
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10.2.3 impedimento de licitar e contratar e

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1

10.3.2

10.3.3

10.3.4

a natureza e a gravidade da infração cometida.

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e. o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.1 O A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e .circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
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. . .
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. . .. . .

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apiicação da sanção de declaração de
inidoneldade para licitar ou contratar -no prazo de 15 (quinze) dias úteis,. contado da data da lntlmação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimentci. : · -

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo-do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenhadecisão final da autoridade competente.

10.14 · A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

1 XI - óA HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO:
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Municipio de Mandaguaçu convocará o
adjudicatário·, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do Sistema de Registro de Preço
em até .5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.. 155 da Lei Federal nº 14.:133/202\ . _

11.2. O Munlciplo de Mandagúaçu convocará os proponentes remanescentes para celebrara ata
de registro de preço, na ordem de classifiçação, quando o convocado não assinar a ata de registro ·
de preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regular
de habilitação, é assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 .

. ..
11.3. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o descumprimento total da
obrigação assumida pelo licitante vencedor. e adjudicatário, com as sujeições às penalidades ,
legais da Le! Federal nº 14.133/2021.

1 XII - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA:
12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:
12.1.1- Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu-PR, obriga-se a:
12.1.1.1. Aderir ao Contrato/ a ata de registro de preço e determinar a execução do. objeto já que
há garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e
consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
12; 1.1-.2., Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e
acompanhar o andamento dos serviços, bem como paradirimir as possíveis dúvidas existentes
referentes a contratação; _
12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o
viés quantitativo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições
postos no Edital;
12.1.1.5. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste Termo de
Referência e Edital;
12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos
produtos adquiridos;
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente,
cumprindo todos os requisitos legais.

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada:
12
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12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua
manutenção.
12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes da a ata
de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais
despesas.
12.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente
compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer
responsabilidades perante os mesmos.
12.2.5. Quando da formalização da ata de registro de preço poderão ser previstos outros direitos
e obrigações a critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento:
12.3.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a execução dos serviços; mediante
apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do Município de
Mandaguaçu-PR.
12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórias de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da
contratada.

12.4. Condições de entrega:
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A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes ao local, até seu

embarque de retorno ao município de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçois prestados durante as

aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência do paciente;

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela oa qualidade do serviço prestado, caso ocorra

algum problema durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer
em decorrência do serviço prestado; .

Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo:

a) Serviço de recepção:

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, interruptamente, não suspendendo aos

sábados/domingos/feriados para a recepção e triagem do usuário;

• . A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia;

• .A contratada deverá resguardar o sigilo do paciente e de suas informações.
b) Serviço de transporte:

• A contratada ficará responsável pelo transporte dos pacientes até o local de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno em tempo hábi de

saída do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

• Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;

i3

210



Prefeitura do' Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ. . . .. . .
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo- Caixa Postal 8-1 -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76:285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

• Os veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes devem estar em bomn estado 'de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de sequrançâo exiqldos pôr lei;

deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade , asdocurrientações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;

• Todas as despesas dos veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a

vigência do contrato;

• O transporte deverá atender todas as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver

acessibilidade·para deslocamento dos mesmos.

e) Serviço de Alimentasção:

• Deverão ser ofertadas nó mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),

confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normatizados pela Vigilância Sanitária, com cardápios· variados:. acompanhados por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

d) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedaqern contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período dê hospedaqem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até

o término do tratamento do paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia

ocupacional;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes

devem estar totalmente estereliiadas;

• Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquié:lo;

• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes.

Todo serviço será conferidb e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades

previstas na Lei 14.133/21.

12.5.A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;
12.5.1. As instalações físicas e sanitárias deverão atender a NBR 9050 (acessibilidade} que estabelece normas gerais e

critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;

12.5.2. Deve possuir brigada de incêndio;

12.5.3. Atender todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilância sanitária;
14
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12.5.4. Ter manipuladores certificados pelo PAS/SENAC;

12.5.5. Possuir horários específicos para café da.manhã, almoço e jantar;

12.5.6. Disponibilidade para mais de 350 leitos na cidade de Curitiba;

12.5.7. Unidades com leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha exclusiva em Curitiba.

12.6 Do recebimento dos produtos/serviços:
12.6.1. Os serviços deverão ser realizados conforme item 12.4 e itens subsequntes e recebidos
nos seguintes termos:
12.6.2. O recebimento será considerado provisório até a verificação da conformidade do
serviço, entregue com as especificações do objeto licitado, a qual será realizada em até 5
(cinco) dias após finalizada a entrega, com o aceite da secretaria requisitante, e só então, será
atestada a emissão da nota fiscal;
12.6.3. Sendo constatado vícios no serviço ou divergências das especificações, o setor
responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que
assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei,
devendo, no prazo de 2 {dois) dias corridos, contado a partir da notificação, refazer os serviços.
12.6.4. Considerar-se-á definitivo o recebimento do serviço deste instrumento, caso não haja
manifestação da Contratante, até o prazo final do recebimento provisório.
12.6.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela
perfeita execução da ata de registro de preço, quanto à qualidade, correção e segurança do
objeto contratado.

1 XIII - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. AAdministração do Municipio de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora,
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata
de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº
14.133/2021.

13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração do Municipio de Mandaguaçu.

13.3. É facultado àAdministração do Municipio de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar
o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,
a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preço, as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.

13.5. Acontratada está obrigada não só pelos termos da ata de registro de preço, mas, também,
por todos os termos do instrumento convocatório e de sua proposta.

13.6. A execução da ata de registro de preço, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13.7. A inexecução-total ou parcial da ata de registro de preço enseja a sua rescisão, conforme
Lei Federal nº 14.133/2021.
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1~.8. A rescisão da ata de registro de preço poderáser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei
Federal nº 14:133/2021.

1 XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempr~ que.. _
tiver dúvidas ou julgar necessário. · ' · ·

14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos
documentos que o integram.

14.3. O Municipio de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente
licltação, .em caso de interesse público. •

14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo ó Municipio de
Mandaguaçu 16e revoga-la; no todo ou- em parte, por razões -de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la·por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação.

14.4.1. O murucipio poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.

14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro; sob pena de desclassificação ou inabilitação.

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da- disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de. Mandaguaçu -PR.

14.1 O. Aparticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital. .

14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

14.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às
11h30min e das 13h30min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, .no
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Departamento de Compras e· Licitações do Município de Mandaguaçu, para melhores
esclarecimentos.

14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO·_ Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados
padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual."

14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente. .

14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:
14.16.1. Adesignação do Gestor e do Fiscal da ata de registro de preço será realizada por meio
de Portaria expedida pela autoridade superior competente do Município de Mandaguaçu-PR após
indicação do Setor Requisitante.
14.16.2. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento
extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de preço e seus substitutos
eventuais; até que seja providenciada a indicação, -a competência de suas atribuições caberá a
Autoridade Máxima da Unidade Requisitante.

lxv - nos ANEXOS:

15.1 .' Compõem este Edital os seguintes Anexos:

ANEXO! Termo de Referência
ANEXO li Ata de Registro de Preço
ANEXO Ili Estudo Técnico Preliminar
ANEXOIV Contrato

MAURICIO Asslnadodeformadl~andaguaçu/PR, 22 de abril de 2024.
APARECIDO DA porMAURICIOAPARECIDO

DASllVA:63250675920
S(LVA:6325067592 Dados:2024.05.1712:52:16
0 -03'00'

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

:[1~~~~9,9~f~~~!~#f~i~º&~f{?Art1'.:._;, ._·:,· ·,:''~)zl~~~§::{\j;:8f'1?w;f~~t~wt:-~/\',:::rF\tj<;(fü~:•~Wir-·
1.1. O objeto do presente termo de .referência é a abertura de licitação pelo 'sistema r~gistro•de; p~e9os para

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, jan~a e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO Unidade QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL
PROCEDIMENTO de medida UNITÁRIO

01 Contratação de empresa Diárias 1.000 R$ 120,00 B,$ 12Q.000,00
... ,.·

especializada para prestação

de fornecimento de

Hospedagem, café da manhã,. '·

almoço, janta e transporte para

pacientes que fazem

tratamentos médicos fora de
·•
domicílio (TFD). Em hospitais

e clínicas médicas na cidade

de Curitiba e suá Região ..

· Metropolitana,

VALOR TOTAL R$ 120.000,00

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 8.417,

de 07 de fevereiro de 2023.

O objeto desta contratação é considerado como um serviço comum, portanto a escolha da modalidade para este. . . . . . .
processo de licitação atende os requisitos do art. 6°, XIII, e art. 29 da Lei nº 14.133, de 2021. Ademais, não se enquadra

como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 8.417, de 07 de fevereiro de 2023.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um).ano e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, na for':1~ do artigo 84 da L~i 14._133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto

Municipal nº 8441 /2023.
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

w~.m~~~~I{~l?~111?~~~~~1t<r~8~B~:~-~~~~~10~0.e.1p~99,~Jl.'t&Tf:\.?~--
1.1. Apresente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de Tratamento Fora Domicílio (TFD), instituído pela

portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde. É um instrnmento legal
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Não se aplica.
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que visa garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e alta complexidade a pacientes com doenças

não tratáveis no município de origem. Apartir da solicitação de TFD preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a

Secretaria Municipal de Saúde autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando a legislação, a Secretaria

Municipal de Saúde assiste aos usuários através do deslocamento rodoviário até a capital do Estado, e com suporte de serviço

"Casa de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam

comparecer em seus atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se toma necessária

para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia fora do município e/ou para acompanhantes dos

respectivos pacientes que necessitam de local para se hospedar. Estas casas de apoio ainda vão muito além de uma simples

hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de acolhimento aopaciente bem como acompanhante que muitas vezes tem

como rotina essas idas para Curitiba para tratamento, se tomando extremamente dificil e cansativo, de modo que com esse

serviço de acolhimento podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do paciente e

amenizando parte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas vezes pode durar anos.
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A descrição do modelo de execução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, item 6, apêndice deste Termo de Referência.
01f~R~~~~~4f~~~,ú:ifü~~~fJ!~~,,•

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

·0~14~P!r~~l2-i~J:.tt~l~~~9]1t" r- ; . ~·,. 1iú':-i,•.;it~~~f~i1Mf~~,ik}i-f- ,;,,:·+~}?itilf"_,. . ~is insta.lações físic~;e sanitárias deverão atender-a
0

NBR"goso\ã~~;;ibilidade) que estab;l;;~~normas gerais

e critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida;

- Deve possuir brigada de incêndio;

-Atender todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilância sanitária;
- Ter manipuladores certificados pelo PAS/SENAC;

- Possuir horários específicos para café da manhã, almoço e jantar;

- Disponibilidade para mais de 350 leitos na cidade de Curitiba;

- Unidades com leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha exclusiva em Curitiba.
DO}ivlODECÔ~DE(GES:rÃO·DdiCdNT:.
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normasda Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, adrnltlndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
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Após a assinatura do contrato ou instrum,ento equivalente, o órgão ou entidade poderá c.:onvoca_r o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá lnforntações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. do plano

complementar· de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados, e dás sanções

aplicáveis, dentre outros.

:p,~lt~~I~t~~~g:0:/f_;:g/.P>r,.-..·
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscais do contrato.

A gestão do contrato será realizada pela Secretária de Saúde lsabela Marques Saes César, matrícula n. "201849

(Portaria Municipal nº 7.229/2024); A fiscalização administrativa deverá ser acompanhada e fiscalizada .pelo fiscal do

contrato: Sr. André Salvalagio Zaninelli, com matrícula pública nº 500411, e a fiscalização· técnica pela Srta. Jéssika
Cardoso Baldin, commatrícula pública nº 500419. (Decreto Municipal nº 8.425/2023 ePortarla Municipal nº 7 .:160/2023);

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração: (Decreto Municipal nº

8.425, de 2023, art. 11, VI);
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaclonadas

à execução' do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, li);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, Ili);. ' . . ' . •· .
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão.· . : .

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas nece_ssárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 11, V);

O 'fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023,

art. 11, VII);

: DA:1Ei~pÃ~J~Ç.ã:O.ADM1NiS'tRATIVÀ ; . . .
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação · da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12. 1 e 11, do Decreto Municipal nº

8.425, de 2023);
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome a~ providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 12, IV).
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O gestor do contrato coordenará a atuallzação do processo de acompanhamento e flscallzação do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo· da, ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto
Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, IV);

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 10, li);
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 8.425, de 2023, art. 1 O, Ili);

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, X);

O g~stor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);·

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9~~~,~1~~~~1~i>J~BJlSi~~llli{~t,JJlitt~i}ljn•ti:ifrti~:Jiitfitf -.- ~tti8.~tii1itt!f€~'~l~ili'i:t~tt ~~5i~
1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de

serviços e/ou aquisições com vícios ou defeitos;

li. Efetuar a prestação dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo de

Referência e seus anexos conforme solicitado por profissionais em saúde, fornecendo os equipamentos
e materiais necessários; ·

Ili. Assumir todos os possíveis danos, tanto físico, quanto materiais, causados por seus multiprofissionais

ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de segurança e qualidade, quando da execução do objeto desse termo de
_. referência;

IV. Manter durante toda a execução desse procedimento, compatibilidade com é:lS obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
V. Agendar previamente as consultas.

VI. Cumprir com as demais obrigações constantes .neste processo de licítação.

VII. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária,

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus
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resultantes das infrações cometidas;

:P~{?:!JJJJ[,~t:g~;:~~,J1~,~hi~R:tf:~B'~m~m~~,7~J?jy-,, ·
Tendo em vista a natureza do objeto, não haverá avaliação da execução do objeto por meio de Instrumento
de Medição de Resultado (IMR) ou por outro instrumento equivalente. . , ,_ .

. , .
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1.1. Para efeito de recebimento. provisório, ao final de cada período de faturamento, o flscal.técnlco do ·

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execuçãodo objeto e; se for o caso, a 'anállse do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhádo ao gestor do contrato.

1.2. O Contratado flca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

. todo ~u em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.
1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 'servlços até que sejam sanadas

todas as eventuáis pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento· Provisório.• (Art. 119
e/e art. 140 da Lei n2 14133, de 2021)

1.4. Os serviços poderão ser releltados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da apíicaçãodas penalidades.

1.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter õ registro,

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao

gestor do contrato para recebimento definitivo.
1.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n214.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa ·da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.
1.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de

liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais, tàls como:

1.1.1. a data da emissão;

1.1.2. . os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
oo:ié't'{ÀZO~DEfPÃGÃM.ENíõ'Jifi;
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota
Fiscal.

DAt7·~.RMA:filJ~~5!:Qf-é>?_Ni2:Cfmi8JJ5WJ&~~·~o;,;;,:s,··:}•:·~B:f~;;,~'§};~:::'15Wt~T;f
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, sob o regime de registro de preços, com fundamento na hipótese do art. 82, da Lei nº 14.133/2021;

Forma de Fornecimento

O fornecimento do serviço será parcelado de acordo com a demanda da Secretaria.

E~;ri1~.AT.JY§~,,e;9,~x~~~~-R&~9.~-i~t4~~êg:;&:-•,:;..;,: .. ,o::, .•.·.. ;,;. ...•~g{;·.:::,;l;:[~:.;:.::;A·d~êF-?;~.•:,>;b,;;·;.~:,~~il~~:;.;z. .,I.·.:;;_;é~;i~~~i;;;,~~~;~~~:
O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
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( ) Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços.
(x) Existe previsão orçamentária.
( ) Não há previsão orçamentária.
() Previsão orçamentária insuficiente.

Mandaquaçu, 04 de Março de 2024.

,' .,·.·
:, 1

-.• ··:,.

Bruna Mazei Gomes

AuxiliarAdministrativo
Matrícula: 201_216
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. ANEXO li • EDITAL D.E PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ·

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

ATA DE REGISTRO-DE PREÇOS

N.º ........ .-

. O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, MAl)Rl~IO APARECIDO DA SILVA nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202... ,

publicada no de de de ..•.. , portador do RG Nº **** e do CPF Nº 632.506.759-20, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

nº ./2Ó2 , publicada no de .l ./202 , processo administrativo n.º , RESOLVE registrai- os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acor~o com a classificação P?r ela(s)
- -

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes
que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região
Metropolitana, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ::·::-:; [do e'âl{àl.de
Líêiiáçã'fi''H~.: .... :.520... , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo
X

(se exigida nc (se exigido no Máxima de garantia
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1 1

edital) edital)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão·gerenciador será o Departamento de .......

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. _Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item _5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4: Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

· 4A.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar· nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras. ou os· serviços com preços iguais aos..do adjudicatário,

obs~rvada_ a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem . de classificação dos .licitantes. ou · dos

fornecedores registrados na ata.

4.5.· O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

o caso de írnposslbllldade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro- de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hlpóteses;

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos nó edital e;

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será ·divulgado nó PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da: ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no casoda contratação dlretaserá convocado pará assinar a ata de registro.de preços.noprazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta: sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei liº ·14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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Convocar para neqoclação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de: preço
. . .

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 20~1.

5.1.3.1. · No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da· repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, à órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro. . . . . .
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e· não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, ·

6:1.3.' Se não obtiver êxito nas negociações, o ·órgão ou entidade g~renci~dora_ proc~derá ao

cancelamento da ata de_ registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

6.1 .4: Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nÊ!,O poder- . .. . . . . .. . ' - .. :

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
. . . . . . . . . ,.· ._

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplícávef

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação; para verificar

se aceitam manter seus preços registrados:

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgao ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,

de 2021.
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, nã~ havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 ..

8.1.2.

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14. t33, de 2021.

8.1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. -156 da Lei

n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
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ata de registro de preços, poderá o órgão ou a· entidade gerenciadora poderá; mediantedeclsâo

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.· O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.. . . . . . . . . . .

8,3. . Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge.renéiaclo'ra· poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. ~ ca~celame~to dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

é justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; o~

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superiorou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Mu_nicipal.

9. DÁS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades· estabelecidas

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerénciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
30
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lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mandaguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do{s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ili • EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

,J!lL?J~tn~~~i1:~~t21ê~f .,_r:::i·tt(i:Ir·:.
1.1 Unidade Requisitante:- Secretária de Saúde

3.1. O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação pelo sistema registro de preços para

futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da

manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e

clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO

Contratação de empresa

especializada para prestação de
fornecimento . de . Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para' pacientes que

fazem tratamentos médicos fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

1.000 diárias

VALOR
UNITÁRIO
R$ 120,00

Curitiba e sua Região

TOTAL

Metropolitana.
R$ 120.000,00

Jf~;~t:~o,j{ír[ç~l>~~-~1\if~fãK~a~ê: e .N~jü~rj~~- ·-" , . · '.< _. \)'.;: \;;: _; ·: \\t:f<,/~, ,·'.,<;~{fiff~
o forn~~ed~r se.nfs~Íe~i~n~d~ .p.br mefo da rê'au;ição cÍe licitação, na modalÍdad-e 'Pregã~'Ê,~trfi'~ic~.- soiffogimé de

registro de preços, com fundamento na hipótese do art, 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 -O critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço por item.

5.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção do Programa de

Tratamento Fora Domicílio {TFD), isntltuído pela portaria nº55/99, de 24 de fevereiro de 1999 ·

da Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde. É um instrumento legal que visa
garantir, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o tratamento de média e alta complexidade a

pacientes com doenças não tratáveis no município de origem. A partir da solicitação de TFD

preenchida pelo profissional de saúde (médico), cabe a Secretaria Municipal de Saúde
autorizar e agendar o atendimento para o usuário. Considerando a· legislação, a Secretaria
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Municipal de Saúde assiste aosusuárlos através do deslocamento rodoviário até a capital do

Estado, e com suporte de serviço "Casa de Apoio" (hospedagem, alimentação, deslocamento
até o local da consulta), visando garantir que os mesmos possam comparecer em seus

atendimentos de saúde em Curitiba e Região Metropolitana. Fato é que a contratação se torna

necessária para atender os munícipes que necessitam de consulta , tratamento ou cirurgia

fora do município e/ou para acompanhantes dos respectivos pacientes que necessitam de

local para se hospedar. Estas casas de apoio ainda vão muito além de uma simples

hospedagem, as mesmas possuem todo um serviço de acolhimento ao paciente bem como
acompanhante que muitas vezes tem como rotina essas idas para Curitiba para tratamento,

se tornando extremamente difícil e cansativo, de modo que com esse serviço de acolhimento

podem se sentir com um pouco mais de conforto, trazendo um impacto positiva na vida do

paciente e amenizando parfte do sofrimento que passam durante o tratamento que muitas

vezes pode durar anos.

5.1 Secretária Municipal de Saúde

--o it:~,t:rKi~âil~SJ~-~:~~ifb~~i~J!t~i~l[ii1i\i~;t&-:íl01&~!~1t1\:::J,f:::bi~:k11;1iit~ii.· .· -
A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada dos pacientes e acompanhantes

ao local, até seu embarque de retorno ao município de Mandaguaçu, considerando uma diária os serviçois

prestados durante as aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência do paciente;

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela qualidade do serviço prestado,

caso ocorra algum preoblema durante a prestação do mesmo, deve a licitante ressarcir o Município de todo o

prejuízo que este sofrer em decorrência do serviço prestado;

Os serviços serão prestdaos conforme discriminado abaixo:

e) Serviço de recepção:

• O atendimento deverá ocorrer 24 horas por dia, interruptamente, não suspendendo aos

sábados/dorninqos/ferlados para a recepção e triagem do usuário;

• A contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel para registrar a

entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia;

• . A contratada deverá resguardar o sigilo do paciente e de suas informações.

f) Serviço de transporte:

• A contratada ficará responsável pelo transporte dos pacientes até o local de atendimento

médico ou laboratorial, no horário marcado do atendimento e seu retorno em tempo hábi de

salda do transporte para o retorno ao município de Mandaguaçu, sem qualquer custo adicional;

• Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta, independentemente do número

de procedimentos a serem realizados pelos usuários nos mais diversos locais e datas,

prestados por motoristas certificados, seguro para os passageiros e autorizado pela Burbs;
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• Os veículos que serão uiilizados no transporte dos pacientes devem estai- em bornn estado de

uso e conservação e equipados com os itens e acessórios de sequranção exigidos por lei,

deverão ter acessibilidade total e independentemente da propriedade , as documentações

deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN;

• Todas as despesas dos Veículos são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas

com todos os danos que por ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a
vlqênclado contrato;

• O transporte deverá atender todas 'as necessidades físicas dos pacientes, devendo haver

acessibilidade para deslocamento dos mesmos.
g) Serviço de Allmentasção:

• Deverão ser ofertadas no mínimo 03 refeições principais (café da manhã, almoço e jantar),

confeccionadas no dia da ingestão, atendendo todos os padrões de higiene e saúde

normàtizados · pela Vigilância Sanitária,· com· cardápios variados acompanhados · por

nutricionista com responsabilidade técnica junto ao CRN;

• Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, 'tanto o responsável

quantos seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente.

h) Serviço de Hospedagem:

• O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;

• A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de hospedagem é de

24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciará uma nova diária, e assim, sucessivamente até

o término do tratamento dó paciente;

• Espaço destinado ao lazer dos usuários e das crianças;

• Deverá possuir lanchonete, lavanderia, atendimento pscológico e atividades de terapia
'ocupaclonal;

• Disponibilizar de um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,

observando que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usadas por pacientes
devem estar totalmente esterelizadas;

º Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, paple toalha, e sabonete líquido;

• O estabelecimentos vdeverá possui bebedouros com água tratada e copo descartável.

Para todos os serviços contratados serão considerados os pacientes e seus acompanhantes,

Todo serviço será conferido e se a qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, deverá ser

realizada as devidas adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo do serviço, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalldades
previstas na Lei 14.133/21.

A prestação do serviço deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste termo;

~~ii~l~iílilrl~m~,~!_:M,~r~§.~gt[f~;j~; ;~_, .-ii:.)-;;'.\ITf0:Ii}~~if~r;Jti:
Contratação de empresa prestadora de serviço de hospedagem. A contratação compreende os serviços

de hospedagem, alimentação e transporte dentro de Curítiba e sua região. ·

8.2. A opção adotada foi eleita pela otimização da força de trabalho existente na Secretaria de Saúde junto
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com a 15ª Regional de Saúde que buscam vagas de tratamento que não existem nesta região, mas que pleiteiam a capital
do Paraná.

8.3. Maior seg~rá~ç~, eficiência e agilidaâe, no que s~ refere ao processo necessário para a realiz~çã~-de consultas

fora domicílio.

·-~~Jiillfk~~Jli~~~~\1i.~~1~11g~~1W~il&il~i-h;;t),clii~lbif~~~t]á(i(~;
9.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando

a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de um registro de preços, para

a contratação de casa de apoio.

9.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a

prestação dos serviços.

9.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis até o final do contrato.

9.4. A prestação do serviço só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e mediante Ordem de

Fornecimento expedida pelo setor responsável.

-- . . :~:t~0~~J~:~i~~t~:~~~!IB?.tí~it.~~f~':iet~~}5~~tr~~~~~~ . 't,:J:?t::{-:a~.fi1::,~\~~~
10.1. Para as estimativas foram levados em consideração a demanda represada no. Setor de Regulação.

10.2. As quantidades estão listadas de forma individual no item 11 deste ETP.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Contratação de empresa 1000 diárias R$ 120,00 R$ 120.000,00
.especializada para prestação de

fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e

transporte para pacientes que

fazem tratamentos médicos.fora de

domicílio (TFD). Em hospitais e

clínicas médicas na cidade de

Curitiba e sua Região

TOTAL

Metropolitana.

R$ 120.000,00

12.1. A presente contratação é única e indivisível, envolvendo o fornecimento de serviços contínuos, pois

conforme já demonstrado anteriormente é o formato econornlcarnente mais viável e que tem os melhores resultados
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para as especificidades de nossa Instituição. A contratação se dará de forma global, prestada por um único fornecedor

pois ficaria inviável a divisão dos serviços, que são complementares, e para fins de facilitar a fiscalização.. .

12.2: Aalternativa não apresentá nenhum entrave à concorrência ou àpartlclpação das empresas.

:,,~~l~~~~!s~i~fit~~~~~/~7~~-~?.~~~'!-~~.e:r~f~~g~~:~~~~'..~:;:~;Lr
13.1. Não será necessárla ? realização de contratações correlatas e/ou interdependent~.s. para o fornecimento

dos materiais.

:.,,~;~~lWI: _
14.1.

;,;·~~~é.~íf~~r,::&~gf~'9f~'{iíyo~"i?º'.11·.ªéeryfr.af~GJio~1;2;y::~~0~wt~~~f?X,;T,IF:T.'~Y;;~;f·}::~;;lJ;ffe~~~~: .._ .
A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu almeja comesta aquisição, asseguràr, dentre outros benefícios:

l Dar éontinuidade no tratamento médico de pacientes que precisam de consulta fora do domicílio;

li. Atendimentos de média e alta complexidade em que o município não possui cota;

Ili. Suporte como hospedagem, alimentação e transporte de pacientes que estão em tratamento em Curitiba e sua

região;

IV. Diminuir o_absenteísmo em consultas de TFD (tratamento fora domicílio);

::····.~i-~~~1,1, fEJ~ftlím~1§f~~i1'1):·••·)!:.:i/r1~ill~t~fr\t:8:íWJ;D/l~~~t
15.1. A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos que,

momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser tomada.

15.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus conhecimentos

para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e· deverão realizar o mapeamento dos riscos

durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações.

16.1. A contratada, sempre -que possível, deverá adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles

relativos a:

· 1. Proteção do meio ambiente pela prevenção ou mitigação dos impactos ambientais adversos;

11. Mitigação de potenciais efetivos adversos das condições ambientais na organização;

Ili. Auxilio à organização no atendimento aos requisitos legais e outros requisitos;

IV. Aumento do desempenho ambiental;

V. Controle ou influência no modo que os produtos e serviços da organização são projetados, fabricados,

distribuídos, consumidos e descartados, utilizando uma perspectiva de ciclo de vida que possa prevenir o

deslocamento involuntário dos impactos ambientais dentro do ciclo de vida;

VI. Alcance dos benefícios financeiros e operacionais que podem resultar da implementação de alternativas
ambientais que reforçam a posição da organização no mercado;

VII. Comunicação de informações ambientais para as partes interessadas pertinentes.
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciam que a aqulslçãc pretendida, visando atender as

demandas da Secretária Municipal de Saúde de Mandaguaçu, mostra-se possível tecnicamente e

fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico

e gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas

autoridades competentes para que elas possam tomar ciência dos atos e as providências cabíveis.

37
DEPARTANIENTO DE SAÚDE

Av. Munhoz da Rocha, 1332- Centro-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990 ·

moe: Memorando 2.573/2024 1 Aiwxs@mána~tlgd:0BM_MANDAGUACU_PR_CASA_DE_AP010_1_:.pdl (37/53) 231/249234



Préfeitura dO Município .de MandagUaçu
ESTADQ DO PARANÁ

Paço Municipal "Hlro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 ..

www.rnandaquaeu.pr.qov.br

ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRANº ***/2024
Peio presente instrumento de contratei que entre ~i celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.285.329/Ô001-08, corri sede admini~trativa

na· Rua Bernardino Bago 175, Centro; emMandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado.pelo

Prefeito Municipal, o Sr ; brasileiro, casado, professor, in~crito no CPF sob nº , portador da Cédula

de Identidade nº , residente e domiciliado nesta cidade de Mandaquaçu, Paraná, doravante· denominado

· CONTRA,ANTE, e, de outro lado a empresa-------~ inscrita no CNPJ nº------~
com sede à~-------' nº , CEP: , na cidade de___, Estado do-,-----'

doravante denominada CONTRATADA, n~ste ato representadapor seu sócio admlnlstrador 9 Sr:

-----~--• portador da Cédula de Identidade, RG nº SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº

______, residente e domiciliado na cidade de , Estado d() Paraná, resolvem na melhor forma de

direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no

Processo_Administrativo n.º ./2?24, no Pregão Eletronico nº__/2024, homologado em__de

___de 2024, publicado no Jornal , de de de 2024, edição nº__, que integram

o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, das Leis

Complementares nº 147/2014, do Decreto Municipal nº 8441/2023 e demais legislações aplicáveis,

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD}, em hospltalse clínicas
médicas-na cidade de Curitiba e sua Região-Metropolitana.-·

Parágrafo Onlco: Vinculam esta contratação, independente 9e transcrição:

J - O Termo de Referência;

II -A Proposta do Contratado;

III. - Eventuais anexos e documentos presentes no Processo do Pregão nº 3/2()24-~ Pfl.ÍIM. ·

CLÁUSULA TERCEIRA__: DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): Indica-se como GESTOR DE

CONTRATO: o Sr. o Sr. ----------~ portador da cédula de identidade, RG nº _
inscrito no CPF sob nº ; como FISCAL DE CONTRATO: o Sr. , portador da

cédula de identldade, RG nº _, inscrito no CPF sob nº _

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E bA PRORROGAÇP.O: O prazo de vigência da contratação será de até

12 (doze) meses, tendo início em de__ de 20_ e com término em__de__de 20_, ou até a

finalização da entrega do objeto, sendo contudo prorrogável por igual período, por conveniência e oportunidade

da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecemvantajosos para a Administração Pública, permitida

a negociação com o Contratado.
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1 - Emcaso de prorrogação, deverá ser analisado se o Contratado mantém todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Parágrafo Segundo: AAdministração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem, conforme inciso li, da cláusula vigésima, do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO

I - O valor total da presente contratação é de R$ xxxxxxx, (valor por ~xt.e.r:i~Q), referente ao item de

numero .

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

III - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de

ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.

Parágrafo Segundo:· Ci,3soo::ObJeto ,tjis!e· contrato se enqu~_dre n~J,§Jgi§lªção.érn_yig'õ.r;iê:(Mu_iijç;Jp_1füftff~}ª

retenção de 11% (onze,p9r.;c~rito):deiNSS sobre a mão de.obra utilizada,,nostêrníoidaJN~SRP..03/.~ÓO§;

devendo, para apuração.da.base de cálculo, deduzir os vijJor.es relativos á utili:z:açã9_ q_ê_étjuipamê.r:tJÔ$~E?

materiais previstos neste coritrató.

Parágrafo Terceiro;O Município faráa retenção do Imposto.de Renda (1_13), nos tEJrmosJostrnçãQJ':to.êm§!i~ª'
RFB nº 1.234, de 11 de [anetro de _2012 é da Instrução NórniativaRFB n°-:2J45;_éiif2!tª·éjU11t\gêiê:t29."?ªfêf

alterações posteriores, mediante· instruções da.Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO:

DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

• Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) A data da emissão;
b) Os dados do contrato e do órgão contratante;
c) O período respectivo de execução do contrato;
d) O valor a pagar; e
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na.apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatóriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas, identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

· Consultando _sua documentação e a mesma . se encontre em. situação de irregular[ç!ad(;), será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua :si luação ou,
nó mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante; · · · · · · · ·

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, e contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização d? regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à exlstêncía de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários ·para garantir o recebimento de seus créditos; ·· .. ·· .. ·

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo· administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ·ampla defesa;

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

DA FORMADE PAGAMENTO

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 'emltlda a ordem bancária para
pagamento;

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha; quando houver, serãoretidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. ·

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO E DAS CQNDIÇÕES DE PAGAMENTO

I -O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, com o recebimento

da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal;

II · - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;

III - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante;

IV - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, n,ediante
aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei
Federal nº 14.133/2021;
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Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal

nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota

fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da

'Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo· Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o

prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será providenciada sua

notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante. ·

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o re:cebimento de seus créditos.

Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à ., conforme

solicitado.

CLÁUSULA OITAVA- DA EMISSÃO DE NOTA FIS(?AL/FATURA/RECIBO: O CONTRATADO, quando da

emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Pregão h? 3/2024 e o Contrato de
Compra 'nº__/2024 - PMM.

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do Municipio de

. Mandaguaçu, inscrito no CNPJ nº 76.285.329/0001-08, com as lnforrnações contidas na Nota de Empenho,

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE

I - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da

data do orçamento estimado, na proposta de preços _

II ·_ Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice

IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do

· reajuste, 'leqalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

· ocorrência da anualidade, nos termos do §7°, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021;

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste;
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IV - No caso de atraso ou não divulqação do índice de reajustamento, o Contratante paqará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o Jndlce definitivo;

V · - Nas aferlções finais, o lndlce'ufílízado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
.. . ...· . ,· . . . '\' ., /.~ .-·. . •. ·;• .

vt . - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a .ser extinto ou de qualquer forma não possa

. maisser utilizado, será adotado, em substituição, o quE: vlera ser determinado pela legislação.então em

· vigor, conforme disposto no inciso li desta cláusula;

VII - Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub;tituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
. .

VIII - O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas com o presente contrato correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária: ;._.•

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS: O regime

de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização. e de execução, assim como os prazos e.

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência,

anexo ao Pregão n0,"3/2024.:..'PMM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANT.IA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência-de garantia .. . . .· .
contratual.de_ execução,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS. CONDIÇÕES DE.RECEBIMENTO DO OBJETO

1- O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as necessidades de cada ·Secretaria
Municipal.

a. O prazo de entrega dos produtos é de 1 O (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de
Empenho, de forma parcela de acordo com a necessidade de cada Secretaria; .

. . . .

b. Local de entrega: Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, n9 155 - Pq. Ouro
Verde - Mandaguaçu/PR e os pedidos da Educação na Rua Bernardino Bogo, nº 100 - Centro
- Mandaguaçu/PR.

e. Horário de entrega: Nos dias úteis das 08h00min às 11 h00min e das 13h00rnin às 16h30min.

d. Nos termos de art. 3 • combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de ·11 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada.

e. Os papéis sulfite deverão vir acondicionados em resmas de propriedade térmica e anti-umidade,
contendo 500 folhas cada, com indicação de características impressas na embalagem tais como
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marca, lado· de uso, gramatura, formato, nQ de folhas. As resmas por sua vez deverão vir
acondicionadas em uma caixa lacrada contendo 1 O unidades de resma cada: caixa, para manter
a qualidade do produto livre de ácaros e poeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da

conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos

117 e incisos da Lei Federal nº

14.133/2021;

II -A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos

no Termo de Referência;

III - O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

conforme §1°, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV -A conformidade dos produtos a serem entregues, deverá ser verificada junto ao documento do

Contratado que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência

e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;

V - O Contratado deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar

demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;

VI - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo

Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII - Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7° e

117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;

VIII -A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabílldade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal

nº 14.133/2021.

IX - Fica designada ***** para exercer a função de gestor e o acompanhamento 'do objeto, nos termos

disciplinados da Lei federal 14.133.

X -Fica designado, como fiscal o servidor*****, nos termos disciplinados da Lei federal nº 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em

Lei, o CONTRATANTE deverá:
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I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e demais documentos anexos;

II -: Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente

contrato;

·1n --: Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisorlarnente, com

as especlflcações estabelecldas n9 presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta do

Contratado, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

IV. - Notificar o Contratado, por escrito, so_bre imperfelções, falhas, .irregularidade_s, ví~ios, defeitos e

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em partes, às suas expensas;

V -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe!o Contratado,

por meio de servidor especialmente designado;

VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fisc1:1I no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão; qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº

14.133/2021.;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidas no presente contrato; ·

VIII -Aplicar ao Contratado as sanções. previstas em Lei e no presente contrato;

IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

. do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pelo

Contratado, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art.

92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
motivado pela autoridade competente.

XI - Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA$ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Além das obrigações exigjdas em

Lei, o CONTRATADO deverá:

I - Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos,

· assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

IV - Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecedem a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

y =Atender às determinações requlares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade

superior, conforme determinado no art. 137, inciso li da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

VII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

VIII- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48,. parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

IX - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do Contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

X · · - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência hão transfere a

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

XI -:- Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual;

XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XIII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;

XIV- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserv~~ de

cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XV - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, §

único da Lei Federal nº 14.133/2021;

XVI- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên_cia do cumprimento do contrato:

XVII -Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no .artigo 124, inciso li da
Lei Federalnº 14.133/2021;

a) Para restabelecer equllíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, o Contratado deverá

apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos

fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;

b) O pedido a que se refere a alínea "a" deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação;

XVIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

XIX-Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
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boa-técnica e a legislação de regência; XX - Orientar e treinar seus empregados sobre ós deveres

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por força de execução deste contrato;

XXI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e

disciplina;

XXII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

XXIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XXIV - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;

XXV - Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

• recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
. .

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

18.1.5.

18.1.6.

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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18.1.7.

18.1.8.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberaçlamente a erro no julga~ento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

· praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1.

18.2.2.

18.2.3.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

18.2.4. · declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que .aplicou a
penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão _cor:isiderados:

18.3.1.

18.3.2.

18.3.3.

18.3.4.

a natureza e a gravidade da infração cometida.

as peculiaridades do.caso concreto.

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que 'dela provierem para a Administração Pública

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30· (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, amulta ser_á de 10% do valordo contrato
licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20% do
valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e 'confratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facult~d·a a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
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18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art.- 156, §5º, da Lei n. º 14.133/2021.

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar. o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

18.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido nc:i prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. · O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS PRERROGATIVAS DAADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá

fazer uso das. prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou .não as. obrigações de amb~s as partes contraentes;

II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato .
..
III - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)Ficará ele constituído em mora, .sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará ,\s medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

IV - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por alqurn dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021,

. assegurados o contraditório e ·a ampla defesa;

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artíqos 138.e 139 da mesma Lei;. . .. ·: ...
·.
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

. . . .

e) • Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
paraalteração subjetiva; .

V -A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:

a) Por ato unilateral e escrito da Adrnlnlstração, exce~o no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Admlnístração;

e) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial;

VI :.... O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

e) Indenizações e multas;

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará o CONTRATADO à ·mult~ · '

resclsórla de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa do

CONTRATADO, exceder o valor da Ciáusula Penal prevista rio parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual,

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de

prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
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nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem

que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou

se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO AO PREGAO:O

presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº ,:,.,;z ..>- Processo de Pregão nº /2.924- PMM, bem

como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA- DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: O CONTRATADO não

poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio

e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o

inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta do CONTRATADO

todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os

sorvíços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum

acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de

direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado. Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
C~ÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do MUNIC[PIO, ora CONTRATANTE, da utilização de

quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em

renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES:
I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº

14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o

qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;

II _ Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo

CONTRATANTE, serão analisados individualm~nte, nos moldes expostos no inciso 1, "a" desta cláusula, bem

como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os

limites daLel nº 14.133/21;
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à) o CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do Valor·i;iiéial"
atualizado docontrato;

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite

dei 25% (vinte e cinco 'por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA \/IGÉSIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato

do. presente contrato, no Diário Oficial do Município de Mandaguaçu/Pr e/ou em jornal de circulação local ou

regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla

publicidade, conforme artigo 94, inciso 11, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a firn de que
produza seus efeitos legais.

Mandaguaçu-Pr, _de__ de 2024.

Mauricio Aparecido da Silva

Município de Mandaguaçu

Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratado

GESTOR (A):
__________FISCAL:

__________TESTEMUNHAS:

DEPARTAMENTO DE°SAÚDE
Av. MunJ10z da R J 13

. ' oe ia, 32 - Centro -CEP 87160-000

. Fone: (44) 3245-2990
1 Doe: Memorando 2.573/2024 1 Ariima~~&.í!.etl!fa1 ·lfü2~vi9M . . .· . .

- - _MANDAGUACU_PR CASA. DE AP .
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
;i 1ESTADO DO PARANÁ

. Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
~: ...

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 08/2024 - (RP)
PROCESSO Nº. 75/2024

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de fornecimento de hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes
que fazem tratamentos médicos fora domicílio (TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de
Curitiba e sua Região Metropolitana, nos moldes do Termo de Referência constante no Anexo 1, bem
como as condicionantes indicadas no Estudo Técnico preliminar.
Valor Máximo: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 06/06/2024;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 06/06/2024;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-8400,
Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 16 de maio de 2024 Assinado de forma digital
por MAURICIO APARECIDO

APARECIDO DA DASILVA:6325067592D
SILVA:63250675920 ~;~i~:2024.os.1112:s2:37

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Av. Munhoz daRocha, 1332-Centro-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

53

1 Doe: Memorando 32- 2.573/2024
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Merhorahdo 32~ 2.573/2624,.: ·

De: Pedro J. - ADP

Para: -

Data: 20/05/2024 às 07:54:38

Anexos:
pg4.pdf

1Doc: 248/~49
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
Ml•.NDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 75/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/05/2024 11 :43:48

Vai. Ref.: 120,00Quant.: 1.000Item: 1
LOTE 1----------------------- ---------------------

Unidade: DIÁRIA
Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã,
almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e
clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana. - Contratação de empresa especializada para
prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem
tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Ern hospitais 0 r!í11ic.=is médicas na cidade de Curitiba e sua Região
Metropolitana.

Autor
PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 041

PARTICIPANTE 036

Marcu/l'liodelo
propria / hospedrvrvo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

serviço ! serviço

Valor
120,00

120,00

120,00

1 de 1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Neuatlva......
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033734951-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.589.204/0003-SG
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pLgov.b_c

Página 1 de 1
Emitido vte Internet Públic3 (07106/2024 07:58:31)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA

NOME EMPRESARIAL
CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTOA

i~~TE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 16/08/2022

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
55.90-6-03 - Pensões (alojamento)

NUMERO DE INSCRIÇÃO
35.589.204/0003-56
FILIAL

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de_passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 COMPLEMENTO
********

NUMERO
204

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/08/2022

1 MUNlciPIO
CURITIBA

1 TELEFONE
;41) 9984-4801

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM BOTANICO

LOGRADOURO
R PADRE FRANCISCO JOAO AZEVEDO

ENTE FEDERATIVO RESPOMSAVEL (EFR)
'il****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SANNYGASPAR@GMAIL.COM

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
******* .

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2022 às 14:28:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.589.204/0001-94
MATRIZ

REPÚB!...I.CA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL .DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTURA

· CADASTRAL 2211112019

NOME EMPRESARIAL
CASA NONA CECILIAALOJAMENTO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA NONA CECILIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA P.RINCIPAL
55.90-6-03 - Pensões (alojamento)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.21-1-04- Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime da fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada:

1 LOGRADOURO '
R CONSTANTINO MAROCHI

, 1 CEP 1 1 · BAIRRO/DISTRITO
...8_3_.6_0_6-_1_90 -J· • OURO VERDE

NUMERO
1033

1 COMPLEMENTO
********

~
~

1 MUNlc!PIO
CAMPO LARGO

ENDEREÇO ELETRÓNICO
CASANONACECILIA@GMAIL.COM

i:NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTR. AL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1.
SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********

TELEFONE
(41) 9804-1951/ (41) 3393-1186

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Er/litid~ no dia 06106/2024 às 10:22:21 (data e hora de Brasília). Página: 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ Nº 1.653.074
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo Nº 20-124696/2022, a:

CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTOA
R. PADRE FRANCISCO JOAO AZEVEDO - Nº: 000204
IND. FISCAL: 24.030.011.000-2
Taxação: COM SERV
Forma de Atuação: SEDE

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme. a forma de atuação informada
aut 1.55.9.0-6/03-00 Pensões (alojamento)
unt G.47.2.1-1/04-00 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
,mt H.49.2.3-0/02-00 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
1111• Q.86.2.2-4/00-00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
out H.49.2.9-9/02-00 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual

e internacional
uut H.49.2.9-9/01-00 Transporte rodovlárlo coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 11095/2004.

PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO{S) ORGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:
»CB ·URBS ·DPCAP.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:09 011.041.234-8 CNPJ/CPF: 35.589.204/0003-56

VALIDADE: ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 17 DE AGOSTO DE 2022

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
IMPORTANTE : ASSINADO ELETRONICAMENTE

o A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 881/2018. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dedos.

0 É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço. de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação 42E. 74BE. B142. 44E7-4. 9DFD. 5655. E419. 50E2 -3
e código CNAE. 1 de 1

Documento impresso em 18/08/2022. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.
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FOLHALIVRO

ESTADO DO PARANÁ ..

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO INSCRIÇÃO MUNICIPAL OATADEVALIDADE
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88 23878 31/12/2024
AV PADRE NATAL PIGATTOCENTRO - CEP: 83.607.240 - CAMPO LARGO/PR l-'---c-on-lro-le_E_m_is-sã-o--+---EX_E_Rc-:l-c1-o----1
Fone/Fax: (041) 3291-5000 (041) 3291-5000 98312024 2

024

J . ALVARÁ Nº ·23878 J

L~CE'NÇA PARA FUNCIONAMENTO
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal/Lei 2087/2008.

NOME/ RAZÃO SOCIAL
14813769- CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA

NOME FANTASIA/SOBRENOME
CASA NONA CECILIA

1
LOGRADOURO 11 Nú

1
M
0
E
3
R
3
o 11 Cad. Imobiliário {IPTU) 1

~UACONSTANTINO MAROCHI . . . . 114553 .
:===================-,::;-;:::==================::::::'.... '.:::================~ :===================:::;-;:..=-=-=-=-=-=-=~~
1
CEP ' ' BAIRRO 11 MUNICIPIO 11 ESPTRADO I
83.606-190 OURO VERDE Campo Largo ..

CPF / CNPJ 11 RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL
35.589.204/0001-94 9083368605 I I

DATA INÍCIO DE ATIVIDADE
11/02/2020 11

ÁREA UTILIZADA PELA EMPRESA
240,00

ATIVIDADE PRINCIPAL
5590.6/03.00 PENSÕES(ALOJAMENTO) 1

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
43 - Das 08:00 as 19:00

ATIVIDADE SECUNDARIA{s)
4721.1/04.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES
4923.0/02.00 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4929.9/01.00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO.COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
4929.9/02.00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
8622.4/00.00 SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

OBSERVAÇÃO
ATIVIDADES LIBERADAS APENAS PARA FINS FISCAIS:
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4929-9/02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

CONTADOR/ CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
CONTALE CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO LTDA- ME

O PRESENTE ALVARÁ, RESGUARDA A COMPETÊNCIA MUNICIPAL QUANTO AO ZONEAMENTO, OCUPAÇÃO DO SOLO,
SEGURANÇA QUANTO A OBRAS, HIGIÊNE E MEIO AMBIENTE, devendo ser fixado em lugar visível e de fácil acesso ao
público, e exibidos quando solicitado por autoridades competentes, juntamente com o CERTIFICADO DE VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS e LICENÇA SANITÁRIA.

CAMPO LARGO, 5 de fevereiro de 2024

OBSERVAÇÕES/ INFORMES

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO

VALIDAÇÃO

11111111111111
1) Será exigida alteração do alvará de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo deatividade, modificações nas características do
estabelecimentto ou transferência de local.
2) Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc. O Contribuinte será obrigado a
comunicar a Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE: Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente
você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxilias, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.
Emitido via Portal do Cidadão
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CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTOA
CNPJ 35.589.204/0001-94 NIRE 41209206369

3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL-CONSTITUIÇÃO DE FILIAL
Folha 1 de 4

SANTINA SANNY GASPAR, brasileira, solteira, natural de Dois Vizinhos,
Estado do Paraná, nascida em 12/05/1964, empresária, CPF 573.799.399-
04, portadora da cédula de identidade RG 12.982.220-1, emitida pelo
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Generoso Marques, 700 - Centro -
Campo Largo- Paraná, CEP: 83601-050.

Única sócia da sociedade unipessoal limitada, CASA NONA CECÍLIA
ALOJAMENTO LTOA, constituída por instrumento particular devidamente
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209206369 em
sessão registrada em 22/11/2019, com sede na Rua Constantino Marochi nº
1033 - Bairro Ouro Verde - Campo Largo- Paraná, CEP: 83606-190,
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 35.589.204/0001-94.

1° CLÁUSULA Fica criada uma filial da sociedade com sede na Rua Padre Francisco Joao
Azevedo, 204 Bairro Jardim Botânico CEP 80210-160, Curitiba - PR, com destaque de capital
social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e objeto socialde:

5590-6/03 - Pensões (Alojamento)
4721-1/04 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços moveis de atendimento a
urgências. .
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-regime defretamento, municipal.
4929-9/02- transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2° CLÁUSULA - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de de R$ 10.000,00
(dez mil reais).

3° CLÁUSULA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, respondem ainda
pela integralização do capital nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/2002.

4° CLAUSULA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL, A empresa será administrada pela sócia SANTINA SANNY GASPAR, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, perante
órgãos públicos, instituições financeira, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. Sendo a responsabilidade do titular,
limitado ao capital integralizado.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, constituir, em nome da sociedade, procuradores, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operaçõesa serem praticados.

5° CLÁUSULA- DESEMPEDIMENTO. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
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Página 2 de 5
CASA NÕNA~IECÍUA ALOJAMENTO LTDA
CNPJ 35.589.204/0001-94 NIRE 41209206369

3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL- CONSTITUIÇÃO DE FILIAL
Folha 2 de 4

acesso a cargos públicos, ou por crlmefatlmentar..de.ptevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1 º,
CC/2002)

6° CLAUSULA, Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

7° CLÁUSULA - CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. Em virtude das alterações havidas, fica o
presente contrato social vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente
consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual, passando a ter a seguinte
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CASA NONA CECÍLIÁ ALOJAMENTO LTDA

CNPJ/MF: 35.589.204/0001-94
NIRE:41209206369

SANTINA SANNY GASPAR, brasileira, solteira, natural de Dois Vizinhos,
Estado do Paraná, nascida em 12/05/1964, empresária, CPF 573.799.399-

_04, •. portadora da. cédula de identidade RG. 12,982.220-1, emitida pelo
S$P/PR, residente e domiciliado à Rua Generoso Marques, 700 -Centro -

. Campo Largo_- Paraná, CEP:. 8360·1-050.

Única sócia da sociedade unipessoal limitada, CASA NONA CECÍLIA
ALOJAMENTO LTOA, constituída por instrumento particular devidamente
arquivado Dª Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209206369 em
sessão registrada em 22/11/2019, com sede na Rua Constantino Marochi nº
1033 - Bairro· Ouro Verde - Campo Largo- Paraná, CEP: 83606-190,
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 35.589.204/0001-94.

1º CLÁUSULA. A sociedade gira sob o nome empresarial CASA NONA CECÍl.,.IA ALOJAMENTO
LTDA, e tem sede na Rua .Constantino Marochi nº 1033 - Bairro. Ouro Verde -. Campo Largo-
Paraná, CEP: 83606-190.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade possui filiais:
1 - Rua Padre Francisco Joao Azevedo, 61 Bairro Jardim Botânico CEP 80210-160,

Curitiba -PR. ._ . . . . _ . . . . . . . .
2 - Rua Padre Francisco Joao Azevedo, 2 O 4- Bairro Jardim Botânico C~P 802 ·10-160,

Curitiba -PR.

2º CLÁUSULA O capitai socialé R$ 40.000,00. (quarenta mil reais), divididos em 40.000 ..(quarenta
mil) quotas de Capital, no valor unítárlo de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente pelo do País .

. '

SóQiO . ' I\J.~- de Quotas % Valor R$
SANTINA SANNY GASPAR 40.000 100 40.000,00
Total 40.000 100 40.000,00
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CASA N0NA CECÍLIA ÂLOJAMENTO LTDA
CNPJ 35.589.204/0001-94 NIRE 41209206369

3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL- CONSTITUIÇÃO DE FILIAL
Folha 3 de 4

3° CLÁUSULA: - DO OBJETO SOCIAL . A sociedade tem por objeto social

5590-6/03 - Pensões (Alojamento)
4721-1/04 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços moveis de atendimento a
urgências.
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-regime defretamento, municipal.
4929-9/02- transporte rodoviário coletivo . de · passageiros, sob-regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional.
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4° CLÁUSULA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
sociedade iniciou suas .atividades em 01/12í2019 em seu prazo de duração é por tempo
INDETERMINADO.

5° CLÁUSULA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, respondem ainda
pela .lnteqralízação do capitalnos termos do artigo 1052 ~a Lei 10.406/2002.

6° CLAUSULA - DA ADM!N_l~TRAÇÃO DA SOCIE_DADE E USO DO. NOIVIE EMPRESARIAL, A
empresa será administrada pela sócia $ANTINA SANNY GASPAR a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação · ativa e passiva, judicial e extrajudicial, perante órgãos públicos,
instituições financeira, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis -da
sociedade, sem autorização do outro sócio. Ser.1do a responsabilidade do titular, limitado ao capital
integralizado. · · · ·

§ ·t O - Faculta-se ao adrninistrador, constituir, em nome da, sociedade, procuradores, devendo o
instrumento de_ mandato especificar os atos e operações a. serem praticados.

7° CLÁlJSULA- DESE..MP,~DIMENro. O Administrador declara, .sob as penas. da lei, que não está
impedido de .exercer a admínlstração da socledade.: por lei especlal ou em virtude de condenação
crlminal, ou por _se encontrar. sob os efeitos dela1 _a pena que vede,· ainda que temporarlarnente, _o
acessó a carqos públicos,' ou por crime_.falimentar, d? prevarlcação, peita .ou suborno, concussão!
peculato ou contra a economia .popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra.as.relações.de consumo, fé pública ou propriedade .. (art, 1.011, § -1º,
CÇ/2002) . . . . . . .

. .

8º CLÁÜSULA: Ao término· de cada e;ercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial . e demais demonstrações contábeis requeridas . pela . _ leqislação societária em
conformidade com as Normas. Brasileiras de Contabilidade, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. ·
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CASA NONA J;;}J:GÍ,~M\ ALOJAMENTO LTDA
CNP,J 35.589.204/000·l-94 NIRE 41209206369

3° ALTERAÇÃó CONTRATUAL- CONSTITUIÇÃO DE FILIAL
Folha 4 de 4

9° CLÁUSULA - JULGAMENTO DAS ,COTAS. Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for
o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

10° CLÁUSULA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá, a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual, assinada pelos sócios.

11º CLÁUSULA - RETIRADA PRO-LABORE: os sócios poderão fixar retiradas mensais título
de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

. .

12º CLÁUSULA - FALECIMENTO ou' INTERDIÇÃO DO SÓCIO. Falecendo ou interditado o sócio,
a sociedade continuará sua atividade com a regular substituição do sócio falecido ou interditado.
Não sendo possível ou inexistindo os herdeiros ou sucessores e interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado .e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificadaem_ balanço especialmente levantado. . • . . · . . . .
Parágrafo. único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002)

13º CLÁUSÚLA A empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos. termos da Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. .

,14º CLÀU_SÚLA .~ oo FP_Ré/. ~ic~ e;eito o .f~ro da comar~a de ca·ni~~ Largo -PR .para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, porestarem assimJust~~ e contratados, lavram este.. instrurnento, em 01 (única) via, que serão
assinadas pelos sócios.. ·

Campo'j_argo, 15 éle agosto, 2022. -

,.

SANTINA SANNY GASPAR
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i\tl!NISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, (;l~stão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai ' · · -'
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTOA consta assinado digitalmente por:

·'.- 1.• .. ,;:_,•..• :.•.:·:,!'::'."./....-"'e.··•·

· · ~-:· ~r~:-: i :~_:-/~i(~~-:-._:~,./~t-;\: _~: :.. ;:·:
CPF/CNPJ·, Nome

57379939904 SP,N"TINASA~JNY 'GASPAR

JUNTA COMERCIAL
00 PARANÁ

'..'-••;.

CER'l'IFICO O REGISTRO EM 16/08/2022 l.4:22 SOB !,!º U902095688.
?P.OTOCOLO: 225600994 DE ló/08/202'.L
CéDIGO DE VEiUFICAÇÃO: lZ21077.07G6. CNPJ" DA SEDE: 35S8920'le000l.S•L
HIRE: 412097.0õ369. COI! r.WEITOS DO REGIS'rIIO EM: 15/08/2022.
CT,SA NOIU. CECÍL!A ALOJM!EN'!:0 L'rDA

L3..'<!IDRO Ml>.RCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO~ GgP.J\r,

w-""'""'· cr.i_ç,resaíscil .:ç:x-. goY.b.c"
A vaLí.dade deet;e documentic , oe in,r,~cssc. fica suj•?it.:. à coMpro\•a,;fi.o de sua aucenc Lc Ldade nos s-espccc avoe por-t.a í.a ,

jn!'ormandc eeue r-copecc ã.vcs cédigos ee ver-LrLceção .
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MINISTÉR1O DA FAZENDA--:- - ·--·--·
Secretaria da Receita Federal do Brasil

• Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA
CNPJ: 35.589.204/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilid_ade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:10:49 do dia 23/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2024.
Código de controle da certidão: F7EA.725F.5E78.FA43
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado doe-Pifrâ1iiá
. - -

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Nêgativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032576630-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.589.204/0001-94
Nome: "CASA NONA CECIUA ALOJAMENTO LTOA ·

Ressalvado o direito da· Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/05/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Receita/PR (24/0112024 15:02·08) por $ANTINA SANNY GASPAR
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
26244/2024

[CONTRIBUINTE]
Nome/Razão: 14813769 - CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTOA
CNPJ/CPF: 35.589.204/0001-94
Endereço: RUA CONSTANTINO MAROCHI, 1033
Complemento: ********
Bairro: OURO VERDE

[FINALIDADE]
PARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Cidade: Campo Largo - PR

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 27 de maio de 2024.

AV PADRE NATAL PIGATTO, 925- Fone: (041) 3291-5000-CENTRO-CEP:83.607.240-CAMPO LARGO- PR.
Código de Verificação: WGT211203-23308-OGAWSRUGHAGU-6
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Voltar
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C.A.IXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

imprimir

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

35.589.204/0001-94

CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA

R CONSTANTINO MAROCHI / OURO VERDE / CAMPO LARGO / PR/ 83606-
190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052008165701568895

Informação obtida em 06/06/2024 10:40:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR.~ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.589.204/0001-94
Certidão·n°: 39604559/2024
Expedição: 06/06/2024, às 10:41:23
Validade: 03/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.589.204/0001-94, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das. Leis do Trabalho, acresoen.t ados pelas Leis ns. 0 12. 44 0/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus .br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR~ÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessãrios à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorãrios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suge.~tC·es: ..::ndt@tsr:•.jus.br
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONALDA COMARCADE CAMPO LARGO
OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
RUA JOANIN STROPARO, S/N - CENTRO

CAMPO LARGO/PR - 83601460

TITULAR
JOSE VEDOLIM TEIXEIRA

JURAMENTADOS
FERNANDA VIEIRA LOURENÇO
JULIANA SCAPIN ZAPCHON

ROSIMERI DAS GRAÇAS BUENO
VICTOR GUILHERME MAZUR

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , Ações: CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro em andamento contra:

CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA
CNPJ 35.589.204/0001-94, no período compreendido desde 02/08/1974, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

CAMPO LARGO/PR, 30 de Abri de 2024, 17:26:37
J LJ LIANA Assinado de forma digital por

JULIANA SCAPIN:06883015922
SCAPIN:06883015922 Dados: 2024.04.30 17:27:32 •03'00'

JULIANA SCAPIN ZAPCHON

ffit ~...... .....,
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Custas= R$ 42,95
Página 0001/0001

Resolução 213/2018 - Competência para processar ejulgar passa a ser do Foro Central de Curitiba-PR.
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Declaração de negativa de Menor

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeit_ura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGAO ELETRONICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204, por seu representante legal devidamente qualificado no contrato social e neste
processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR;

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. ·

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente .

. ·

Campo Largo, 06 de junho de. 2024.

CASA NONA CECILIA 6,~i~:~:~~11J'P0t
ALOJAMENTO ALOJAMENTO

LTOA:35589204000194 ~:"~~r=.:2:23-03w
Santina Sanriy Gaspar ·
Sócia- Administradora
CPF 573.799.399-04

~:::=:ma Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61
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Declaração de Idoneidade

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Adrnirtlstrativo 11° 75/2024

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204, por seu representante legal devidamente qualificado no contrato social e neste
processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR;

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

CampoLarqo, 06 de Junho de 2024.
;~~~~~~ECWAe;~~~~•
LTDA:355892040001 ~~"';~!'.::/:411&o
94 erec

Santina Sanny G9spar
Sócia- Admlnlstradorá ·
ÇPF 573.799.399-04

Ç~::::::-::ma Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61
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Declaração de Microempresa

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61, CNPJ 35.589.204/0002-75, por seu representante legal devidamente qualificado no
contrato social e neste processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR;

Declara, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser
microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3º
da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009. Declara também
ciencia da documentação fiscal anexa que mesmo vencida esta apresentando e se usufruindo assim da prerrogativa
da lei e do presente edital no item 4.3.1 e 4.3.2 a qual deverá apresenta posteriormente dentro do prazo.

. .. .
· Por sér.~xpressão de verdade, firmamos a presente.

Campo Largo, 06 de junho de 2024.
CASANONACECILIA- ~~~~~tf?Wp,,
ALOJAMENTO "40l.w.!lil0
LTDA:355892040001 ~~~~=~:u,
94 . .OJ'CO'

Santina Sanny Gaspar
Sócia- Administradora
CPF 573.799.399-04

!Ir'-~$!!="'
, Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,

1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61
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Declaração de Antifraude

Ao pregoeiro e equipe de apoio .
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGAO ELETRONICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

A Casa. Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204, por seu representante legal devidamente qualificado no contrato social e neste
processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR; vem em atençao do edital do
Pregão, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

. ' ..
c) "prática. colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, comou sem .o

conhecimento de representantes o prepostos 'do órgão licitador, visando estabelecer preços em nlveis artificiais e
não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
dectarando-a. inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Campo Largo, 06 de junho de 2024.
CASA NCNA CECILIA :~i~~~~~E~~~•
ALOJAMENTO AlOJAMENTO
LTOA:35589204000 1 LTDA:35S89104000t!»
94 ?o~l~201.S .ú6.06 09: S9.-13

Santina Sanny Gaspar
Sócia- Administradora
CPF 573.799.399-04

r @: Ê,2 ir 3J.J

Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre.
Francisco Joao Azevedo, 61

274



11

Declaração de Responsabilidade

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeit_ura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGAO ELETRONICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

li

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204, por seu representante legal devidamente qualificado no contrato social e neste
processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR;

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e
se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Le.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Campo Largo, 06 de junho de 2024.
CASANÔNACECILIA Ai~n,d-k,,"'l~ Jlí>:'100:.

ALOJAMENTO '~~~11,ro .
LTOA.3SS89204000194 ~:w,;~1,,~,_..croo

Santina Sanny Gaspar
Sócia-Administradora ..
CPF 573,799;399.04

lf~as:"::=ma Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61
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Declaração de negativa de Fato impeditino

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204, por seu representante legal devidamente qualificado no contrato social e neste
processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR;

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Campo Largo, 06 de junho de 2024.

CASANCNACEOLIA •......,..,_"">""""'•"'
AlOW/.ENTO ~1~~~':°"'º.
Ll0A)5S892O40C(U940...,n;1,01,111,,1,M,1qioo

Santina Sanny Gaspar
Sócia- Administradora
CPF 573.799.399-04

Çsa.
9

N:=~ília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61
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Declaração de não ter funcionaria Publico

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGAO ELETRONICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204 CNPJ 35.589.204/0002-75, por seu representante legal devidamente qualificado no
contrato social e neste processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR;

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletronico, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Campo :Largo, 06 de junho de 2024.
CASANONACECIUA ~ig~~~i;i:, lpot
ALOJAMENTO • .tt01A.v.u.10 •
LTOA:35589204000194 ~:~~~~!=~o,16-0lW
Santina Sanny Gaspar
Sócia- Administradora
CPF 573.799.399-04

~-:::::~::ma Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61
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Declaração Geral

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204, por seu representante legal devidamente qualificado no contrato social e neste
processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR; vem em atençao do edital do
Pregão, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

a) Declara, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
b) Declara sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação inexistem fatos impeditivos para
a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
c) Declara de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.
d) Declara de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declara de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art.1° e no inciso Ili do art.5° da Constituição Federal.
f) Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado
ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declara sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem instruída no art. 429 da CLT.

Campo Largo, 06 de junho de 2024.

WANONA(E(IUA ~~~~""'
Al.QJ,!,.' ,\~llTO .. Ili_,,,
lT0k3558920400J 194 ~~~.=~,.."''l ~Jc,,

Santina Sanny Gaspar
Sócia- Administradora
CPF 573.799.399-04

~:::ma Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Secretaria Municipal de Saúde, com base na Lei Estadual nº 13.331 de 22/11/2001 e Decreto nº 5.711 de 23/05/2002, concede a presente Licença
Sanitária.

Protocolo: 716/2023

Endereço: CONSTANTINO MAROCHI, nº: 1033 - Ouro Verde - CAMPO LARGO/ PR
Ramo de Atividades: 5590603 - Pensões (alojamento)

Atividades Secundaria: 4721104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Sócio I Proprietário: SANTINA SANNY GASPAR

Responsável Técnico: **********************
--------

Observações: *************************
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VENCIMENTO: 14/09/2024

Técnico da Visa

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

O
,··, Assinado Digitalmente por:

FABIANA VIEIRA ARANTES DA
SILVA

""" 087 .986.879-13
14/09/2023 15:39:56

~:.inoturei digital avançada com certlf icedc digital não ICP
üreen.

F

ITARILICENÇA SA

Razão Social: CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTOA
CPF / CNPJ: 35.589.204/0001-94

. MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
,_." ···, Assinado Digitalmente por:

FERNANDA ROCHA
LOURENÇO
065.046. 789-28
14/09/2023 15:34:52

A:.:.inoturõ digital avançado com certi ficado digital não ICP-
Bra:.i."-1. _

Técnico da Visa

~1 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ FICAR EXPOSTO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
~ ESTE DOCUMENTO TEl\·1 V/li.IDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO OU ENQUANTO SATISFAZER A EXIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
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PROPOSTA FINAL AJUSTADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 75/2024

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.º 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino
Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR e sua Filial em Curitiba-PR, Rua Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204, por seu representante legal devidamente qualificado no contrato social e neste
processo, Sra Santina Sanny Gaspar CPF 573.799.399-04 RG 12.988.220-01-SSP-PR; vem em atençao do edital do
Pregão, APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS DO ULTIMO LANCE DADO.

OBJETO: registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de fornecimento de Hospedagem, café da manhã, almoço, jantar e transporte para pacientes que fazem
tratamentos médicos fora de domicílio (TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região
Metropolitana, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Qtde
Item Descrição/Especificação Un Marca Valor Valor

Unitário
total

Contratação de empresa especializada para 1.000 Diária propria R$ 103,89 R$ 103.890,00
01 prestação de fornecimento de Hospedagem,

café da manhã, almoço, janta e transporte
para pacientes que fazem tratamentos
médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais
e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua
Recião Metropolitana.

TOTAL R$ 103.890,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus
anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas
administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Conta para pagamento, Santander Agência 4441 C/C: 130022838:.

Campo Largo, 06 de junho de 2024.

CASANONACECILIA ,._, ci,._..~""'~
ALOJAMENTO ==~lNTo
LTDA:3S569204v00l9': tw,,- .-:J• '-'"' •~»n4JW

Santina Sanny Gaspar
Sócia- Administradora
CPF 573.799.399-04

[lfCasa Non:;;::ília Alojamento Ltda, inscrita no CNPJ n.0 35.589.204/0001-94 Sede Rua Constantino Marochi,
1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR (41) 3539-7128 Filial Curitiba-PR, R. Padre
Francisco Joao Azevedo, 61 e 204
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 75/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/05/2024 11 :43:48

MOVIMENTOS DO PROCESSO
05/06/202410:29:21 CADASTRO DE PROPOSTA CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA
05/06/202412:15:21 CADASTRO DE PROPOSTA CASA DE APOIO PARANA LTOA
06/06/2024 04:28:47 CADASTRO DE PROPOSTA CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTOA
06/06/2024 0~:04:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs, está aberto o pregão eletrônico 8/2024 e às 09:15h iniciaremos a fase de lances.
06/06/2024 09:15:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberta a fase de lances.
06/06/2024 09:25:02 MENSAGEM PREGOEIRO
srs poderiam nos fornecer mais lances ?
06/06/2024 09:37:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs licitantes, agora de acordo com o item 4.2, do instrumento convocatório, o licitante detentor da proposta mais vantajosa, deverá
anexar tanto a proposta ajustada, como as documentações exigidas no edital na plataforma da BII, no campo: "Documentos Pós
Disputa" em um prazo não superior a duas horas , sob efeito de inabilitação estar Está aberto o prazo para envio da documentação
e anexos a serem anexados até 11 :37 horas.
06/06/2024 09:37:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Logo após, a comissão e o Pregoeiro analisarão as documentações de habilitação da licitante melhore classificada e retornaremos
amanhã dia 07/06/24 às 09:00 horas onde proferiremos nossa decisão. Agradecemos a todos e até amanhã!
06/06/202410:48:59 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CASA NONA CECÍLIAALOJAMENTO LTDA adicionou o arquivo 99fa2b6ecb1f4538b7ebc210063f46b9.zip aos
documentos complementares.
07/06/2024 09:00:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia a todos. Em análise referente a documentação de habilitação do licitante CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTOA,
melhor classificado, a comissão e o Pregoeiro declararam a referida empresa habilitada, por ter apresentado a documentação exigida
em edital, a referida empresa apresentou a CND Estadual vencida, porem como a mesma apresentou uma certidão de que se
enquadra como ME, foi consultado e vimos que ·a ela se encontra regular quanto a CND Estadual.
07/06/2024 09:01:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberto o prazo para manifestação/intenção de recursos, retornaremos as 9:30h
07/06/2024 09:32:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Como não houve manifestação/inte1:_ção de recursos agradecemos a todos e ate a próxima!

LOTE1-HOMOLOGADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: DIÁRIA Marca: propria Modelo: hospedagem
Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e clínicas médicas na cidade de
Curitiba e sua Região Metropolitana. - Contratação de empresa especializada para prestação de fornecimento de Hospedagem, café
da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e clínicas
médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 103,89 ValorTotal: 103.890,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO

Gerado em: 07/06/202413:41:41

104 35.589.204/0001-94 120,00 103,89 Sim
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2 CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA 036 04.254.088/0001-29 120,00 103,90 0,Q1 Não
3 CASA DE.APOIO PARANA LTDA 041 21.918.061/0001-02 120,00 103,98 0,08 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
16/05/202411 :43:48 PUBLICADO

16/05/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

05/06/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:16:01 DISPUTA

06/06/2024 _09:16:01 LANCE CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA (PARTICIPANTE 036) 120,00
06/06/2024 09:16:01 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 120,00
06/06/2024 09:16:01 LANCE CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 120,00
06/06/2024 09:16:48 LANCE CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 119,90
06/06/2024 09:19:56 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA(PARTICIPANTE 041) 119,50
06/06/2024 09:20:15 LANCE CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 119,49
06/06/2024 09:20:20 LANCE CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA (PARTICIPANTE 036) 119,45
06/06/2024 09:20:44 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 119,46
06/06/2024 09:21 :20 LANCE CASA NqNA CEC[LIAALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 119,44
06/06/2024 09:22:02 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 119,00
06/06/2024 09:22:54 LANCE CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTOA (PARTICIPANTE 036) 118,90
06/06/2024 09:23:26 LANCE CASA NONA CEC[LIAALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 118,89
06/06/2024 09:23:46 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 118,50
06/06/2024 09:23:57 LANCE CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 118,49
06/06/2024 09:24:15 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA.(PARTICIPANTE 041) 118,00
06/!)6/2024 09 :24: 15 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
06/06/2024 09:24:24 LANCE CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 117!99
06/06/2024 09:24:29 LANCE CEREZf\MAR HOSPEDAGEM LTOA (PARTICIPANTE 036) 117,80
06/06/2024 09:24:44 LANCE CASA NONA CEC[LIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 117,79
06/06/2024 09:25:16 LANCE CASA OE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 04'1) 117,50
06/06/2024 09:25:21 LANCE CEREZAMARHOSPEDAGEM LTDA (PARTICIPANTE 036) 116,00
06/06/2024 09:25:27 LANCE CASA NONA CEC[LIAALOJAMENTO LTDA (PARTICIPAN_TE 104) 117,49
06/06/2024 09:25:36 LANCE CASA NONA CEC[LIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 115,99
06/06/2024 09:25:46 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 115,50
06/06/?024 09:26:09 LANCE CASANONA CEC[LIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 115,49
06/06/2024 09:26:21 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 115,00
06/05/2024 09:27:04 LANCE CASA NONACEC[UA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 114,99
06/06/2024 09:27:19 LANCE CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTOA (PARTICIPANTE 036) 113,00
06/06/2024 09:27:20 LANCE CASAOE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 114,50
06/06/2024 99:27:33 LANCE CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 113,01
06/06/2024 09:28:01 LANCE CA'?A DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) 112,50
06/06/2024 09:28:01 LANCE CASA NONA CECILIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 112,99
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110,99
111,01
111,00
111,50
111,99
112,00

109,50
109,00
109,99
110,00

108,00
10~,49
108,50
108,99
109,01

110,49
110,50

103,98
103,99
104,50
105,01
105,00

CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104)

CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE '104)
CASA DE APOIO PARANA LTOA (PARTICIPANTE 04'1)

CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041)

CASA NONA CECÍLIAALOJAME.NTO LTDA (PARTICIPANTE 104)
CASA DE APOIO PARANA LTOA (PARTICIPANTE 041)
CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104)
CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041)

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTOA (PARTICIPANTE 036)

CASA NONA CECÍLJ.A ALOJAMENTO .LTDA (PARTICIPANTE 104)
CASA DE APOIO PARANA. LTDA (Pf'.,RTICIPANTE 041)
c;;ASA DE APOIO P.ARANA LTDA (PARTICIPANTE 041)
CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTOA (PARTICIPANTE 036)

CER!=ZAMAR.HOSl?EDA.GEM LTDA (PARTICIPANTE 036)
CASA. qE.APOI.O PARANA LTDA (PARTICIPANTE 04.1) .· ..
CASA. NO~f.,ÇECÍLIA A~OJAME;NTO LTOA (PARTICIPANTE 104)

CASA !'-JONA CECÍLIA ALÇ)JAMENTO LTOA (PARTICIPANTE 104)
CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041)
CASA DE.APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041)

Cf:.SJ!',. ~E.APDIQ PARANA LTDA (PARTICIPANTE041) .

. CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041) ·

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
.. · MANDAGUAÇU~PR

CASA DE APOIO PARANA LTDA (PARTICIPANTE 041)06/06/2024 09:28:13 LANCE
06/06/2024 09:29:01 LANCE
06/06/2024 09:29:11 LANCE
06/05/2024 09:29:25 LANCE
06/06/2024 09:29:37 LANCE
06/06/2024 09:29:45 LANCE
06/06/2024 09:30:06 LANCE
06/06/2024 09:30:27 LANCE
06/06/2024 09:30:31 LANCE
06/06/2024 09:30:46 LANCE
06/06/2024 09:31 :13 LANCE
06/06/2024 09_:31 :17 LANCE
06/06/2024 09:31 :25 LANCE
06/06/~024 09:31 :26 LANCE
p.~,0~12024 09:3t:~9 ~ANC!=
06/Q6!2~24 09:32:00 LANCE

06/9µ/2024 09:3.2:24 LANCE
06706/~024 09:32:3P 'LANCE

06/0$/2024 09:32:42 LANCE
06/05/2024 09:32:54 . LANCE
06/06/2024 09:33:08 LANCE
06/06/2024 09:33:29 LANCE

96/06/2024 09:33:53 LANCE CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO. LTDA (PARTICIPANTE 104) 103,97
06/06/2024 0~:34:09 LANCE CEREZAMAR HOSPEDAGEM.LTDA (PARTICIPANTE 036) 103,90
06/Q6/2024 09:34:34 LANCE CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 104) 103,89
06/06/2024 0S:36:34 NOTIFICAÇÃÇ) SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa .de lances é CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTOA
06~~~/2ó~4 09:36:34 HABILITAÇÃO
07/Ó~/2024 09:01:07 MANIFESTAÇÃCÚ).E RECURSOS
07/06/2024 0S:31 :ÔB ErJi ADJUDICAÇ.Ã.O
O'T/06/202413:41:40 ADJUDICADO
07/06/202413:41 :42 HOMOLOGADO.

. PREGOEIRO: ALZIR:- ec-n JUNIOR

,· . '
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
. MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO-DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 75/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 16/05/2024 11 :43:48

TOTAL DO PROCESSO: 103.890,00

CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA 35.589.204/0001-94 103.890,00
LOTE 1

Item: 1
Quant.: 1

Unidade: DIÁRIA

Num: 104 Lance: 103,89

Marca: propria
Total: 103.890,00

Modelo: hospedagem

Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã,
almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e
clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana. - Contratação de empresa especializada para
prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem
tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região
Metropolitana.

Quantidade: 1.000 Vai. Ref.: 120,00 Valor Unit.: 103,89 Total Item: 103.890,00

Gerado em: 0ô/06/2024 09:36:35

PREGOEIRO: ~rJUNIOR
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 75/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/05/2024 11 :43:48

TOTAL DO PROCESSO: 103.890,00

CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTOA 35.589.204/0001-94 103.890,00
LOTE 1 Quant.: 1
Item: 1 , Unidade: DIÁRIA

Num: 104 Lance: 103,89

Marca: propria
Total: 103.890,00

Modelo: hospedagem

Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã,
almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e
clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana. - Contratação de empresa especializada para
prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem
tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região
Metropolitana. ·

Quantidade: 1.000 Vai. Ref.: 120,00 Valor Unit.: 103,89 Total Item: 103.890,00

Gerado em: 07/06/2024 13:41:41 1 de 1
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Muriffc,~t&'oE MANtk~üAcu
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 75/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 16/05/2024 11 :43:48

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 07/06/202413:41:42
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: DIÁRIA Marca: propria Modelo: hospedagem
Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de fornecimento de Hospedagem, café da manhã, almoço, janta e
transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e clínicas médicas na cidade de
Curitiba e sua Região Metropolitana. - Contratação de empresa especializada para prestação de fornecimento de Hospedagem, café
da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora de domicílio (TFD). Em hospitais e clínicas
médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 103,89 Valor Total: 103.890,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CASA NONA CEC[LIA ALOJAMENTO 104 35.589.204/0001-94 120,00 103,89
2 CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA 036 04.254.088/0001-29 120,00 103,90
3 CASA DE APOIO PARANA LTDA 041 21.918.061/0001-02 120,00 103,98

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

Assinado de forma digital
por MAURICIO APARECIDO

APARECIDO DA DASILVA:63250675920

SILVA:63250675920 ~;~;;,=2024·06·0713:s3:o4

AUTORIDADE: MAURICIO APARECIDO DA SILVA

Gerado em: 07/06/202413:41:43

Dif.(%) ME

Sim
0,01 Não
0,08 Sim

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

1 de 1

MAURICIO
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.rriandaguacu.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 20/2024

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na

cidade de _ Mandaguaçu,_ inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.~29/0001-08, neste ato

representado pelo prefeito municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, portador do RG Nº

4.045.435-7 e do CPF Nº 632.506.759-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2024, processo

administrativo n.0 75/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com

as disposições a seguir:

1. . DO OBJ.E.TO

1.1. A presente .-Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de pesscia

jurídica especializada para prestação·de serviços de fornecimento de hospedagem, café da
manhã, •àirnoço,·janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora

domicilio (TFD);: em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região

Metropolitana, especíücaoots) no Termo de Referência, anexo do edital de

llcltações-qus é parte.integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEGIFiCAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço '-registrado, as especificações· do objeto, -as quantidades · mínimas e

máximas de 'cada item, fomecedor(es) e as demais, condições ofertadas na(s)

propostais ):são as-que seguem:

3. ÓR<..,J\O(S):GERENCtADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O· órgão gére-nt)lador será a secretaria de saúde.

',,i ..•
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Prefeãtu~~a dô Mun·,ucípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-:- Telefone/Fax (44) 3245-8400

· ;;~~~::;:.- ,;, www.mandaguacu.pr.gov.br

A Casa Nona Cecília Alojamento Ltda

CNPJ n.º 35.589.204/0001-94

Rua Constantino Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR

: . , ,1 ,, • ;,; , -~~a ~antina Sanny Gaspar
:' " -~; •, ~,. _;_ i · •! · • r , • ,

CPF 573.799.399-04

RG.12.988.220-01-SSP-PR

ITEM. DESCRIÇÃO QTDE UN MARCA VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1 Contratação de empresa
especializada para
prestação de . tomecímento
de Hospedagem, café da
manhã, almoço, janta e·
transporte para pacientes
que fazem tratamentos
médicos fora de domicílio
(TFD). Em hospitais • e
clínicas médicas na__cidade
de Curitiba e. sua Região
Metropolitana. . . .

1.000 Diária própria R$103,89 R$ 103.890,00

4. VALIDADE, .FORMP.LIZAÇÃO, DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA .,...

• ,•.>::

A, 1. A vàíldade -~~- Âta tje Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

··primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

· prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que. ; . : .

comprovado o preço vantajoso.

4.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassart .(urn).·e:(ercício financeiro,

4.1.2.N·a formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade-dos erédltos.orçamentárlos respectivos .

. •. · ... ..-
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Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua,B.emardino Boga, 1.75 .- Telefone/Fax (44) 3245-8400t~1;,1?,'i- www.rriàiÍdÊÍ'gúacu.pr.gov.br

•.-,:- ·.!'· r

Pre.feitura d() t.Vl"a-ru;h::ípio de Mandaguaçu
··' ESTADO DO PARANÁ

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 202·1.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro d~;~~feço·;_.:-.· ·: .,_ '· · : .- · . · · . · . ·•·· . · · ' · · · '

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
' .

observado o art. 124 daÚ3i nº 14.133, de 2021.
. . . -

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas 'as . seguintes· condições para formalizaçâo da atá de "registro de

preços: -· •·.: ..-.· ..

4.4.1.Serão registrados n_a ata os prsços e os quantitativos do adjudlcatárlo, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

pr~visto.-ric?editê/ (:/sibbrigâr"nós'limltes dêla;

4.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, .as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
1 ••- •. ·-.· • ·, • •

observada a classificação da licitação; e
.. · , ..... ' .

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
' . . • • : ; ·· · f :.• :· · • • :

4.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedor~s ref!istra~9.s naata.

4.5; O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetivo se valer

-· •.- deste cadastro para .o caso de lmposslbllidade de atendimento pelo signatário da

ata.
' .... ·.·

4.6. Para fins da ordem de classitlcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
. ·, ,,·: . . ' .. ,· .' ·...

reduzir. suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta originai.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será

· efetuada · : quando' houver · necessidade · de · contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1.Quando o llcllante venceoornãd assinar a ata de registro de preços, no prazo e rias condições
estabelecidos nb ediia1 ( .••; ·

4.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas nó.itiÚn 8.' ·::. ·•· ·'· ··
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4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP r-: ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para

assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condições estabelecidos no:·~··,.·.,•~· ::-·~··.:•.#.~~: :·;. ·:. ' ;.':t·· ... ··..... ·. ~-· _.-~.\-· º".,·:.·~-~- ·:.: ·:;··.
edital dé licitação ou rio aviso de contratação direta, ~~b-·pena de decaír'o direito,··

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, d~_2021.
'·.- ;,·. . . ' .

4.9.1:o·: ~rà~6 de convocação poderá\e~ p~~rroci~d6_' 1 : (uma) vez!' P,º; i~~al'períbdo:· ~~diante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, ·

devidamente justlfjcada,..,e·.qtie .a justiflcatlva 'seja aceita pela Administração:

4.10. A' ata'··zú{'rei;íi~fro' de 'preçós. será assinada' por méio;'de· ~ssihatl:ira' dighal e

dlsponlblllzada no Sistema de.Registro de Preços; .. . .: ,_, .._., . .: , , .- "'' :; :e·

4.11. óuâ~'dé?o c6nvdc~do não asslnàr' a'ata d~- reg°is'tro•ciê' preços no·prazô\i nas
condições :estabeletfrfos ~o ·edital· ou' no aviso de 'contratação, fica· faóÜltaêfo à
Administra~aci convocar os llcitantes remanescentes· dÔ cadastro' de.reserva; na
ordem de cias$1fic'ação,··pa'ra fazê-lo ém igual prazo enas condições propostas

pelo prímelro classiflcado.

4.12. Na' hip~te~iê de· nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do' item

. ·antei'ior, 'àAd:tiinístrâção: observadás o v·alór estimado 'e 'sua eventual atualização

· · · nos termos d~ :edital; poderá: · ·· .

4. '12.1. Convocar para n'e96ciaçfo -~s demais' licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços-foram registrados: sem redução.. observada a ordem de classificação; com vistas-à

obtenção de preço· melhor, mesmo que acima d.o preço.do adjudicatário;,ou .

4. i 2.2. Adjudicar e fÍrri1ÊÍ?tJ c6ntràto: nas' c6nciições Ofertadas.pelos: licltântes ·ou fornecedores

remanescentes, atêndida 'a.Órclérn classlãcatõrla, quando frustrada a néqoclaçãó de· melhor
condição. · ··, ··--;·.,,:·.. ·. '.'::•· · :,. >·'

4.13. A existên"cia de preços registrados implicará comprornlssode fómeclmehto nas

condições ~stàtiêt~ê:i•das, más não obrlqará a Adrrtlntstraçào''acohtralar, facultada

a ·rea•1izáçãêt,'d'e · ticitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justifir:::ada.

;· :1: '' ' ' .

,.•;· .,·, ·- · .

..:· '_,·' .
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1.Em caso de fo1•çcv-mef,lo:r,-; :(::ç1$0 fortljito. ou ·fatq ··d.o príncipe · àµ: eRr'.decorr~npJa de fatos
1 ~ ., , _.·. \ 4 :• • • • • ·• .:. -_ ' ' ., • ' ~-- ' •ó. •- " •. , • , , .,.. ' ' . ". ' ,e: ;- ·.·, 1' • , ' '.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências íncalculávels, que Invlablllzem a execução dá

· ata talcomo pactuada, nos termos da alínea.·'.'d"dd inciso li do caput do art: 124 da Lei nº

. 1~-.13~. de 2021;
..

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

süpervenlêncla ··êJe âis/josiçoes iegais; ~à~ ·compt~vada repercussão sobre os preços

registrados; .. . · .

5.1.3.Na hipótese de -~reti'sãO' no': edital ou no aviso dlt contratação" direta· 'de cláusula dei
reajustamento Cil.Í repa;étuaç"ãõ sobre os 'preços' registréidmr, nos termos da Lei nº 1·4.133, de
2021.. ·.

5.1.3.1~ No· caso do reaJ!.lSÚirn'eriio, deverá ser respeitada a contagem:da' anú~iidade -~ o-í~idiée
.. previstos para a· contratação; ...

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

· detinidos paia a contratação.

6, NEGÇ)CIAÇÃ(? DE PREÇQS Rl;GIST~0OS

6.1·. -N.a .hlpótese'. de :o. preço :registrado: tornar-se superior· ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará

. o f9rnel?ed9.r para__fl_egq~iar a redução d<? preçoreqlstrado,
. .. . / . .. : · . ,· ... , .. . ::· '.... . . . . -,.· ·.• ~. . ~' . . . .· . . . . . . : -~

6. i .1.Caso não .acette, reduzir: seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumldo quanto ao item registrado, sern aplicação d~ penalidades. ,- . ' . ' : . ·...... ' . :_ .. -~. •· . ·-• . . ... . . :· - . . . .. ·--·•· : . . ' .
admlnlstrativas.. .. . . ~' : '.. '

6.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores'd~ inl=jfca<l6 ~ 1Íiãric:ónvÔ·ci~}~ o~ Iié!Ít ::.11~tes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado. . ., • . · .. , •:": . ...

6.1.3.Se não obtiver ·exitõ·· nas · n~gociéçõés, o órgão ou entidade g~rehciadora procederá 'ao

cancelamento di atfti°e t·egistro ·de preços,' adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa .. ,, ·,.:, ·, ,

. •:.•
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6.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, -o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratu,al, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipó,tes?. de _o preço d_e mercado tornar-se superior: ao preço registrado e o

forneced~~- não p~:dJr cumpri~ as obrigações estabel~cidas na .ata, será faóÚltado

ao fornecedorrequerer ao gerenciac:ior_ a .alteração do pr13_ço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

o compromisso.

6.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente. com o pedido- de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a lnvíabllldade do preço

registrado .em relação .às condições inicialmente. pactuadas.

6.2.2.Nãó hipótese dfu não cómpr<'.iiiação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o. pedido. será -lndeferido pelo- órgão ou entidade ,ger:enc¼adora e o.fornecedor

deverá: cumprir. as obrigações. estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, nos- termos .do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14:133, de

2021, e na legislação...aplicável.

6.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

. gerenciador convocará osfornecedores do cadastro-de reserva, na .ordem de classificação,

para-verificar- se. aceitam-manter seus preços registrados.

6.2.4.Se;•.não:··Obtiver ê~itoº rias' nigbdaºçõés,. o õrg°ão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata.de .r;t~gistro-de preços, e adotará as medidas cabíveis para-a obtenção

da contratação mais: vantajosa. .

6.2.5.Nà hipótese de co1r1p.rovaç'ãc/da·rnajàraçã'ó do preço de mercado" que inviabilize· o preço
• . . • . ' • •.... ~. . . •• ·•·. ..· :_ •• _ .... : . . • . j. .. . . • . • • . ... _ .. •. . • . i : ·.- ·: •

régistrado, conforme previsto no item 6'.2 é no item 6.2.1; o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço ·reªisfrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade géren"ciadura comunicará aos · órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decºbrrenfosºdá atkº de registro d"e preços sobré a efetivá alteração do preço

registrado; para que iftaliehi à necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Le.i nº.·14,13;3,-de-2021,

.... ·
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7. i. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgão~ .ou as entidades participantes e não parflclpantes do registro _de
. '. :-;-}:- ',:;_: ....-·;:-~--·-_ ...~-_ .. · • ··::.·._·~·~: ·. :: ., .' ...._··. :--t~·· _~.~::, -·.· .'.>:'._ :·-,-,l:.

preços .

.7:2.•O remanejamento somente poderá ser feito:-·

7 .2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade partlcípante: ou

7.2.2.De órgão ou entidade partlclpante para .órqâo ou entidade não partlcípante .
. _,· . ". '. ,.. .- ... , : -. :, . ·.- . •· . . . . ' . . . . . . ) . ·- ·. . -·

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeitc;> do remanejamento.
;· ••• • •. • ·,. ' •, ' "' : • • : ··.- ~ • . 1 ' • • • •• ·:◄• • • • • • • ' ' • ; • • •

7.4. Na. hipótese dei remanejamento de órgão ou entldade-partlclpante para-érçãoou

entidade não .partloípante.: serão observados os flrnltes previstos no Decreto

Munlclpal.

7.5. Competirá ao órqão. ou· à entidade .gerenciadora autorizar o remane_jamento

solicitad_o,_ com a redução do quantltatlvo inicialmente_ informado pelo órgão ou.. . .. . ... ~, . . . . . •, . . ' . . . .
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da

. entidade· quê'sdfrer redução dos. quantitatlvos informados.

7 .6. Caso ·o remanejamento 'seja foitd entre órqãos ou én-hêlades °cibs Estadoi_;, do

Distrito Federal ou de. Mliniêípiàs. distintos, caberá ao fornecedor beneflclárlo da

ata de. registre de.preços. observadas as condições nela estahelecldas-cptar pela

aceitação o.w não do fomeclmento decorrente. do remanejamento-dos itens ....

7.7. r,fa 'hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade .. , g-erencjadora, .dos quantitativos dos -participantes da _compra

centralizada, -nos termos. do item 7.3, a distribuição das quantidades. para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento. ·

8. CANCÉLAMÉNTO:. oo R°ÊGISl'Rd' no . LICITANTE VEl\fCEDOR •E DOS PR'ÊÇOS
REGISTRADOS , . ' _-. .

. - ..
8.1. O registro do fqnwcedqr será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

. • . •. • • •• 1' .·• .. · . J •;. '~ - .: • ' ; • • • • . ... __ • •. • • • .·• • . -· • • ; ·, . ·: • ' . • ' . . • ,;· ' :••

8.1.1.Descumprir.as condições _da _ata de registro de _preços, sem rnotlvo justltlcado:
. . .·• :.··:... . ..

' : · 1, . , 1 ,•• 1 ' ·
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8.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.Não ac~_itar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8: 1.4.1. N? hipótesetje ~p_!ic~çã6 ríe sanção pr~~isfa nos incisos Ili ou IV docaput doart. 156 da

Lei nº 14.133, de 202·1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
. .

de vigência da ata de reqlstro de _preços., poderá o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de regis~ros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
coritradltórto eda ampla defesa." ·• .

. 8:3. Ná hipótÉ!s'é 'éle· cancelamento do reg'istro ·do· fornecedor; o órgão o~ â entidade

· · · gerenciador.-a poderá convpcar os llcltantes que compõem o cadastro de reserva,

.observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento' dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge.renbiadór,

em determinada ata de régistro de preços, total ou parcialmente, nas· seguintes

. hipóteses, âeséie que devidamente comprovadas e [ustlflcadas;

8.4.1. Por razão de irÍter~sse público;

8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente àe caso fortuito ou força maior; ou
:, . :

8.4.3.Se não houver êxitonas neqoclações, nas hipóteses em que o preço demercado tornar-se
. . .... ·:· ., . . . . ·.• \

superior ou interior ao p_reçq registrado, nos termos do Decreto IVlunicipal. .
. . . . . . . : ' - •· ' ~ ~ ' . :·_•: .... .: . . .... ' -, ·• . ' . . . .

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprlrnento da Ata de Regístro de Preços ensejará aplicação'. das

penalidâdes·estabelécidas no edital.

9.1.1.As sanções também se'apllcarn aos integrantes do cadastro de reserva no registre de preços

que.. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.
• • •A • • Oo • • • : , _ • :

·, 9.2. É da competêncta do .gerenciador a- aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

296



.. •:··.. .. !:~T~D9 oq PAR~NÁ
,. Paço 1\/lunicipal "Miro Vieira"

Rua,J3_filt)Jt,fpino Bogo,::~;-::.Télefone/Fax (44) 3245-8400
': ~-.'. · · · www.márídaguacu.pr.gov.br

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade do Decreto Municipal.

''" :-

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

. • ' ...., ~ . :· ·:· . ·": •.· : ' : .. • :' • . .· t\ ·,.

10: CONDICÕES GERAIS. . . -
.. 10.1. As condições ge_rais .d.e execuçãodo objeto, tais' como.os prazos para entrega e
• !. . .· • ,·. • • ·.,• •· . ., :.,

recebimento, as obrigações da Administração . e do fornecedor registrado;
...... , . •···. . . . .

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Réferênéi:i,ANEXO-AOED/TAL:

.. . , . Mandaquaçu, 7 de junho de_ 2024 ..
:: ..,.·. ;-··• ;• · .·,·;. .·. . . . .; •' . ·.

·.·:-·.

. ·t· .

MAURlC!C)'ssin;.tWffu\cto de forma
digital por MAURICIO

APARECIDO DA APARECIDO DA
. '. SILVA:6325067 SILYA;632506759?0 .

Dados: 2024.06.17
.. · SÇ).20 · · . 13:12:ss-03•00°.

MAURICiO APARECIDO DASILVA.
-MUNICÍPIO D.E MANDAGUAÇU

SANTINA SANNY Asslnadodefonnod,gltalpor

G• ·ASP-AR•s7:.799·3990· .sr.Nn!~AsANf1Y
' -' GASPAR:57379939904

4 Dados:2024.05.1213:36:08-03'00'

ACASANONACEGIUAALOJAMENTO LTDA
: ·SANT!NASANNY .GASPAR
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P~"efeitura do Município df] Mandaguaçu
E·sfí.i'.bo oo PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
. -Rua Bernardino Bogo, 175 --Telefone/Fax (44) 3245-8400

\JWN.J .rnandaguacu .pr.gov .br

·.·•··.. .: t;· .• Extrato de contrato · ·. . .

Nº. 34/202~

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu f/A CASÁ NOf':IA CECILIA ALOJAMENTO LTOA
Objeto: Registro de Preços ·para futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de fornecimento de hospedagem. café da manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que
fazem tratamentos médicos tora dornlcíüo (TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e
sua Região Metropolitana.
F~$ 103.890,00

Dotação Orçamentária.

Duração do Contrat<;>; 12 m~s,es.,.,
Data da Assinatura do Contrato: 7 de junhq de 20?4. . . . . . ~ ··~ . : ; . -~ ' ; . . . . . ' ..

-_Foro: Mançlag_uaçu . . .

\'J)a_~dag~aç:u_, 7 _de jun~19 de 2024
MAURICIO
APARECIDO DA ~';;~~;,.!:~~-~';:t''
SILVA:6325067592 ~;~·::;~~5

:;~l:12:ll--OJW

o
· · · ·· :_ ·:: .-~·~t/"'.: ,, "·' ' ,,~~-".lH~if,i_c,J.\pnre_cidp_ e;~ Si!va-

- · ·, ; :,..·,; ):f6'.~1~l:~({p\:{?':êt:?.;~~~?;i~1~~Í~i#,át .,..
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CONTRATO Nº 34/2024

Pelo" presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
76.285.329/0001-08, com sede administrativa na Rua Bernardino Boga 175, Centro, em

Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste alo representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MAURICIO

APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF sob nº 632.506.759-20,

portador da Cédula de Identidade nº 4.045.435-7, residente e domiciliado nesta cidade de
Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa A

CASA NONA CECÍLIAALOJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.589.204/0001-94, com sede
Rua Constantino Marochi, 1033 Bairro Ouro Verde CEP: 83.606-190, Campo Largo - PR,
doravante denominada CONTRATADA, neste alo representada por seu sócio administrador o Sra.
Santina Sanny Gaspar, portador da Cédula de Identidade, RG nº 12.988.220-01 SSP/PR, e inscrito
no CPF sob nº 573.799.399-04, resolvem na melhor forma de direito, o presente contraio pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com
fundamento no Processo Administrativo n.0 75/2024, no Pregão Eletrônico nº 8/2024, homologado
em 7 de junho de 2024, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei
Federal nº 14.133, de ·1° de abril de 2021, das Leis Complementares nº 147/2014, do Decreto
Municipal nº 8441/2023 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de pessoa
jurídica especializada para prestação de serviços de fornecimento de hospedagem,.café da
manhã, almoço, janta e transporte para pacientes que fazem tratamentos médicos fora domicílio
(TFD), em hospitais e clínicas médicas na cidade de Curitiba e sua Região Metropolitana.

Parágrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I - O Termo de Referência;

II· - A Proposta do Contratado;

ill - Eventuais_ anexos e documentos presentes no Processo do Pregão nº 8/2024 - PMM.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): Indica-se como
GESTOR DE CONTRATO: o Sra. lsabela Marques Saes César, matrícula n. 0 201849; como
FISCAL DE CONTRATO: o Sr. André Salvalagio Zaninelli, com matrícula pública nº 500411.
CLÁUSULAQUARTA- DAVIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação
seráde até 12 (doze) meses, tendo início em 7 de junho de 2024 e com término em 7 de junho de
2025, ou até a finalização da entrega do objeto, sendo contudo prorrogável por igual período, por
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: ·A prorrogação de que traia esta cláusula é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração Pública, permitida a negociação com o Contratado.
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1 - Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se o Contratado mantém todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei

Federal nº 14.133/2021; Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato,

sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme inciso li, da cláusula vigésima,

do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO

I - O valor total da presente contratação é de R$ 103.890,00 (cento e três mil e oitocentos

e noventa reais), referente ao item de número 01.

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

m - O valor acima é meramente 'esümatlvo. de forma que os pagamentos devidos à
Contratada depenélerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a

título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.

Parágrafo Segundo; Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município

fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN

SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização

de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

Parágrafo Terceiro: O Mt.inicfpio fará a retenção do Imposto de Renda {IR}, nos termos Instrução

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26

de junho de 2023, e alterações posteriores, mediante instruções d13 Secretaria de Fazenda.
. .. . . . ' .

CLÁUS!.JLA SEXTA:-_ DA FORMA DE PAGAMENTO:

DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

• Liquidação
Recebida à Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins .de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) A data da emissão;
b) Os dados do contrato e do órgão contratante;
c) O período respectivo de execução do contrato;
d) O valor a pagar; a
e) Eventual destaque do va!or de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante; ·
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas, identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas;

Consultando sua documentação e a mesma se encontre em situação de irregularidade,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante;

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessárlos para garantir o recebimento de seus
créditos;

Persistindo ::i irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela resclsão do contrato, casoo contratado não regularize sua situação.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indlcados pelo.contratado:

Será considerada data do pagamento o dia em que constar. como emitida a ordem
bancária para pagamento;

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável; .

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos.na l!:)gislação
vigente;

O contratado regularmente optante · pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123,. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que, faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULASÉJIMA:__ D.O PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, com o

recebimento da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal;

II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;

III - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que-impeça a

llquldação da despesa; o pagamentó ficará sobrestado até que a Çontratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;

IV - No caso de atraso· pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados

monetariamente entre o. termo final do prazo de. pagamento, até a data de sua efetiva reallzação,

mediante aplicação do índice oficial !NPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art.

92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
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Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo

92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação

da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de

regularidade fiscal da C,9ntratada, verificada por meio dos documentq~ elencados_ no art. !38, da

Lei Federal nº 14. 1-33/2021.

Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da

Contratada, o prazo para pagamento reiniciar-s~-á a contar dadata da.respectiva representação,

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será

providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período; a critério do contratante.

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá: comunicar aos órgãos responsáveis ·pela flscallzação da reqularldade fiscal

tiúantà''à ;iriàdin1plêr.cia ·da Contratada, bem como quanto ·à existência de pagamento a ser

efetuado, para· 'que sejam· acionados os meios pertinentes e · necessários para garantir o

réceblmento de seus· crédííos.
Parágrafo Sexto: Persistindo a lrreqularldade.:o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contratada a ampla defesa.

Paráqrafo ·Setimo:· Havendo a· efetiva execução do objeto, à pagamento será realizado

normalmente; até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua

situação.

Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverãoser encaminhadas àsecrétárla responsável; conforme

solicitado.

CLAUSULA OITAVA•.:.. DAEMISSP.O bE NOTA FISCAUFATURA/RÊCIBO: O CONTRATADO,

quando da emissão de· notas fiscaisifafüras/recibo, deverá fazer constar o Processo de Pregão riº
8/2024 e·O'contfaki=de Ccmpra nº 34/2024 - PMM.

Parágrafo Único: Ás notas fiscais/faturas ou os recibos deverão sei' emitidos em norríé do Munlclpíó

de Mandaquaçu, it-,scrito no CNPj nº76.285.'329/0001-08, com as informações contidas na Nbtá
de Empenho.

CLÁUSULA NONA-DO REAJUSTE

I · ;_ Os preços· inicialmente contratados são fixeis e írreajustávels no prazo de 01 (um)ano,

contado da data do orçamento estimado, na proposta de preços;

II -Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação

do contratado, os preços lnlclals serão reajustados, mediante a aplicação.ipelo Cor.itrata.nte,: do

Indíce IPÇN.IBG,:E do período, ti er-nsua falta, aplicar-se-á o (ndice fixa~o pelo_ Goyernq Federal,

.. no. período. do. ,r.~ajµste, l~galmenJ~. permitido à época, exclusivamente para as obrigações

• ini~!ada~ e conc,ltJid_as após 1!I _oc.or~~ncia da anualidade, nos t_ermos elo$(°. do art, 25, da.Lel nº

H.133/2021; ,, ..

,,.•-,:
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III' - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

IV - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a lmportãncla calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo s_eja divulgado o índice definitivo;

. ' . ....,
V - Nas aferições finais, o índice utilizado para_reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

Vl -Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

_não possa mais ser utíllzado, será adotado, e111 substltulção, o qu,e; vler a ser determinado pela

legislação então em vigor, conforme disposto no inciso li desta cláusula;

VII - Na ausência ali previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para tei:ljustamento dei preço dei valor remanescente, por meio de termo aditivo;

VIII - ó reâJüste será' realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA-, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; As despesas com o presente contrato

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE - GESTÃO

CONTRATUAIS: O_regime de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de

execução, assim cornoos p~azos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento

do objeto, constam no Termo de Referência, anexo ao Pregão nº 8/2024 - PMM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-'- DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação
do objeto contratual.

. - ... ,.... . .
q.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA- D.A.GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de- . . . . . ... . •... ' '. . .

garç:1ntia contratuel.de execução .. -, . -•· . - . -·· , .. :-.. ._ .. __, :- . - _: _ •;·. _ , .. .-. ;;-•.. - ... - . - . • -- .. , , . -

CLÀUSULADÉciiviÂ ci~ARi-X::bÁs COND!CÔEs' □E-RECEBlrv1f'Nib;óo'"os'jEt6- '> :~··'-,... ' . . : .. ~ \" ·.: . ' ; ; ' .. ' ·•.'':·· . ·, •. ' . . . .. ·, .. -: " . . . ' . . . .. ~ . . º'· : . ' . . . .. . ; . . ...
1- O for~ecimento do objeto será de forma parcelada de 'acordo com as necessidades de cada

Secretaria Municipal.

a. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados após o recebimento
' da Nota de Empenho.rde forma' parcela de acordo coma necessidade de cada

Secretaiia.

b. Local de entrega: Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, nº 155
- Pq, OuroVerde .,.._fvlandaguaçLJ/PR. e os pedidos da-Educação na Rua Bernardino
Boqo, n~-.1 O.O - Centro - Mandaguaçu/PR. - - ·

e: Horário de entrega: Nos dias úteis__das 08h00min às 11 h00rn!n e d_as 13h0Qmin às
16h30miri. - - - - - - . -

. . •. . :

d: Nos termos de art, 3 • combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
. - setembro de '1.99b - 'Có~iigo deDefesa do Consumidor, é. vedado o fornecimento
- . de qualquer produtoem desacordo com as _normas expedldas pelos órqãos oflcials. '. . . . . . . . ·. . ~ \ . . . . . . .

,,• .
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competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada.

e. Os papéis sulfite deverão vir acondicionados em resmas de propriedade térmica e
anti-umidade, contendo 500 folhas cada, com indicação de características
impressas na embalagem tais como marca, lado de uso, gramatura, formato, nº de
folhas. As resmas por sua vez deverão vir acondicionadas em urna caixa lacrada
contendo 10 unidades de resma cada caixa, para mantera qualidade do produto.

. livre de ácaros e poeiras, ·. . .·· ' •.' : · '.. · . · . >: : ·-,< :· :· .. : '._ -.: : '
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-- DO CONTROl:.E E DA FISCALIZAÇÃ'O DA EXECUÇÃO

1 - O acompanhamento e a fiscalização dá execução do éon~r~tó, consistem na verificação

da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 117 e.lnclsos da Lei federal nº.

14.133/2021;

Il -/l. veríflcação da.adequação do fornecimento deverá ser reallzada com base nos cr.itérios

previstos no Termo de· Referência;
' ......

rn · - o flseal ·co·contráb anoratá em ·registro próprio; todas· as 'ocorrências relaclcnéoàs à

execução· dó coiit;~to, -d~'t,ú~iÍ~ando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados, coníorme §1°, do artigo 1·11, da Lei Federal nº ··14.133/2021;

IV - A coníormidade dosprodutos .a se.rem entregues, deverá ser verificada junto ao

documento do. Contratado. que contenha. a relação detalhada deste,.. de acordo com o

estabelecido no .Terrno de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas;

V - O Contratado <;ley-er~ manter preposto, aceito pelo Contratante; co111 poderes para

. solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal
nº 14.133/2021;

VI '7 O .descurnprlrnentc , total ou. p~rcial .dafl gemais obriçações e responsabilldades

assurnldas.pelo Contratado, .ensejará a.apllcaçâo de sanções .adrninlstratlvas previstas na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155

e ·t 56 da Lei Federal nº 14.133/2021; ·

VIl - Ficam deslçnados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos

artlços 7° e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do
presente contrato;

VIU -.A fi~cal_ização de que. trata esta cláusula, nãoexclui, nem red,':JZ a responsabilidade do

Contratado,· inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ócórrêndà desta, hão impllca em corresponsabuidadé' dó :Contratante. oii de seus

agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal hº 14.133i2021 :·
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IX - Fica áesignada lsabela Marques Saes César para exercer a função de gestor e o

acompanhamento do objeto, nos termos disciplinados da Lei federal 14.133.

X -Flca designado, como fiscal o servidor André Salvalagio Zaninelli, nos termos disciplinados
da Lei federal nº 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAN!E: Além das obrigações

exigidas em Lei, 0.•ÇONTRATAMTE deverá: _ ., . . .

J - Exigir ·0--~~;~ri~e-iitô de todas"~s obrigações ass~m-idas
0

p~lo; Con;~at~d~; d~-á~ô~do
com o contrato e demais documentos anexos;

II - Receber o objetô no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
presente contrato; .

. ill - Verificar: rnlnuclosamente, .. no prazo fixado; a 'conformidade do ' objeto · recebido

provisoriamente, com as especítlcações estabelecidas no presente contrato, no Termo de

Referência, bem corria na proposta do: Contratado; para fins dê aceítação e recebimento
. definitivo;

. . IV ..., Notificar o ·Contr-atado, pc,~ escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios,

defeitos e lncorreções verificadas no objeto forneckío.. para _que_ s_eja por 13la. substiluído,

reparado ou corríqldo, no total ou cm partes, às suas expensas;

V +Acompanhar e flscalizara execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.ipor.rnaío de servidor especialmente designado;

VI - Cornunícar ..ª empresa . para emissão da Nota Fiscal. no que se refere. à .-P_?rcela

incontrovsrsa. da execução do objeto, _para. efeito de liquidi:iç_ão_ e. paçamento, quando houver

controvérsia sobre a_ execução do çbjeto, quanto à dimen~ão, qualidade .e quantidade,

conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII - Efetuar o paçamento 130 Çontrat_ado do valor correspondente ao fcrneclmento do objeto,

no prazo, forma t~ condições estabelecldasno presente contrato: _.,.

VIII -Apllcar ao Co'ntraiado as ·sar,çõós ifrevistás · em Lei'ê no· presente contrato;

rx - E>:plicitamênt~. Ei'rn'itir'decisãó sobre todas as sollcãações e reclamações rélàcioiiàaas

i execução do presente contrato: ressalvados os requerimentos manifestamente

lmpertlnentes, merameníe protelatórtos ou de. nenhum interesse para a. bo.a.exei::u,çãp do
ajuste; __ .

X . - Responder eventuais pedidos dê' reestabelecimento do equílíbrio eccnômlco-firiancelro.

feitos· pelo Ccnfratád~. nd prazo. 'de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do

requerimento, conforme o ?.rt,. 9?., inc;iso Xi_, 9a Lei F13deral n~ _14.133/4021;

a) o. prâzó estip(il~db rio pr~iênté in'éiso póderé ser pmrrogadb 'por igual período, desde que

devidamente motiva?º pela é_!Utori.da.de ~ompete..nte.
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XI - Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por

quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou s~t}J~_di.iadós. : \ ·' ;. · · · •; < · '·· . '. •; •· · , :' \ -· ·· •; ·:: .. · . :. , ..
. CLÁ,USULA DÉCIMA_SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO.CONTRATADO: Além das obrigações

exigidas em Lei, o CONTRATADO deverá: ·

-I - Cumprir todas as' obrigações constantes do presente .contrato e demais documentos

· anexoaassumíndocomo exclusivamente seus, os riscos e-as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do o.bjeto;

. II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações; prazo e

· 1ocal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota. . •. ·. · ... • =.· ·. . ,•, . ·. . . . .• ... · • -., ··• •. -.·
•. fisc_al; _

iTI '·'.._·'RêspdnsabHizar-se pelos' vícios é danos· decorrentes do 'objeto, dê' acordo com eis

artigos- 12, fa ·e fia 27 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

. IV -: Comunlcar o Contratante, noprazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecedem

::i data.da.entrega; os motivos_que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida. comprovação;

V· · - Atender às deterrnínãções regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou

autoridade superior, conforme determinado no art..137, inciso li da Lei Federa! nº 14.133/2021,
e prestar todo .esclareclmento ou informação por eles s.o,licitados; .

VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no _prazQ.?Xac;lo _r.;.o Termo de Referência, QS bens nos quais se verlflcarern vícios,

~efejtos_ou incorreções resultantes da execução.ou dos materiais empregados:

VII -.- Responsabíllzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qu_91q.L_t,er dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo _essa

responsabjlidade .. ~- fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor cortesponderrte aos danos sofridos;

VIII ...., Não contratar; durante a. vigência do contrate; cônj4g~, -companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal cu Gestor do contratonos termos do artigo 48, parágrafo único, da Leln" 14.133, de
202·!;

· IX - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para

fins de 'paganier1fci; os seguintes documentos:
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a) Prova de regularidade relativa à Sequridade Social;

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovam a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do Contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; .

.. . .

. X - Responsabilizar-se pelo cumprimento . de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias;' fiscais, comerciais e demais previstas em · legislação · específica, cuja

inadimplência· não.transfer,e a responsabilidade ao .Contratan,te e não poderá onerar o objeto

do contrato;

: XI - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou ·inéide~te·q·ue obste à execução do objeto contratual;

XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;

XIII- Manter durante toda a vigência do contrato, em çompatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na Ilcltação/contratação;

XIV:_ Cumprir: durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargcis prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas em leqíslação, conforme artigo 116.da LeiFederal
nº 14.133/2021;

XV - Compro_var a_ reserva de cargos a que s_e refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, co11_1 a indjc_ç1çi30 dos empregados que .preencheram !=IS referidas yagas,

conforme !3rtigo.:I16, § único da Lei Federal nº 14.133/2021;

XVI- Guardarsigi(o sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XVJI ,... Arcar com ônus decorrente d~ eventual equívoco no dlmenslonamento dos

quantitativos de, sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos; devendo .cornplernenté-los, caso .o_ previsto inicialmente em sua prop_osta

não seja s_atisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum elos eventos arrolados no artigo 124, inciso li da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) Para _restabelecer equlitbrío econõmlco-fínancelro .Jnlclal do . contrato; o

.Contratadodeverá apresentar .requerímento formal à Administração, acompanhado de

documentação comprobatória dos fatos alegados, ensajadores do eventual desequilíbrio;
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b) O pedido a que se refere a alínea "a" deste inciso, deverá ser formulado durante

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

XVIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

XIX- Alocar O/?. ~nipr.egado~ -necessários, "C9m habilitação e conhecimento .adequados, ao

perfeito cumpri~ento· dá~ cÍáusula·s deste ..cohtráto, for'ne~endo .os· ~aterÍ~is, ~qÜip~méritoá,

ferramentas e/ou utensílios demandados,· cuja quantidade, qu~liçlade e tecnologia deverão

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regi;mcia;XX-:- Orientar e treinar
seus empregados sobre os deveres previstos n'á Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

. . .
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força

de execução deste contrato;

XXI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as· determinações· dos Poderes Públicos, mantendo sempre as

. condiçõesde segurança e disciplina;

XXII "·•·. ..:..=submeter previamente, por escrito, ao 'Contratante. para anãíísee aprovação,

quaisquer Inudanças nos métodos exécutlvos quÉl'fujàm às e'specific~ções .do· memorial

descritivo' ou· instrumento congênere;

XXIII ..--: Não__ permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

. exceto. na condição d~ aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utlllzaçâo

.. do trabalho do. menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso cu insalubre;

XXIV

XXV

- Indicar preposto pararepresentá-lo durante toda l3 execução do contrato;.·.

- Emitir nota flscal/docurnento fiscal, de acordo· com a cláusula oitava do

presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÁ _:: DAS INFRAÇÕES É SANÇÓES AOMiNISTRAilVÂS

Comete lntração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido sollcltado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; ·. · · . ·

1.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: não mantiver a 'preposta
em especial quando: . ,·.

não enviar a proposta adequadaao último lance ofertado ou após a negociação;
• . , •. .l . • •

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
. -; .

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta-ou amostrá em desacordo com as especificações do edital;

1.1.3. não .celebrar o contrato ou não entreçar a documentação exigida para a contratação, quando
· convocado dentro do prazo de validade de sua· proposta; · ·
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recusar-se, sem [ustflcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

. '

1.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação .

1.1.5. fraudar a licitação

1.1.6. comportar-se de modo .lnldôneo ou cometer frau.de de. qualqu~r natureza, em especial quando:

agir em conluio ouem desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deterlorada:

1.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

1.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013.

1.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

1.2.1. advertência;

1.2.2. multa;

1.2.3. impedimento de licitar e contratar e

1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

1.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

1.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

1.3.2. as peculiaridades do caso concreto

1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

1.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

1.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1.4.1.Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte
de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será
de 10% do valor do contrato licitado.

1.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte
de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de
referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

1.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

1.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

' .
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1.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência
não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de
referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

1.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de
referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de
referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte
de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não
encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°. da Lei n.º 14.133/2021.

1.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item Erfo! Fonte de referência não encontrada., caracterizaráo descumpt trnento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. §4.0 da IN SEGES/ME n.0 73. de 2022.

1.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de ínldoneldade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabiiização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
rnals 'servldores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

1.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, qué deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos. · ·

. . . : . .' ·.
1.12. Caberá a apresentaçãode· pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vitite) dias úteis, contado do seu
recebimento.

1.13. O recurso. e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da- decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados ..

CLÁUSULA . DÉClfv1A NONA - DAS · PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O. . . . .

CONTRATÁNTI; poderá fazer uso das prerroqativas previstas Íjq art. 104, da Lei Federal nº
14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉ$1MA~ DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

I · · - · - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, •independentemente de
'terem sido cumpridas ounão as obrigações de ambas as partes contraentes;
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II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

ill - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a)Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe · aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

IV - O contrato pode serextinto'antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado; por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, · da Lei Federal nº
14. f33/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

a) Nesta hlpótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
'não ensejará a r~sdsão se ~ão restrinqír sua capacidade de concluir o contrato; . . . .

e) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;

V -A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:

a) Por ato unilateral e escrito daAdmin_istração, exceto no caso de descumprimen.to
decorrente de sua própria conduta;

b) Pe .forma consensual, por acordo entre. as, partes, conciliação,. rnedlação ou
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

e). • . Por- decisão arbltral; em . decorrência . de. :,cláusula, ccmprornlssórta ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial;

VI . - O termo.de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos paga_mentos já efetuados e ainda devidos;

e) \1deriiz~ções e multas:

Parágrafo Prímeíró; A elcti~·çã~ por ~tà ~nilate~ál d~ CONTRATANTE; sujéitará ó CONTF'<ATfo.bO à

multa rescisória de· até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contr~to existente na data
da extinção, independentemente ~e outras penalidades. •. •· , .·.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejufzo.do C0I\JTRATANTE, advindo da extinção contratual
por culpa do CONTRATADO, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior,
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esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art, 416, parágrafo único, do
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por alo unilateral da Administração e a extinção
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉ$J.MA -Pf~l~4EIRA - DAANTIGORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as
normas de pre;kn~ã~- :~; c~~pção, previstas :~à' ·1~gÍilaçã~ b~a~ii-e'ira, de:nt~e elas:. a lei de

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992),· a Lej nº i2.846/2013 e S\'JUS regulamentos; e para
. . • - • T

a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes_podefá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer

. . ... ··• ..
que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras· ou benefícios indevidos de qualquer espécie,' de· modo

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente 'contrato, seja 'de forma direta ou indireta quanto ao
obíéto• deste · écritràto.> 'devendo · garantir;- ainda, que seus · prepostos, · administradores e

colaboradores ajàm 'da rnesrna forma, .:
CLÁUSULA . :,_~i!'G.ÊSJl\~À: '. · SEGUNDA. - · .._,_

' PREGAO: · ó presente contrato· é oriuhd6 ·do Processei ·Administrativo nº 75/2024-

Processode Pregão i,i> 8/2024 - PMM, bemcorno vincula-se àpropostada empresavencedora,
cira;CONTRAli\DA . •: : .·.... •'

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA .:... DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: O
CONTRATADO não poderá ceder a terceiros, rio todo ou em parte, 'os direitos· e 'as obrigações
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do'CôNTRATANTE, sob pená de
rescísão de pleno direito, sujeitando o 'inadimplemento· às sanções previstas neste contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta do
CONTRATADO todas as despesas e encargos de natureza trabalhista; -prevldencléria, social ou

tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÊSll\1A Ql:J!NTA- DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de
comum acordo entre'às partes, com base na legislação em vigór, sobretudo na Lei hº ·14.133/2021

e pelos preceitos de· di~eito público, sendo aplicados, supletlvarnente, ris princípios da teoria geral
dos contratos· ·e às disposições de direito privado. Parágrafo Único: Os casos omissos serão
resolvidos à luz'dá-ref1~rida lei,' recorrendo-se à anal~giá; aos costumes e aos príncíplos g~rais dó

direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Aabstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTHATANTE, da
utllízação' de quaisquei.. direitos 'ou faculdades que lhe asslstam' em razão deste 'contrato e/ou da
lel,: não importará em 'renúncia destes· mesmos direitos· ou faculdades, que poderão ser' exercidos

a qualquer ternpo.- ' ,,
CLÁUSULA VIGÊSIMASÉTrMA:..: DAS ALTERAÇÕES:
I . -'Eventuàis'álterações contratuatsreçer-se-ãopela disciplina dos'arts. 124 e1seguintes,
da Lei 11·0·14.133/2021 'e·serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;

--DA· . 'VINÓUl:AÇÃO · 'AO .
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a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de AnexofTermo

Aditivo, o qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de

direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial/jornal de circulação local ou regional;

II - Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser

solicitados pelo CONTRA'r.i\NTE, serão analisados individualmente,. nos moldes expostos no

inciso 1, "a" desta cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias

constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;

a) O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato;

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão

exceder o. limite de i5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA·. O(TAVA - QA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a

publicação do extrç1to_,do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Mandaguaçu/Pr e/ou

emjornal de clrculação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso li, da Lei Federal nº

14.133/2021. ·
CLÁUSULA VIGÉSIMÀ NONA- DO FORO: Ê eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado

do Paraná, para dii'imfr oi litígiós que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº ·14.133/21.. . ·: ·.·.: . ' ·- . .
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a

fim de que produza seus efeitos legais.

Mandaquaçu-Pr, 7-dejunhó-de 2024 .
. MAURICIO Assfnadodef~rmadígltaJ
APARECIDO DA ~;~~';._~~~:~~oo
SILVA:6325067592 o,,1or.202•D~11

. Q . . 13:12:11·03'00' ·

Mauricio Aparecido da Silvá
Município de Mandaguaçu

Contratante

S~~INA SA!-lt'!Y ::~~~~~.;1t;il
GASPAR:5737993 "'"""'"'""'°'
9904 . ~;~.;o2~1:13:36:-43

Santina Sa1"1nY Gaspar
. () .. GASANONACE6!~~~~JAMENTO LTDA

GEsT0~~1Y)~~r~
FISCAL:~ s. i~
TESTEMUNHA: Q:1idâ)-:ç,cÍ&' -~-;· ~-;~
TESTEMUNHA:~~--_--·:--
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